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CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO da Universidade Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os 
conselheiros a se fazerem presentes à 5ª Reunião Ordinária de 2020, com data, local e 
horários abaixo determinados, para cumprir a seguinte pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 4ª reunião ordinária de 2020; 
2. Apreciação e deliberação sobre renovação de afastamento; 
3. Apreciação e emissão de parecer ao Consuni sobre processo de 

redistribuição; 
4. Apreciação e deliberação sobre os Programas Gerais de Componentes 

Curriculares (PGCC's) do campus Mossoró, enviado via memorando 
eletrônico n° 097/2020 (Prograd); 

5. Apreciação e deliberação sobre recurso acerca do processo nº 
23091.002037/2020-93 de Revalidação do Diploma do candidato Júnior 
Alcântara da Silva do curso de Administração; 

6. Outras ocorrências. 
 

Data: 3 de julho de 2020 (sexta-feira). 
Horário: 08h30min  
 

 
 
 

Mossoró-RN, 26 de junho de 2020. 
 

 
José de Arimatea de Matos 

Presidente  
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1º PONTO 
 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 4ª reunião ordinária de 2020 
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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO CONSELHO 
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO. 

 
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, 1 
remotamente, reuniu-se o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Consepe) da 2 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), sob a presidência do Reitor, José de 3 
Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da quarta Reunião Ordinária de dois mil e 4 
vinte. Estiveram presentes os Pró-Reitores: Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC): 5 
Silvio Roberto Fernandes de Araújo; Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD): José Erimar 6 
dos Santos; Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG): Daniel Valadão Silva; os 7 
Conselheiros representantes docentes: Centro de Ciências Agrárias (CCA): José Torres Filho; 8 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Lívio Carvalho de Figueiredo; Centro de 9 
Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Rafael Castelo Guedes Martins; Centro de Ciências 10 
Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH): Ângelo Magalhães Silva; Centro de Engenharias 11 
(CE): Manoel Quirino da Silva Junior; Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Hudson 12 
Pacheco Pinheiro; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Ricardo Paulo 13 
Fonseca Melo; Representantes técnicos-administrativos: Maria de Lourdes Fernandes de 14 
Medeiros; Representantes discentes: Gustavo Giuseppe Medeiros Cavalcante e Silva, 15 
Anne Janaina Toscano dos Santos Silva e Ianara Maressa Macedo da Rocha. PAUTA: 16 
Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre a ata da primeira reunião extraordinária de 17 
dois mil e vinte. Segundo ponto. Apreciação e deliberação sobre renovações de afastamento. 18 
Terceiro ponto. Apreciação e emissão de parecer ao Consuni sobre processo de 19 
redistribuição. Quarto ponto. Apreciação e deliberação sobre os Programas Gerais de 20 
Componentes Curriculares (PGCC’s) dos campi Angicos, Caraúbas e Mossoró, enviado via 21 
memorando eletrônico número zero, oito, sete de dois mil e vinte (Prograd). Quinto ponto. 22 
Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que regulamenta a oferta de disciplinas na 23 
modalidade à distância nos cursos de graduação presenciais da Ufersa. Sexto ponto. Outras 24 
ocorrências. Tendo constado o quórum legal, o Presidente do Conselho, José de Arimatea 25 
Matos, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em discussão. O 26 
Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro disse que a minuta de resolução referente ao quinto 27 
ponto não foi enviada ao campus Caraúbas e, por isso, sugeriu que se retirasse o ponto da 28 
pauta. O Conselheiro Ângelo Magalhães Silva solicitou que o processo de renovação do 29 
servidor Rodrigo Ribeiro Victor fosse incluído ao segundo ponto de pauta. O Conselheiro 30 
Ricardo Paulo Fonseca Melo sugeriu que a minuta fosse reenviada para ser rediscutida e que 31 
o ponto fosse retirado de pauta. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior sugeriu que a 32 
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minuta retornasse para que novas emendas fossem inseridas. O Presidente do Conselho, José 33 
de Arimatea Matos, disse que a secretaria daria um novo prazo para a inclusão de emendas à 34 
minuta. O Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo salientou a questão de um decreto que 35 
veio desatualizado na minuta. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior perguntou qual 36 
a data de renovação do processo de afastamento do servidor Rodrigo Ribeiro Victor. A 37 
Secretaria dos Órgãos Colegiados, em resposta ao Conselheiro Manoel Quirino da Silva 38 
Junior, disse que a data seria dia vinte e dois de julho de dois mil e vinte. Logo após, o 39 
Conselheiro concordou em discutir o processo de renovação de afastamento do servidor em 40 
questão na próxima reunião ordinária do Consepe, haja vista que havia tempo hábil. Após 41 
discussões o Conselho votou e aprovou por nove votos favoráveis, um voto contrário e quatro 42 
abstenções a retirada do quinto ponto de pauta. Em seguida, a pauta, com alterações, foi 43 
votada e aprovada por dez votos favoráveis e quatro abstenções. PRIMEIRO PONTO. Sem 44 
discussões, a ata da primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte foi votada e aprovada, 45 
sem emendas, por doze votos favoráveis e duas abstenções. SEGUNDO PONTO. O 46 
Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão. O 47 
Conselheiro Hudson Pacheco Pinheiro disse que o docente Wendell Albano iria defender sua 48 
tese de doutorado no começo de junho de dois mil e vinte, porém a pandemia o impediu. 49 
Assim, o docente não solicitou sua renovação de afastamento no prazo por acreditar que tudo 50 
voltaria à normalidade logo. Enfatizou, ainda, que o docente em questão estaria solicitando sua 51 
renovação para concluir sua pesquisa somente até trinta e um de janeiro de dois mil e vinte 52 
um. Após discussões, o ponto foi votado e aprovado por unanimidade. TERCEIRO PONTO. O 53 
Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão. O 54 
Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo perguntou se seriam possíveis novas nomeações 55 
de professores levando em consideração o atual contexto. O Presidente do Conselho, José de 56 
Arimatea de Matos, disse que as nomeações seriam feitas caso existisse a necessidade. 57 
Após discussões, o ponto foi votado e aprovado por unanimidade.  QUARTO PONTO. O 58 
Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão. O 59 
Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo perguntou se os PGCC’s advindos de disciplinas 60 
básicas do curso de Ciência e Tecnologia estavam atualizados de acordo com os novos 61 
códigos do referido curso. O Conselheiro José Erimar dos Santos, em resposta ao 62 
Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo, disse que sim. Após discussões, o ponto foi votado 63 
e aprovado por doze votos favoráveis e duas abstenções. QUINTO PONTO. Retirado de pauta. 64 
SEXTO PONTO. O Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo fez observações referentes a 65 
divergências acerca de ementas e referências bibliográficas em algumas disciplinas optativas 66 
do curso de Ciência e Tecnologia, com relação ao Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de civil 67 
do campus Pau dos Ferros. Perguntou, ainda, acerca da abertura de um novo calendário de 68 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
reuniões do Consepe. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior salientou a equivalência 69 
dos conteúdos ainda que existissem divergências nas ementas. O Presidente do Conselho, 70 
José de Arimatea de Matos, disse que se a disciplina possuísse a compatibilidade de oitenta 71 
por cento do conteúdo ela poderia ser considerada como equivalente. Enfatizou, também, que 72 
os cursos deveriam encaminhar possíveis incompatibilidades à Pró-Reitoria de Graduação 73 
(Prograd). Salientou, ainda, que as reuniões do Consepe seguiriam a sequência numérica de 74 
onde parou. O Conselheiro Daniel Valadão Silva informou os prazos de inscrições para o 75 
edital de iniciação científica. Salientou, também, a abertura do edital de apoio à publicação. O 76 
Conselheiro Silvio Roberto Fernandes de Araújo sugeriu que o calendário das reuniões fosse 77 
atualizado na página dos Conselhos, no site da Ufersa. Falou, ainda, a oportunidade que foi 78 
dada aos programas da Universidade para a retomada de seus trabalhos remotamente, 79 
inclusive, com o pagamento de bolsas. Enfatizou, por fim, a apresentação da proposta de um 80 
edital de apoio à prevenção e minimização dos efeitos da Covid-dezenove no sentido de 81 
produtos de extensão. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que foi 82 
feita uma reunião da gestão e foi discutido acerca da retomada do semestre de dois mil e vinte 83 
ponto um e, nesse sentido, foi decidido a respeito da formação de duas comissões, uma 84 
acadêmica e outra administrativa para discussão. O Presidente, enfatizou, também, a aquisição 85 
de chips para os alunos cotistas da Universidade e falou, ainda, acerca do aluguel de 86 
aparelhos eletrônicos para auxiliar os alunos em função da possibilidade de retorno integral do 87 
semestre de forma remota. Falou a respeito da aquisição de medidores de temperatura digital, 88 
caso seja decidido pela volta das atividades administrativas. Nada mais havendo a discutir, o 89 
Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, agradeceu a presença de todos os 90 
Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos Carlos Amorim, 91 
Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada 92 
com/sem emendas, na reunião do dia __ de __ de dois mil e vinte, segue assinada pelo 93 
Presidente em exercício do Consuni, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por 94 
mim. Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 95 
Presidente em exercício: 96 
José de Arimatea de Matos ______________________________________________________ 97 
Pró-Reitores: 98 
PROEC: Silvio Roberto Fernandes de Araújo________________________________________ 99 
PROGRAD: José Erimar dos Santos_______________________________________________ 100 
PROPPG: Daniel Valadão Silva___________________________________________________ 101 
Centro de Ciências Agrarias – CCA: 102 
José Torres Filho ______________________________________________________________ 103 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS: 104 
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Lívio Carvalho de Figueiredo_____________________________________________________ 105 
Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN: 106 
Rafael Castelo Guedes Martins___________________________________________________ 107 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH: 108 
Ângelo Magalhães Silva ________________________________________________________ 109 
Centro de Engenharias – CE: 110 
Manoel Quirino da Silva Junior___________________________________________________ 111 
Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC: 112 
Hudson Pacheco Pinheiro _____________________________________________________ 113 
Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF: 114 
Ricardo Paulo Fonseca Melo_____________________________________________________ 115 
Representante técnico-administrativo: 116 
Maria de Lourdes Fernandes de Medeiros__________________________________________ 117 
Representante discentes: 118 
Gustavo Giuseppe Medeiros Cavalcante e Silva_____________________________________ 119 
Anne Janaina Toscano dos Santos Silva___________________________________________ 120 
Ianara Maressa Macedo da Rocha________________________________________________ 121 
Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 122 
Cibelle dos Santos Carlos Amorim_________________________________________________ 123 
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2º PONTO 
 

Apreciação e deliberação sobre renovação de afastamento 

  Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda 

 João Paulo Damásio Sales 

 Rodrigo Ribeiro Vitor 

 Sairo Raoní dos Santos 
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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 46/2020 - CCSAH (11.01.00.09) 
(Identificador: 202079296) 

Nº do Protocolo: 23091.004527/2020-84
Mossoró-RN, 26 de Maio de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Título: Assunto: Parecer do CCSAH - Ref. a Renovação de afastamento da docente Ana Lúcia Brenner
Barreto Miranda

 
À

Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG

 
Prezado Pró-reitor,

 
Conforme solicitado, vimos encaminhar o parecer do Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e
Humanas – CCSAH,   referente à solicitação de renovação de afastamento da docente Ana Lúcia Brenner
Barreto Miranda.
 

 
PARECER

 
 

O conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH, reunido em sua 2ª reunião
extraordinária, realizada no dia 19 de maio de 2020, é favorável à renovação de afastamento da docente Ana
Lúcia Brenner Barreto Miranda, e declara para os devidos fins que esta renovação de afastamento está de
acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% de docentes
afastados para capacitação do CCSAH, e que a mesma tem professor substituto contratado.
 
 
Atenciosamente,

(Autenticado em 26/05/2020 18:43) 
KAIO CESAR FERNANDES 

PROFESSOR 3 GRAU 
Matrícula: 1321668 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 25/2020 - DCSA (11.01.00.09.02) 
(Identificador: 202079351) 

Nº do Protocolo: 23091.004611/2020-47
Mossoró-RN, 28 de Maio de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

CC: 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 

Título: Renovação de afastamento da Docente Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda

Senhor Pró-Reitor,

 
Encaminhamos o parecer da Assembleia Departamental do DCSA, referente à solicitação de
renovação de afastamento da docente Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda, onde a mesma é
lotada.
 

PARECER
 
 

Na 1ª Assembléia Extraordinária do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas -
DCSA, reunida em 22 de maio de 2020, decidiu FAVORÁVEL à renovação de afastamento da
docente Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda, e declara para os devidos fins que esta
renovação de afastamento está de acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não
excederá o limite proposto de 30% de docentes afastados para capacitação no CCSAH, e que a
mesma tem professor substituto contratado.

 
 

Respeitosamente,

(Autenticado em 29/05/2020 11:47) 
JUDSON DA CRUZ GURGEL 

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
Matrícula: 2941614 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES 
DA UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM NÍVEL 

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  
1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 
Nome (completo sem abreviaturas):  Ana Lucia Brenner Barreto Miranda 
Identidade: 5.887.155-9 Órgão Emissor: Instituto de Identificação do PR UF: PR  Data de emissão: 
20/08/1997 
CPF: 015.311.169-06 Data de Nascimento: 19/10/1972 Tel.: (84) 99659-7123 
E-mail: analucia@ufersa.edu.br Departamento/Setor: Departamento de Ciências Sociais Aplicadas 
Tipo de Afastamento:  Integral: ( X  )  Parcial: (   ) 
Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: (    ) Anos 
Início de Exercício no Cargo:  19/10/2009  Total: 9 ano(s)  6 mês(es) (Anexar Declaração do PRORH). 
  
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
CURSO: Doutorado em Administração 
Nível:         (   ) Mestrado (   ) Doutorado ( X  )  
Área de concentração: Empreendedorismo e Inovação 
Liberação inicial: Início 10/julho/2017 Término: 09/julho/2018 
Período solicitado para (renovação): Início 10/julho/2020 Término: 28/fevereiro/2021 
Previsão para término do curso: Início Término: 28/fevereiro/2021  

ANEXAR (Obrigatório) 
  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 
  II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 
  III- Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) (quando se tratar do relatório referente ao 3º 
semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser acompanhado do projeto de 
dissertação/Tese) 
   IV- Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo/a orientador/a (Anexo IV) 
   V - Declaração de matrícula (Local da pós-graduação) (Anexo V ) 
   VI- Histórico Escolar (Anexo VII ) (Disponível na Página da PROPPG) 
VII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 
afastado, durante o período de renovação do afastamento, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga 
para contratação de professor substituto; (Anexo VII) 
VIII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VIII) 
IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 
X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  

 
Obs. A renovação de afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-
á nos termos da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de renovação do 
afastamento ser protocolada em até 60 (sessenta) dias antes do término do afastamento. Conforme 
Art. 19. da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 
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Data: 20/04/2020 
              (obrigatória) 
 
 
 

   _______________________________ 
Assinatura do requerente 

(obrigatória) 
 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo I) 

 
Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação 

(obrigatório) 
 
 
 

Nome do solicitante: Ana Lucia Brenner Barreto Miranda 
Local da Qualificação: 

X No País 
� No exterior 

Período solicitado para renovação do afastamento:        10/julho/2020 a 28/fevereiro/2020 
 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 
página 

 (Preenchido pela 
PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I)  
II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III)  

IV. Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo orientador (Anexo IV)  

V. Declaração de Matrícula (Anexo V)  

VI. Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VI)  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com 
testemunhas; (Anexo VIII) 

 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
� Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser 

contratado(a)  
� Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 
requerente); (Anexo IX) 

 

X. Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  
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(Anexo II) 
 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
(Obrigatório) 

 
 

 
 
 

Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
 

 
EU, Ana Lucia Brenner Barreto Miranda, portador do CPF nº 015.311.169-06 RG 
nº 5.887.155-9 PR, matrícula siape nº 1434542, Professora Adjunta nível 1 classe 
C, lotada no Centro de Ciências Sociais Aplicada e Humanas – UFERSA, venho, 
por meio deste, nos termos da resolução nº 09/2013 – CONSUNI, requerer a 
renovação do afastamento para qualificação profissional em nível de doutorado, 
no Curso de Doutorado em Administração da Universidade Potiguar. 
 
Sou servidora da UFERSA desde outubro de 2009, com jornada de 40 horas 
semanais, em Regime de Dedicação Exclusiva. Possuo graduação em 
Administração pela Faculdade Positivo em Curitiba/PR e mestrado em 
Administração na UFRN. Entendo que a qualificação docente é preceito básico 
para enriquecimento da Universidade e que o curso de doutorado exige dedicação 
nas disciplinas e na preparação da tese. Solicito a renovação do afastamento para 
que eu possa continuar com o comprimento dos créditos e à produção científica de 
forma a contribuir o máximo para as duas instituições em termos de produção. 
 
Ciente da continuidade do contrato da professora substituta selecionada, entendo 
que o afastamento não continuará deixando prejuízo à UFERSA.  
 
O doutorado é na cidade de Natal e exige dedicação as atividades de pesquisa para 
publicação de artigos e finalização, qualificação e defesa da tese. 
 
 

 
Data: 20 de abril de 2020 

 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

(Obrigatória) 
 
. 
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(Anexo III) 

 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS  

(Realizadas nos últimos 2 semestres de afastamento) 
Quando se tratar do relatório referente ao 3º semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser 

acompanhado do projeto de dissertação/Tese) 
(Obrigatória) 

 
 

 
Durante o semestre de 2019.2 e 2020.1 foi realizado a coleta dos dados da tese e análise dos 
resultados. A tese está na fase final da escrita e deve ser qualificada no mês de agosto/2020. 
A defesa final está prevista para ocorrer em até três meses após a qualificação.   
 
 
 
Na produção científica, 2 artigos foram publicados nesse período, conforme segue relação 
abaixo, e 2 artigos foram submetidos, sendo que não houve retorno do aceite até a data da 
elaboração deste relatório. 
 
 
 

• MIRANDA, Ana Lucia Brenner Barreto et al. Inovação nas universidades: uma 
análise do novo marco legal. Revista ENIAC Pesquisa, v. 8, n. 1, p. 85-98, 2019. 

 
• MIRANDA, Ana Lucia Brenner Barreto et al. Relação entre investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento (P&D) e relatórios de sustentabilidade: uma análise 
global. Innovar, v. 29, n. 72, p. 131-146, 2019. 
 

• DOS SANTOS, Suely Xavier et al. O papel estratégico das NITs na política de 
inovação das instituições de ensino superior. Gestão E Sociedade, v. 14, n. 38, p. 
3545-3576, 2020. 

 
 

 
Data: 20 de abril de 2020 

 
 

 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  
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(Obrigatória) 
 
 
 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador  
(Obrigatória) 
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(Anexo IV) 
 
 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
(Feito pelo/a orientador/a) 

(Obrigatório) 
 
 
 
Ana Lucia Brenner Barreto Miranda, portador do CPF nº 015.311.169-06 RG 
nº 5.887.155-9 vem desempenhando suas atividades no Programa de Pós-

Graduação da Universidade Potiguar (PPGA –UnP) de forma satisfatória. No 
decorrer do período de afastamento, a discente realizou o desenvolvimento 

de sua tese na composição do estado-da-arte por meio de técnicas 
metodológicas que estabeleceram o recorte no avanço de Pesquisa e 

Desenvolvimento de forma satisfatória e comprometida. Assim, foi possível o 
desenvolvimento da coleta de dados para pesquisa que compreendeu uma 

análise nacional sobre incubadas e incubadoras de empresas no contexto 
brasileiro. Ainda a discente se apropriou de conhecimento para a análise de 

dados e redação da discussão dos resultados e encontra-se em processo de 

defesa de qualificação. Concomitante, a discente está desenvolvendo outras 
construções de artigos e participação de grupos de pesquisa que são 

fundamentais para o processo de amadurecimento e apropriação docente. É 
necessário para tanto, dedicação nas atividades do PPGA-UnP para que possa 

dar atingimento ao processo de qualificação e consequentemente ao 
processo de defesa de Doutorado em Administração. Para tanto, torna-se 

imprescindível a prorrogação de afastamento da discente de suas atividades 
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laborais. 
Sem mais, fico a disposição para esclarecimentos. 

 
 

Data:     20/04/2020   
 

 

 
Assinatura do(a) orientador (a) 

(Obrigatória) 
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(Anexo V) 
 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 
 (Obrigatório) 

 
 
 

 
Utilizar documento oficial (comprovante de matrícula) do local onde será sendo realizada 

a pós-graduação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

126792780299
Impresso em: 16/04/2020 11:08:34

Declaração de Matrícula

                    Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que ANA LUCIA BRENNER BARRETO MIRANDA,

matrícula 201712679, é aluno(a) matriculado(a) no Curso de DOUTORADO ACADÊMICO EM ADMINISTRAÇÃO.

Secretaria Geral da Universidade Potiguar, em NATAL, 16 de abril de 2020.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o endereço informando o código de autenticação impresso no cabeçalho do documento: https://servicos.unp.br/documentos/
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Universidade Potiguar - UnP
Laureate International Universities

1
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Anexo VI 
 

HISTÓRICO ESCOLAR 
(Obrigatória) 

 
 
 

Utilizar documento oficial do local onde está sendo realizada a pós-graduação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

126792780295
Impresso em: 16/04/2020 11:07:14

Histórico Escolar
Nome: ANA LUCIA BRENNER BARRETO MIRANDA Matrícula: 201712679

Filiação: JOAQUIM DE MATOS BARRETO FILHO e REGINA MARIA BRENNER BARRETO

Nascimento: 19/10/1972 Naturalidade: CURITIBA UF: PR

Identidade: 58871559 Órgão: IIPR UF Identidade: PR CPF: 01531116906

Curso: DOUTORADO ACADÊMICO EM ADMINISTRAÇÃO

Autorização: RESOLUÇÃO Nº 005/2014-CONSUNI-UNP, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Forma de Ingresso: ANÁLISE DE CURRÍCULO/ENTREVIST

CURRÍCULO
Estrutura Curricular: 2017 - DOUTORADO "B" Carga Horária Total: 1380

Componentes Curriculares Situação Carga Falta Nota Ano

CONSUMO E SOCIEDADE A CURSAR 45

DIDÁTICA NO ENSINO SUPERIOR A CURSAR 45

EMPREENDEDORISMO, SUSTENTABILIDADE E MARKETING AMBIENTAL A CURSAR 45

ESTÁGIO DOCENTE NO ENSINO SUPERIOR I A CURSAR 15

ESTUDOS TEÓRICOS EM MARKETING ESTRATÉGICO A CURSAR 45

ÉTICA E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL EMPRESARIAL A CURSAR 45

FINANÇAS CORPORATIVAS A CURSAR 45

GERENCIAMENTO DA CADEIA DE SUPRIMENTOS A CURSAR 45

ESTRATÉGIAS E ORGANIZAÇÕES A CURSAR 45

GESTÃO DE SERVIÇOS A CURSAR 45

ORGANIZAÇÕES E SUBJETIVIDADE A CURSAR 45

ORIENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DE TESE DE DOUTORADO CURSANDO 180

PESQUISA OPERACIONAL A CURSAR 45

PUBLICAÇÃO DE ARTIGO I A CURSAR 15

PUBLICAÇÃO DE ARTIGO II A CURSAR 15

PUBLICAÇÃO DE ARTIGO III A CURSAR 15

TÓPICOS ESPECIAIS EM EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO A CURSAR 30

TÓPICOS ESPECIAIS EM ESTRATÉGIA E ORGANIZAÇÃO A CURSAR 30

EPISTEMOLOGIA DA PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO APROVADA 45 0 10,0 2017.1

ESTATÍSTICA APLICADA À PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO APROVADA 45 0 9,5 2017.2

EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO APROVADA 45 0 8,0 2017.2

PRÁTICA DOCENTE NO ENSINO SUPERIOR APROVEITADA 30 0 9,5 2017.2

INTELIGÊNCIA COMPETITIVA APROVADA 45 0 9,5 2017.2

ESTUDOS ORGANIZACIONAIS CONTEMPORÂNEOS APROVEITADA 45 0 9,0 2017.2

MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO APROVEITADA 45 0 8,0 2017.2

MÉTODOS DE PESQUISA QUALITATIVA APROVADA 45 0 10,0 2018.1

MÉTODOS DE PESQUISA QUANTITATIVA APROVADA 45 0 9,0 2018.1

CULTURA, SOCIEDADE E ORGANIZAÇÕES APROVADA 45 0 9,2 2018.1

INOVAÇÃO EM SERVIÇOS APROVADA 45 0 9,5 2018.1

ESTRATÉGIAS EMPREENDEDORAS E INOVADORAS APROVADA 45 0 9,0 2018.1

GESTÃO DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA APROVADA 45 0 9,0 2018.2

SEMINÁRIOS DE DISSERTAÇÃO E TESE APROVADA 15 0 10,0 2019.2

*Não é valido para fins de transferência.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o endereço informando o código de autenticação impresso no cabeçalho do documento: https://servicos.unp.br/documentos/
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Universidade Potiguar - UnP
Laureate International Universities

1
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(Anexo VII) 
 

TERMO DE COMPROMISSO DOS DOCENTES QUE ASSUMIRÃO OS COMPONENTES 
CURRICULARES DO DOCENTE AFASTADO 

(Obrigatório) 
 
 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 
do docente afastado, durante o período de renovação de afastamento, restrito aos 

casos de indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto. 
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(Anexo VIII) 
(Obrigatório) 

 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, Ana Lucia Brenner Barreto Miranda, portador do CPF nº 015.311.169-06 RG nº 
5.887.155-9 PR, matrícula siape nº 1434542, devidamente autorizado(a) pela Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de Doutorado em Administração, 
pelo presente e na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o 
Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 
003/2018, de 25 de junho de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, 
obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um 
prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do referido curso, sob pena de 
ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a mesma tenha incorrido 
financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, 
bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de matrícula, mensalidades e 
anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua administração direta ou 
indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 
 

Mossoró (RN), 20 de abril de 2020. 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 
(Obrigatória) 

 
 

 
__________________________________________ 

Nome da testemunha: Cristine Hermann Nodari  
CPF: 987.491.450-53 
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__________________________________________ 

Nome da testemunha: João Henrique de Oliveira Miranda 
CPF:722.167.194-04 
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(Anexo IX) 

 
PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  

 
(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 

(Obrigatório) 
 
 
 
 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do Chefe imediato 
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(Anexo X) 

 
PARECER DO CONSELHO DO CENTRO AO QUAL O REQUERENTE FAZ PARTE 

 (Obrigatório) 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do presidente do Conselho de Centro 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pode utilizar documento oficial do  CONSELHO DO CENTRO em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

 
A falta de qualquer um destes anexos irá indeferir seu pedido de renovação de 

afastamento. 

A solicitação de renovação de afastamento do docente deverá ser apreciada e 
aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 
I - Assembleia do Departamento Acadêmico de lotação do requerente; 

II - Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte; 
III - PROPPG; 

IV - PROGEPE; 
V - Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD); e 

VI - Conselho Superior competente. 
 

 
 
Dúvidas? Laia a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, 
publicada no site da PROPPG. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 25/2020 - DCSA (11.01.00.09.02) 
(Identificador: 202079351) 

Nº do Protocolo: 23091.004611/2020-47
Mossoró-RN, 28 de Maio de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

CC: 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 

Título: Renovação de afastamento da Docente Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda

Senhor Pró-Reitor,

 
Encaminhamos o parecer da Assembleia Departamental do DCSA, referente à solicitação de
renovação de afastamento da docente Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda, onde a mesma é
lotada.
 

PARECER
 
 

Na 1ª Assembléia Extraordinária do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas -
DCSA, reunida em 22 de maio de 2020, decidiu FAVORÁVEL à renovação de afastamento da
docente Ana Lúcia Brenner Barreto Miranda, e declara para os devidos fins que esta
renovação de afastamento está de acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não
excederá o limite proposto de 30% de docentes afastados para capacitação no CCSAH, e que a
mesma tem professor substituto contratado.

 
 

Respeitosamente,

(Autenticado em 29/05/2020 11:47) 
JUDSON DA CRUZ GURGEL 

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
Matrícula: 2941614 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 46/2020 - CCSAH (11.01.00.09) 
(Identificador: 202079296) 

Nº do Protocolo: 23091.004527/2020-84
Mossoró-RN, 26 de Maio de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Título: Assunto: Parecer do CCSAH - Ref. a Renovação de afastamento da docente Ana Lúcia Brenner
Barreto Miranda

 
À

Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG

 
Prezado Pró-reitor,

 
Conforme solicitado, vimos encaminhar o parecer do Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e
Humanas – CCSAH,   referente à solicitação de renovação de afastamento da docente Ana Lúcia Brenner
Barreto Miranda.
 

 
PARECER

 
 

O conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH, reunido em sua 2ª reunião
extraordinária, realizada no dia 19 de maio de 2020, é favorável à renovação de afastamento da docente Ana
Lúcia Brenner Barreto Miranda, e declara para os devidos fins que esta renovação de afastamento está de
acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% de docentes
afastados para capacitação do CCSAH, e que a mesma tem professor substituto contratado.
 
 
Atenciosamente,

(Autenticado em 26/05/2020 18:43) 
KAIO CESAR FERNANDES 

PROFESSOR 3 GRAU 
Matrícula: 1321668 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:21 

Processo no. 23091.005856/2017-51

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE DOCENTE PARA
CURSAR DOUTORADO NO PAÍS

 

CONSIDERAÇÕES

 

O processo 23091.005856/2017-51 trata de um pedido de afastamento/renovação da servidora
docente Ana Lucia Brenner Barreto Miranda, pertencente ao Departamento de Ciências
Sociais Aplicadas (DCSA) vinculado ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH)
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido-UFERSA, com a finalidade de dar continuidade ao
curso de Doutorado em Administração (área: Empreendedorismo e Inovação) na Universidade
Potiguar – UNP, Natal, RN.

A docente solicita renovação do afastamento no período de 10 de julho de 2020 a 28 de
fevereiro de 2021 com a finalidade de dar continuidade ao curso de Doutorado em Administração
(área: Empreendedorismo e Inovação) na Universidade Potiguar – UNP, Natal, RN.

CONSIDERANDO que a UFERSA deve incentivar e prover condições favoráveis à
qualificação de seus docentes em nível de doutorado;
CONSIDERANDO que a obtenção do título de doutora pela requerente vai aumentar a
sua atuação em atividades de pesquisa na UFERSA e, consequentemente, ingressar
como docente em programas de pós-graduação na UFERSA;

CONSIDERANDO a Justificativa para a renovação do afastamento (folha 0141);

CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas (folhas 066 a 0142);

CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho (folhas 0144);

CONSIDERANDO a Declaração de matrícula da docente (folha 0147);

CONSIDERANDO o Historio escolar da docente (folha 0149);

CONSIDERANDO o Parecer favorável da diretora do CCSAH, informando que a mesma tem um
professor substituto e que o afastamento da docente não ultrapassa os 30% de docentes
afastados para capacitação no CCSAH (folha 0158);

Obs. conforme recomendação da secretaria dos órgãos colegiados (SOC), os processo,
neste período de suspensão das atividades na Ufersa (Coronavírus COVID-19), só terá
o despacho do(a) Diretor(a) do Centro.

 

 

DESPACHO
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A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL à renovação do
afastamento integral da servidora docente Ana Lucia Brenner Barreto Miranda, pertencente
ao Departamento de Ciências Sociais Aplicadas (DCSA), vinculado ao Centro de Ciências Sociais
Aplicadas e Humanas (CCSAH) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido-UFERSA com a
finalidade de dar continuidade ao curso de Doutorado em Administração (área:
Empreendedorismo e Inovação) na Universidade Potiguar – UNP, Natal, RN.

 

Mossoró – RN, 06 de maio de 2020.

 

 

Prof. Vander Mendonça

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação

(Autenticado digitalmente em 06/05/2020 15:55) 
VANDER MENDONCA 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03) 

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:20 

Processo no. 23091.005856/2017-51

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pela servidora docente Ana
Lucia Brenner Barreto Miranda, SIAPE 1434542, pertencente ao Departamento de Ciências Sociais Aplicadas,
vinculado ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas - CCSAH, com a finalidade de continuar cursando
doutorado em Administração, na Universidade Potiguar em Natal/RN no período de 10 de julho de 2020 a 28
de fevereiro de 2021.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do servidor para
cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112/1990 e nº 12.772/2012, e que o
servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando
devidamente habilitado a candidatar-se ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz
parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. Cumpre-nos informar, conforme consta no parecer do centro, que existe professor substituto para a docente
interessada nesse processo.

04. Nesse sentido, o Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, bem como o CCSAH e a Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação aprovam a renovação do afastamento da docente.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

06. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e deliberação.

Mossoró, 04 de junho de 2020.

À Consideração Superior.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração

 

Abigail Jéssica da Silva Araújo Gomes

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal em exercício 

 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor

(Autenticado digitalmente em 05/06/2020 11:09) 
ABIGAIL JESSICA DA SILVA ARAUJO GOMES 
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DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ADMINISTRADOR

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:20 

Processo no. 23091.005856/2017-51

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

Analisando a solicitação constante no Processo Administrativo n.º 23091.005856/2017-51 feita pela servidora
docente Ana Lucia Brenner Barreto Miranda, matrícula SIAPE n.º 1434542, de renovação de afastamento com a
finalidade de cursar doutorado em Administração na Universidade Potiguar – UNP, Natal-RN, e considerando o
Despacho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação – PROPPG, o Parecer do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas – DCSA e o Parecer do Centro
de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH , favoráveis, esta comissão se posiciona, também, a favor da
referida solicitação.

Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho Superior
competente.

(Autenticado digitalmente em 19/06/2020 19:29) 
LUIS MORAO CABRAL FERRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26) 
PROFESSOR 3 GRAU

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.007995/2016-65

Cadastrado em 05/08/2016
Processo disponível para recebimento com

código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:
JOAO PAULO DAMASIO SALES joaopaulo.sales@ufersa.edu.br 1691961

Tipo do Processo: 
LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

Assunto do Processo: 
024.3 - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS: LICENÇAS - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Assunto Detalhado: 
AFASTAMENTO INTEGRAL PARA CURSAR DOUTORADO NOUTRA INSTITUIÇÃO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO
EM ANEXO.

Unidade de Origem: 
(EXTINTO) - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS, TECNOLÓGICAS E HUMANAS - ANGICOS
(11.01.23.19.05)

Criado Por: 
MARCILIO JOSE FERREIRA NUNES

Observação: 
-

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino
05/08/2016 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

18/08/2016 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

23/08/2016 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

24/08/2016 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

27/09/2016 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

27/09/2016 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

07/04/2017 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

06/09/2017 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

15/09/2017 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

27/09/2017 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

11/10/2017 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

16/10/2017 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
16/10/2017 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

25/10/2017 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

13/08/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

14/08/2018 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

29/08/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

05/09/2018 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

10/09/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

17/09/2018 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

28/09/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

04/10/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

12/04/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

08/05/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)
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Ministério	da	Educação	

Universidade	Federal	Rural	do	Semi-Árido	

Campus	Angicos	

Centro	Multidisciplinar	de	Angicos	

Departamento	de	Engenharias	

	
	

UFERSA	–	Campus	Angicos	–	Rua	Gamaliel	Martins	Bezerra,	s/n,	Alto	da	Alegria	–	Angicos/RN.	CEP:	59.515-000,	(84)	98862-2768	
–	http://www.ufersa.edu.br	

Memorando	n.	01/2020																																																																											Natal,	20	de	abril	de	2020.	

	

Para:	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Pós-Graduação	(PROPPG)	

Cópia:	Centro	Multidisciplinar	de	Angicos	

	

Prezados, 

  

Para os devidos fins e conforme previsto na Resolução CONSUNI UFERSA 009/2013, de 08 de 

novembro de 2013, envio documentação das atividades de Pós-Graduação referente ao meu 

afastamento para qualificação doutoral durante o período de julho/2019 a junho/2020 e 

documentos para renovação do afastamento.  

 

Segue em anexo: 

- Requerimento de renovação do afastamento; 

- Termo de exercício/Termo de posse; 

- Justificativa de renovação; 

- Portaria UFERSA/GAB Nº 0246/2019 

- Portaria UFERSA/GAB Nº 0711/2019 

- Laudo Médico Pericial Nº 0.056.038/2019  

- E-mail de Instrução da PROGEP 

- Relatório de atividades acadêmicas e avaliação de desempenho; 

- Atestado de matrícula; 

- Histórico escolar; 

- Termo de Compromisso 

  

Sem mais para o momento, agradeço a apreciação e coloco-me a disposição para sanar quaisquer 

dúvidas. 

 

Atenciosamente,	
	

João	Paulo	Damásio	Sales	
Professor	Assistente,	DENGE,	UFERSA,	Campus	Angicos	

joaopaulo.sales@gmail.com	
(84)	99832-4400	



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

	

 

 
Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. CEP: 59.625-900 – Mossoró-RN. 

Fones: (84) 3317-8295 / 8296 – Ramais: 1151 / 1152 - E-mail: proppg@ufersa.edu.br 

CHECK-LIST 
 

Nome do solicitante: JOÃO PAULO DAMÁSIO SALES 
Tipo de afastamento: 

� Inicial 
ü Renovação 

Solicitante: 
ü Docente      
� Técnico administrativo  

Local de capacitação: 
ü No País 
� No exterior 

Período de afastamento:  31/06/2020  a  30/01/2021 
 

Documentos Anexados – Processo Inicial: Número da 
página  

I – Formulário de requerimento do afastamento (Página da PROPPG)  

II – Justificativa para o Afastamento (Anexo I - Página da PROPPG)  

III – Plano de Trabalho, contendo o anteprojeto de pesquisa. (Anexo VIII - Página da 
PROPPG) 

 

IV – Comprovante de aprovação/classificação ou matrícula no programa em que o(a) 
servidor(a) foi aprovado(a) (Anexo V - Página da PROPPG) 

 

V – Plano de Qualificação e Formação Docente da sua unidade acadêmica de lotação   

VI – Termo de Declaração e Compromisso (Anexo IIA ou IIB - Página da PROPPG)  

VII – Declaração da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE  

VIII – Documentação que formalize a substituição do(a) interessado:  
� Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 
� Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser contratado(a)  

 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 
página 

I – Formulário de requerimento de renovação do afastamento (Página da PROPPG) 04 
II – Justificativa de renovação, assinada também pelo orientador (Anexo I  - Página da 
PROPPG) 

02 

III – Relatório Semestral de Acompanhamento (Anexo IV  - Página da PROPPG)   02 

IV – Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: 
� Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser contratado(a)  
� Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 

V – Declaração de Matrícula (Anexo V - Página da PROPPG)   01 

VI – Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VII - Página da PROPPG)   02 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA TREINAMENTO DE DOCENTES E 
 TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO  

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 
Nome: JOÃO PAULO DAMÁSIO SALES  
Identidade: 2008436 Órgão Emissor: SSP  UF: RN  Data de emissão: 20/08/1998 
CPF: 009.744.664-50 Data de Nascimento: 26/10/1982 Tel.: (84) 99832-4400 
E-mail: joaopaulo.sales@gmail.com Departamento/Setor: Departamento de Engenharias (DENGE) 
/Centro Multidisciplinar de Angicos 
Categoria Funcional:  Docente: (x)  Técnico-Administrativo: (   ) 
Tipo de Afastamento:  Integral: (x)  Parcial: (   ) 
Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: (    ) Anos 
Início de Exercício no Cargo:  09/05/2014  Total: __ ano(s)  ___ mês(es) (Anexar Declaração do 
PRORH). 
  
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 
 
CURSO: Doutorado	em	Saúde	Coletiva	do	PPGSCOL	-	UFRN	 
Nível:  Especialização  (   ) Mestrado (   ) Doutorado (x) Pós-Doutorado (   ) 
Área de concentração: Políticas,	Gestão	e	Planejamento	em	Saúde 
Liberação inicial: Início 15/09/2016 Término: 14/09/2017 
Período solicitado para liberação: Início 31/06/2020 Término: 30/01/2021 
Período concedido: Início 31/06/2020 Término: 30/01/2021 
Síntese da justificativa do requerimento de renovação: Dar continuidade as atividades do doutorado. 
Continuar a pesquisa da tese. 
  

ANEXAR  
 
I – Justificativa de requerimento assinada também pelo Orientador (Anexo I) - (Disponível na 
Página da PROPPG) 
 
II – justificativa para nova liberação do(a) requerente: (Anexo III) (Disponível na Página da 
PROPPG) 
 
III- Relatório semestral de acompanhamento (Anexo IV) (Disponível na Página da PROPPG)  
(quando se tratar do relatório referente ao 3º semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser 
acompanhado do projeto de dissertação/Tese) 
 
IV - Declaração de matrícula (Local da pós-graduação) (Anexo V ) (Disponível na Página da 
PROPPG) 
 
V- Relatório de avaliação de desempenho (Anexo VI ) (Disponível na Página da PROPPG) 
 
VI- Histórico Escolar (Anexo VII ) (Disponível na Página da PROPPG) 

 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 
 

2/2 
 

 
 
 
 
 
 
Data:  20/04/2020 
 
 
                                                                                                  _______________________________ 
                                                                                                             Assinatura do requerente                                                              
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3. PARECERES 
 
CPPTA (Técnico-Administrativo): 
APROVO: (   )  NÃO APROVO: (   ) 
 
 
Data:  

     

/

     

/

     

 
                                                                            _____________________________________________ 
                                                                                                                  Presidente 
 
 
 
CPPD (Docente): 
APROVO: (   )  NÃO APROVO: (   ) 
 
 
Data:  

     

/

     

/

     

 
                                                                            _____________________________________________ 
                                                                                                                  Presidente 
 
 
 
PROPPG (Docente e Técnico-Administrativo): 
APROVO: (   )  NÃO APROVO: (   ) 
 
 
Data:  

     

/

     

/

     

 
                                                                            _____________________________________________ 
                                                                                          Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 
  

      
 
 
 
   ANEXAR ESTES DOCUMENTES (obrigatório) 
 

1. JUSTIFICATIVA PARA NOVA LIBERAÇÃO DO(A) REQUERENTE: (Anexo III) (Disponível na 
Página da PROPPG) 
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2. DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA (Local da pós-graduação) (Anexo V ) (Disponível na Página da 
PROPPG) 
 

3. RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (Anexo VI ) (Disponível na Página da PROPPG) 
 

 
OBSERVAÇÃO:   

Dúvidas:  
Ver resolução CONSUNI/UFERSA nº 009/2013, de 08 de novembro de 2013. 
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JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO OU PARA RENOVAÇÃO DO 
AFASTAMENTO 

  
	

Eu, João Paulo Damásio Sales, CPF 009744664-50, RG 2008436, 

SSP/RN, Matrícula SIAPE 1691961, professor do Departamento de 

Engenharias do Centro Multidisciplinar de Angicos da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA venho solicitar a renovação do 

afastamento integral das minhas atividades no período de 31 de 

junho de 2020 a 30 de janeiro de 2021 para continuidade na 

realização do curso de Doutorado em Saúde Coletiva da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte UFRN, na área de concentração em 

Políticas, Gestão e Planejamento em Saúde. 

Vale salientar que a Portaria UFERSA/GAB Nº 0566/2018 que 

autorizava o afastamento no período de 14/09/2018 a 15/09/19 foi 

interrompida em 15/03/2019 por motivo de licença saúde (Laudo 

Médico Pericial 0.056.038/2019), utilizando-se assim, de apenas 6 

meses dos 12 meses concedidos. Após a referida licença saúde, a 

Portaria UFERSA/GAB Nº 0711/2019 autorizou a renovação do 

afastamento de 13/07/2019 a 30/06/2020, ficando assim 7 meses 

restantes do total de 48 meses de afastamento para 

aperfeiçoamento.  

Ao longo do período de 13 de julho de 2019 a 30 de junho de 

2020, estou em fase de conclusão de um estudo de Revisão 

Integrativa para confecção de artigo e cursei 1 (uma) disciplina de 

conteúdo essencial para o tema de minha tese, totalizando 480 horas, 

das 420 horas exigidas pelo Programa de Pós-Graduação em Saúde 

Coletiva, área de concentração em Políticas, Gestão e Planejamento 
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em Saúde, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN. 

Com a aprovação da renovação do afastamento para 

qualificação doutoral, darei continuidade às atividades de pesquisa 

referente ao projeto de tese intitulado “Avaliação de Programas de 

Promoção à Saúde à pessoa idosa na Saúde Suplementar” 

Diante do exposto, e considerando os benefícios para a 

instituição e para minha própria carreira como docente e 

pesquisador, considero de grande importância o afastamento para 

realização do doutorado em Saúde Coletiva: Políticas, Gestão e 

Planejamento em Saúde . 

 
 
 

Data:  20 de abril de 2020 
 
 
 
 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do requerente  

 
 

 
 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador 
 
 

 
 











IES:	

UFRN	/	Centro	de	Ciências	da	Saúde Natal-RN

Email:	

Luiz	Roberto	Augusto	Noro

Email:	

Semestre Créditos/CH

2016.2 02/30CH

2016.2 02/30CH

2016.2 02/30CH

2016.2 02/30CH

2017.1 02/30CH

2017.1 02/30CH

2017.1 02/30CH

2017.1 02/30CH

2017.1 02/30CH

2017.2

Período	de	afastamento: 13	de	julho	de	2019

	a	30	de	junho	de	2020.

Nome	do	orientador: limke@uol.com.br

luiz_noro@hotmail.com

1	DADOS	GERAIS

Nome	do	programa	de	pós-graduação:

PPGSCOL.

Programa	de	Pós-Graduação	em	Saúde	Coletiva

Área	de	concentração:

POLÍTICAS,	GESTÃO	E	PLANEJAMENTO	EM	SAÚDE	

Portaria	afastamento	n°.:

Período	de	atividades:		julho/2019	-	junho/2020

Nome	do	servidor:	JOÃO	PAULO	DAMÁSIO	SALES	

SIAPE:	1691961

Departamento	de	vínculo	na	UFERSA: Centro	Multidisciplinar	de	Angicos,	Departamento	de	Engenharia

DECISÃO	CONSUNI

UFERSA	N°	131/2016,	de	30	de	agosto	de	2016.

2	ATIVIDADES	ACADÊMICAS

Disciplinas	cursadas

Código	da	disciplina	

Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte	- Cidade/Estado:	

Nível	do	curso:	 Doutorado

	KENIO	COSTA	DE	LIMA

Nome	do	coordenador	do	programa:

ConceitoNome	da	disciplina

PSC0007 INTRODUÇÃO	A	METODOLOGIA	DA	PESQUISA A

PSC0009 FUNDAMENTOS	DA	BIOESTATÍSTICA B

PSC0013 MÉTODOS	QUALITATIVOS	DE	PESQ.	EM	SAÚDE

PSC0017 ATENÇÃO	PRIMÁRIA	EM	SAÚDE A

PSC0025 ENVELHECIMENTO	E	SAÚDE A

PSC0036 COMUNICAÇÃO	E	PRODUÇÃO	CIENTÍFICAS	

A

PSC0014 MÉTODOS	QUANTITATIVOS	PESQ.	EM	SAÚDE B

PSC0023 DETERMINANTES	SOCIAIS	EM	SAÚDE B

A

PSC0059 VIGILÂNCIA	EM	SAÚDE	E	SIST.	DE	INFORMAÇÃO A

PSCOOO4 PROFICIÊNCIA	EM	LÍNGUA	ESPANHOLA APROV.

RELATÓRIO	DE	ATIVIDADES	ACADÊMICAS	E	AVALIAÇÃO	DE	DESEMPENHO



2017.2 02/30CH

2017.2 02/30CH

2017.2 02/30CH

2018.1 02/30CH

2018.1 02/30CH

2020.1 02/30CH

O	aluno	João	Paulo	Damásio	Sales	cumpriu	a	contento	suas	atividades	no	Programa	de	Pós-graduação	em	Saúde	Coletiva,

com	desempenho	satisfatório	e	encontra-se	em	desenvolvimento	de	sua	tese.

Natal,	20	de	Abril	de	2020	

																 	Kenio	Costa	de	Lima						

3	ANDAMENTO	DA	TESE

Título	da	Tese:	“Avaliação	de	Programas	de	Promoção	à	Saúde	à	pessoa	idosa	na	Saúde	Suplementar”

Trabalhos	executados	no	período:	Em	fase	final	de	Revisão	Integrativa	do	tema	

Data	prevista	do	exame	de	qualificação:	 junho	de	2020

MATRICULADOTÓPICOS	ESPECIAIS	EM	SAÚDE	COLETIVA	IIPSC0053

5	PARECER	DO	ORIENTADOR

Dezembro	de	2020	

Total	de	créditos	exigidos	pelo	programa:	 56

4	RESUMO	DAS	ATIVIDADES	DISCENTES	NO	PROGRAMA
Tempo	de	permanência	no	curso	até	o	presente:	 46	meses

Total	de	créditos	obtidos	até	o	presente:	 60

Data	prevista	para	entrega	da	tese:	 Dezembro	de	2020	

Data	prevista	para	defesa	da	tese:	

PSC0020 BIOESTATÍSTICA	APLICADA B

PSC0060 METODOLOGIA	DO	ENSINO	SUPERIOR B

PSC0012 SEMINÁRIOS	EM	PESQUISA A

PSC0018 EPIDEMIOLOGIA	EM	SAÚDE	COLETIVA A

PSC0022 TEORIAS	DA	SAÚDE	COLETIVA B
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Portal do Discente

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS

EMITIDO EM 02/04/2020 14:07

ATESTADO DE MATRÍCULA

Período Letivo: 2020.1 (29/01/2020 à 31/07/2020) Nível: DOUTORADO
Matrícula: 20161025000 Vínculo: REGULAR
Nome: JOAO PAULO DAMASIO SALES
Programa: PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA
Nível: DOUTORADO
Área de
Concentração: SAÚDE COLETIVA

Linha de Pesquisa: POLÍTICAS, GESTÃO E PLANEJAMENTO EM SAÚDE
Orientador: KENIO COSTA DE LIMA

TURMAS MATRICULADAS: 1
Cód. Componentes Curriculares/Docentes Turma Status Horário

PSC0053 TÓPICOS ESPECIAIS EM SAÚDE COLETIVA II
KENIO COSTA DE LIMA
Tipo: MÓDULO (06/02 a 08/02) Local: Departamento de
Odontologia

01 MATRICULADO 567M123456
567T123456

TABELA DE HORÁRIOS:
Horários Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab
07:00 -
07:50 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

07:50 -
08:40 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

08:55 -
09:45 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

09:45 -
10:35 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

10:50 -
11:40 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

11:40 -
12:30 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

 

13:00 -
13:50 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

13:50 -
14:40 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

14:55 -
15:45 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

15:45 -
16:35 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

16:50 -
17:40 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

17:40 -
18:30 --- --- --- --- PSC0053 PSC0053 PSC0053

ATENÇÃO
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigaa.ufrn.br/sigaa/documentos/

informando a matrícula, a data de emissão e o código de verificação 48f969dacd

SIGAA | Superintendência de Informática - | | Copyright © 2006-2020 - UFRN - sigaa12-
producao.info.ufrn.br.sigaa12-producao



Histórico Escolar - Emitido em: 02/04/2020 às 14:08

PPG - Pró-Reitoria de Pós-Graduação

JOAO PAULO DAMASIO SALESNome:

JOSE GOMES DE SALES

Dados Pessoais

Nome do Pai:

Nome da Mãe: MARIA DE FATIMA DAMASIO

RUA ANTONIO FARACHE, 1890 - AP 701 A CAPIM MACIO

NATAL RN

Endereço:

Município:

Bairro:

UF:

Data de Nascimento: 26/10/1982 Local de Nascimento:NATAL/RN

Dados do Vínculo do Discente

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA

JUL/2016

JUN/20200 meses

Programa:

Mês/Ano Inicial:

Prazo para ConclusãoSuspensões:

Status:ATIVO

Mês Atual:

Prorrogações:

Mês/Ano de Saída:

Tipo Saída:

46º

0 meses

Área de Concentração: SAÚDE COLETIVA

Curso: DOUTORADO EM SAÚDE COLETIVA

Linha de Pesquisa: POLÍTICAS, GESTÃO E PLANEJAMENTO EM SAÚDE

Currículo: DOUT

Orientador:

Data da Defesa:

277398 - KENIO COSTA DE LIMA

CR: 4.6
(Coeficiente de Rendimento: 0.0 - 5.0)

Índices Acadêmicos

Forma de Ingresso: SELEÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Nível: DOUTORADO

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFRN - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900

Matrícula:    20161025000

Disciplinas/Atividades Cursadas/Cursando

Início Componente Curricular SituaçãoCH Freq % NotaFim Turma

08/2016 APROVADOPSC0007 30 86,1 A03/2017 01

INTRODUÇÃO À METODOLOGIA DA PESQUISA
Dra. ANA RAFAELA LUZ DE AQUINO MARTINS (30h), Dr. EULER MACIEL
DANTAS (30h), Dr. DYEGO LEANDRO BEZERRA DE SOUZA (30h), Dra.
GRASIELA PIUVEZAM (30h), Dra. MARIA ANGELA FERNANDES FERREIRA
(30h)

08/2016 APROVADOPSC0009 30 77,8 B03/2017 01
FUNDAMENTOS DE BIOESTATÍSTICA
Dra. CLELIA DE OLIVEIRA LYRA (30h), Dr. ANGELO GIUSEPPE RONCALLI
DA COSTA OLIVEIRA (30h)

10/2016 APROVADOPSC0013 30 100,0 A12/2016 01MÉTODOS QUALITATIVOS DE PESQUISA EM SAÚDE
Dra. SEVERINA ALICE DA COSTA UCHOA (30h)

09/2016 APROVADOPSC0014 30 100,0 B02/2017 01
MÉTODOS QUANTITATIVOS DE PESQUISA EM SAÚDE
Dra. MARIA ANGELA FERNANDES FERREIRA (30h), Dr. DYEGO LEANDRO
BEZERRA DE SOUZA (30h), Dra. GRASIELA PIUVEZAM (30h)

12/2016 APROVADOPSC0023 30 100,0 B06/2017 01DETERMINANTES SOCIAIS DA SAÚDE
Dr. ALBERT ESPELT HERNÁNDEZ (30h)

03/2017 APROVADOPSC0017 30 100,0 A06/2017 01
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
Dra. SEVERINA ALICE DA COSTA UCHOA (30h), Dr. CLÁUDIA HELENA
SOARES DE MORAIS FREITAS (30h)

05/2017 APROVADOPSC0025 30 100,0 A06/2017 01ENVELHECIMENTO E SAÚDE
Dra. JACILEIDE GUIMARAES (30h), Dr. KENIO COSTA DE LIMA (30h)

05/2017 APROVADOPSC0036 30 100,0 A06/2017 01
COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO CIENTÍFICAS
Dr. KENIO COSTA DE LIMA (30h), Dra. MARIA DO SOCORRO COSTA
FEITOSA ALVES (30h), Dr. DYEGO LEANDRO BEZERRA DE SOUZA (30h)

02/2017 APROVADOPSC0059 30 77,8 A06/2017 01
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
Dra. CLELIA DE OLIVEIRA LYRA (30h), Dr. ANGELO GIUSEPPE RONCALLI
DA COSTA OLIVEIRA (30h), Dr. EWERTON WILLIAM GOMES BRITO (8h)

06/2017 APROVADOPSC0004 0 -- --02/2020 --EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESPANHOLA

10/2017 APROVADOPSC0018 30 91,7 A12/2017 01EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA
Dr. LUIZ ROBERTO AUGUSTO NORO (30h)

09/2017 APROVADOPSC0022 30 77,8 B12/2017 01TEORIAS DA SAÚDE COLETIVA
Dra. JACILEIDE GUIMARAES (30h)

11/2017 APROVADOPSC0060 30 75,0 B12/2017 02METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR
Dr. LUIZ ROBERTO AUGUSTO NORO (30h)

04/2018 APROVADOPSC0012 30 100,0 A07/2018 01
SEMINÁRIOS EM PESQUISA
Dra. JACILEIDE GUIMARAES (30h), Dr. DYEGO LEANDRO BEZERRA DE
SOUZA (30h), Dra. MARIA ANGELA FERNANDES FERREIRA (30h)

05/2018 APROVADOPSC0020 30 77,8 B09/2018 01BIOESTATÍSTICA APLICADA
Dr. ANGELO GIUSEPPE RONCALLI DA COSTA OLIVEIRA (30h)

09/2018 APROVADOPSC0026 30 88,9 A12/2018 01PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO EM SAÚDE
Dra. FABIA BARBOSA DE ANDRADE (30h)

02/2020 MATRICULADOPSC0053 30 100,0 --- 01TÓPICOS ESPECIAIS EM SAÚDE COLETIVA II
Dr. KENIO COSTA DE LIMA (30h)

-- DISPENSADOPSC0064 0 -- ---- --ESTÁGIO EM DOCÊNCIA II

2Página 1 dePara verificar a autenticidade deste documento entre em  http://www.sigaa.ufrn.br/documentos/ informando a
matrícula, data de emissão e o código de verificação:  5e9c2ca6be



20161025000JOAO PAULO DAMASIO SALESNome: Matrícula:

PPG - Pró-Reitoria de Pós-Graduação

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

UFRN - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Campus Universitário BR-101 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59078-900

Histórico Escolar - Emitido em: 02/04/2020 às 14:08

Componentes Curriculares Obrigatórios Pendentes:2

Componente Curricular CHCódigo

  TESE DE DOUTORADO 0 hPSC0006

  EXAME DE QUALIFICAÇÃO DE DOUTORADO 0 hPSC0005

Carga Horária Integralizada/Pendente

Exigido

Integralizado

Pendente* 0 h

0 h

0 h

Obrigatórias Optativos

420 h

450 h

0 h

Total

420 h

450 h

0 h

*Contabilizado com base no valor estabelecido no mínimo exigido da estrutura curricular.

Atenção, agora o histórico possui uma verificação automática de autenticidade e consistência, sendo portanto dispensável a assinatura da
coordenação do curso ou  PPG. Favor, ler instruções no rodapé.

2Página 2 dePara verificar a autenticidade deste documento entre em  http://www.sigaa.ufrn.br/documentos/ informando a
matrícula, data de emissão e o código de verificação:  5e9c2ca6be
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TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, JOÃO PAULO DAMÁSIO SALES, portador do CPF nº 009.744.664-50 RG nº 
002.008.436, matrícula siape nº 1691961, devidamente autorizado(a) pela Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de DOUTORADO EM SAÚDE COLETIVA: 
Políticas, Gestão e Planejamento em Saúde, pelo presente e na melhor forma de direito, 
conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o Regimento Geral da UFERSA, em seu Artigo 
338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, assumo o 
compromisso formal de permanecer, obrigatoriamente a serviço da UFERSA, por tempo integral 
e com dedicação exclusiva por um prazo igual ao do afastamento, a contar da conclusão do 
referido curso, sob pena de ressarcimento de todas as despesas, diretas ou indiretas em que a 
mesma tenha incorrido financiando aquele curso, tais como: salários, gratificações, passagens, 
diárias, ajudas de custo, bolsa de complementação salarial, bolsa de estudos, custos de 
matrícula, mensalidades e anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela União, através da sua 
administração direta ou indireta, centralizada ou descentralizada, com o fim de custeio do curso 
em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 

Mossoró (RN), 20 de Abril de 2020. 
 

 
__________________________________________ 

João Paulo Damasio Sales 
 
 

__________________________________________ 
Ana Carolina Ribeiro Costa 

CPF: 055.566.634-40 
 

 
José Leandro Silva Martins Rocha 

CPF: 009.477.064-61 
 
 



 
Assunto: Renovação de afastamento integral para doutoramento 

Interessado: João Paulo Damásio Sales 

 

RELATÓRIO 

1. No presente pedido, o servidor docente solicita renovação de afastamento 

integral remunerado de suas atividades para continuidade de sua qualificação 

doutoral. 

2. O pedido em questão foi apresentado na Terceira Assembleia Extraordinária 

de 2020 do Departamento de Engenharias – DENGE, realizada remotamente 

em 18 de maio de 2020, sendo este pedido aprovado. 

3. A solicitação atende os requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA n.º 

003/2018. 

4. Cabe salientar que não haverá prejuízo à comunidade acadêmica, uma vez 

que há professor substituto ministrando suas disciplinas. 

  

PARECER 

Considerando, então, a decisão da Assembleia, o Departamento se manifesta 

favorável ao pedido de renovação de afastamento do docente João Paulo 

Damásio Sales, de matrícula SIAPE nº 1691961. Assim, solicitamos a 

possibilidade de inclusão deste ponto na pauta da próxima assembleia do CMA. 

Angicos - RN, 18 de maio de 2020.

 



 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

Centro Multidisciplinar de Angicos 

_______________________________________________________________________

_ 

Rua Gamaliel Martins Bezerra, 587 – Bairro Alto da Alegria – CEP - 59515-000 – Angicos/RN 

Fones: (84) 3317-8502 – Ramais 2005/2010 - e-mail: direcaoangicos@ufersa.edu.br 

 

Assunto: Renovação de Afastamento Integral para doutoramento 

Interessado: João Paulo Damásio Sales 

 

RELATÓRIO 
  

1. No presente pedido, o docente João Paulo Damásio Sales, professor deste 

Centro, solicita Renovação do afastamento integral de suas atividades, para dar 

continuidade ao curso de Doutorado.  

 

2. O pedido em questão foi apreciado como ponto de pauta na 3ª Reunião 

Extraordinária do Centro Multidisciplinar de Angicos, realizada no dia 19 de maio 

de 2020, sendo este aprovado. 

 

3. Conforme 2° Parágrafo do Artigo 9° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 

003/2018 de 25 de julho de 2018 que dispõe sobre normas e condições de 

afastamentos de servidores docentes da UFERSA para qualificação em 

instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-graduação stricto sensu ou 

estágio pós-doutoral, esse afastamento não ultrapassa os 30% das liberações 

possíveis do grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou 

área de conhecimento. 

 

4. Cabe salientar que não haverá prejuízo à comunidade acadêmica, uma vez que 

há Professor Substituto para as atividades do referido Professor durante o seu 

afastamento. 

 

PARECER 
  

Desta forma, acompanhando a decisão da 3ª Assembleia Extraordinária 

Departamental de 2020 (Departamento de Engenharias - DENGE), que se encontra em 

anexo neste processo, e considerando também a Decisão da 3ª Reunião Extraordinária 

do Centro Multidisciplinar de Angicos, este Centro se manifesta favorável a Renovação 

do Afastamento do docente João Paulo Damásio Sales. 

 

  

 

Angicos - RN, 21 de maio de 2020 

  

   

 

ARAKEN DE MEDEIROS SANTOS 
Diretor do Campus UFERSA Angicos 
Portaria UFERSA/GAB. N° 0233/2020 
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PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE DOCENTE 

PARA CURSAR DOUTORADO NO PAÍS 

 
CONSIDERAÇÕES 

O processo 23091.007995/2016-65 trata de um pedido de renovação de afastamento do 
servidor docente João Paulo Damásio Sales, pertencente ao Departamento das Engenharias 
vinculado ao Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA) da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido (UFERSA), para dar continuidade ao curso de doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Saúde Coletiva da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, 
Natal, RN. 

O docente solicita renovação de seu afastamento pelo período de 31 de julho de 2020 a 
30 de janeiro de 2021 para continuar cursando doutorado na universidade supracitada. 

CONSIDERANDO que a obtenção do título de doutor pelo requerente vai aumentar a sua 
atuação em atividades de pesquisa na UFERSA e, consequentemente, ingressar como docente 
em programas de pós-graduação na UFERSA; 

CONSIDERANDO a Justificativa para o pedido de renovação de afastamento do 
requerente (paginas 09 e 010); 

CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas do docente (página 015); 
CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho do docente (página 016); 
CONSIDERANDO a Declaração de matrícula do docente (página 017); 
CONSIDERANDO o Histórico Escolar do docente (página 018); 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso do docente (página 020);; 
CONSIDERANDO o Parecer do Departamento de Engenharias – DENGE  aprovado na 

Terceira Assembleia Extraordinária de 2020 do Departamento de Engenharias – DENGE, 
realizada remotamente em 18 de maio de 2020(página 021); 

CONSIDERANDO o Parecer favorável do Diretor do Centro Multidisciplinar de Angicos 
em Decisão da 3ª Reunião Extraordinária do Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA) (página 
022). 

 
DESPACHO  

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao pedido  

de renovação de afastamento integral, do servidor docente João Paulo Damásio Sales, de 
suas atividades na UFERSA, com a finalidade de dar continuidade ao curso doutorado no 
Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte – UFRN, Natal, RN. 

 
Mossoró – RN, 26 de maio de 2020. 

 
Prof. Vander Mendonça 

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 

mailto:proppg@ufersa.edu.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:22 

Processo no. 23091.007995/2016-65

Assunto: 024.3 - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS: LICENÇAS - CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL

DESPACHO FAVORÁVEL

01.Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pelo servidor docente João Paulo
Damásio Sales, SIAPE n° 1691961, admitido em 27 de maio de 2014, ocupante do cargo de Docente, com
lotação no Departamento de Engenharias, do Centro Multidisciplinar de Angicos, com a finalidade dar
continuidade ao doutorado no Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, na Universidade Federal do Rio
Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN, no período de 31 de junho de 2020 a 30 de janeiro de 2021.

02 Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do servidor para
cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112/1990 e nº 12.772/2012, e que o
servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando
devidamente habilitado a candidatar-se ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz
parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. É importante mencionar que, o prazo de conclusão do curso, conforme consta no histórico escolar, é junho
de 2020 e não existe a informação da prorrogação do curso no histórico. No entanto, consta no relatório de
atividades, assinado pelo orientador, o prazo previsto para entrega da tese para dezembro de 2020.

04. Cumpre-nos informar, conforme consta no parecer do centro, que existe professor substituto para o docente
interessado nesse processo.

05. Nesse sentido, o Departamento de Engenharias, bem como o Centro Multidisciplinar de Angicos e a Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam a renovação do afastamento do docente.

06. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

07. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e deliberação.

Mossoró, 04 de junho de 2020.

À Consideração Superior.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração

 

Abigail Jéssica da Silva Araújo Gomes

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal em exercício

 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor
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(Autenticado digitalmente em 05/06/2020 11:09) 
ABIGAIL JESSICA DA SILVA ARAUJO GOMES 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ADMINISTRADOR
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:22 

Processo no. 23091.007995/2016-65

Assunto: 024.3 - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E VANTAGENS: LICENÇAS - CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL

DESPACHO FAVORÁVEL

Analisando a solicitação constante no Processo Administrativo n.º 23091.007995/2016-65 feita pelo servidor
docente João Paulo Damásio Sales, matrícula SIAPE n.º 1691961, de renovação de afastamento com a finalidade
de cursar doutorado em Saúde Coletiva na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Natal-RN, e
considerando a documentação anexa, bem como o Despacho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE,
o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG, o Parecer do Departamento de Engenharias –
DENGE – e o Parecer do Centro Multidisciplinar de Angicos – CMA, favoráveis, esta comissão se posiciona,
também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho Superior
competente.

 
(Autenticado digitalmente em 19/06/2020 19:17) 

LUIS MORAO CABRAL FERRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26) 

PROFESSOR 3 GRAU
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO
23091.000767/2019-48

Cadastrado em 28/01/2019

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:
JOHN ELOI BEZERRA johneloi@ufersa.edu.br 1849697
Tipo do Processo:
AFASTAMENTO DO PAÍS (DOCENTE)
Assunto do Processo:
029.222 - OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A PESSOAL: MISSÕES FORA DA SEDE. VIAGENS A SERVIÇO - NO
EXTERIOR(AFASTAMENTO DO PAÍS): COM ÔNUS
Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO DO PAÍS PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL, CONFORME DOCUMENTAÇÃO
ANEXA
Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)
Criado Por:
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE
Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino
28/01/2019 CENTRO DE ENGENHARIAS (11.01.00.10)

29/01/2019 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS AMBIENTAIS
(11.01.00.10.02)

07/02/2019 CENTRO DE ENGENHARIAS (11.01.00.10)

12/02/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

18/02/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

12/03/2019 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

15/03/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

25/03/2019 PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

25/03/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

23/04/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

15/07/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

01/08/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

01/06/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

Data Destino
16/06/2020 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

18/06/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 - UFRN -
srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROPPG 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296/8295 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

1/2 

 

 
 

 

REQUERIMENTO E ANEXOS PARA RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES 

DA UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM NÍVEL 
DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 
1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 
Nome (completo sem abreviaturas): JOHN ELOI BEZERRA  

Identidade: 2.992.933  Órgão Emissor: SSP  UF: DF  Data de emissão: 17/06/2020 
CPF: 029.330.904-30 Data de Nascimento: 23/04/1978 Tel.: 061 9 81 01 1011   

E-mail: JOHNELOI@UFERSA.EDU.BR  Departamento/Setor: DECAM/CE - MOSSORÓ 
Tipo de Afastamento:  Integral: (X)  Parcial: (   ) 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: (    ) Anos 

Início de Exercício no Cargo:  04/03/2011 Total: 9 ano(s)  2 mês(es) (Anexar Declaração do 
PRORH). 

 
 

2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

CURSO: ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL – Prorrogação  

Nível: ( ) Mestrado (   ) Doutorado (   )  
Área de concentração: ENGENHARIA CIVIL 

Liberação inicial: Início 15/07/2019 Término: 14/07/2020 
Período solicitado para (renovação): Início 15/07/2020 Término: 12/11/2020 

Previsão para término do curso: Início Término: 14/07/2020 
 
ANEXAR (Obrigatório) 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 

  II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 
  III- Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III) (quando se tratar do relatório referente ao 3º 

semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser acompanhado do projeto de 
dissertação/Tese) 

   IV- Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo/a orientador/a (Anexo IV) 
   V - Declaração de matrícula (Local da pós-graduação) (Anexo V ) 

   VI- Histórico Escolar (Anexo VII ) (Disponível na Página da PROPPG) 

VII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 
afastado, durante o período de renovação do afastamento, restrito aos casos de indisponibilidade de vaga 

para contratação de professor substituto; (Anexo VII) 

VIII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VIII) 

IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 

X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  
 

Obs. A renovação de afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-

á nos termos da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de renovação do 

afastamento ser protocolada em até 60 (sessenta) dias antes do término do afastamento. Conforme 

Art. 19. da RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 
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Data: 04/05/2020 
              (obrigatória) 

 
 

 
   _______________________________ 

Assinatura do requerente 
(obrigatória) 

 
 
 
 
 
Dúvidas?  Leia a: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 
 

Nome do solicitante: JOHN ELOI BEZERRA 

Local da Qualificação: 

 No País 
X No exterior 

Período solicitado para renovação do afastamento:        15/07/2020 a 12/11/2020 

 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 

página 
 (Preenchido pela 

PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I)  

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III)  

IV. Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo orientador (Anexo IV)  

V. Declaração de Matrícula (Anexo V)  

VI. Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VI)  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com 
testemunhas; (Anexo VIII) 

 

VIII. Documentação que formalize a substituição do(a) interessado: (Anexo VIII) 
 Utilização de vaga ou disponibilidade de professor substituto a ser 

contratado(a)  

 Termo de Compromisso dos docentes que assumirão as disciplinas 

 

IX. Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do 

requerente); (Anexo IX) 
 

X. Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  
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(Anexo II) 
 

JUSTIFICATIVA PARA O AFASTAMENTO  
(Obrigatório) 

 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE AFASTAMENTO 

Interessado: Prof. John Eloi Bezerra 

Glasgow, 03 de maio de 2020 – Reino Unido. 

 

Destinatários: 

Centro de Engenharia (CE); Departamento de Engenharia e Ciências 

Ambientais – DECAM; Coordenação de Curso – Engenharia Civil  

Campus Sede – Mossoró-RN. 

 

Prezados: Diretor do Centro de Engenharia, Chefe do DECAM e coordenador do 

curso de Engenharia Civil, venho por meio deste documento oficializa o meu 

pedido de avaliação de solicitação de extensão do meu prazo de afastamento, 

justamente sobre a fundamentação maior da minha saúde e segurança, assim como 

os da minha família e, inseparavelmente, para o recuperação dos prazos dos meus 

estudos de pós-doutorado com apropriada conclusão. 

Ainda que da existência o Art. 18 da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, 

meu pedido está sendo realizado por motivo de força maior, excepcional, 

especialmente associado ao bem estar e segurança da minha pessoa assim como o 

da minha família. Entendo que a gravidade do cenário mundial e no Brasil, das 
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ocorrências de força maior, acredito que a minha solicitação pode ser atendida 

pelas argumentações seguintes.  

Como todos sabem, estou morando na Escócia, Reino Unido, onde o cenário real 

da epidemia do COVID-19 é um dos mais graves da Europa. Estamos no regime 

de lockdown (afastamento social pleno) e reclusos em casa. Todo o país (Escócia e 

demais do UK)) está paralisado. A Universidade Strathclyde está fechada 

fisicamente, com seus membros do staff e regime homework (trabalhando 

remotamente, quando possível). Estou com a minha família em casa, há mais de 45 

dias, gerenciando essa situação atípica para todos nós, com sérios impactos no 

emocional e de produtividade como um todo sobre a minha pessoa. Neste período 

do mês de abril, eu deveria estar com as passagens compradas para o meu retorno 

ao Brasil junto com a minha família. Contudo, a atual situação de pandemia torna 

os voos para o Brasil inseguros até que tenhamos um cenário de controle da 

pandemia declarado oficialmente pelos órgãos nacionais, neste caso – OMS – 

Organização Mundial da Saúde. O governo local não recomenda qualquer viagem 

interna ou externa, sem previsão de alterações destas recomendações, sobe os 

riscos de contaminação pelo COVID-19. Assim, o meu pedido se baseia 

principalmente na questão de defesa da família e da nossa segurança de vida (sem 

ônus para UFERSA ou qualquer outro órgão), adicionando-se fatos como: 

- De continuidade dos meus trabalhos de pesquisa na University of Strathclyde, 

uma vez que o acesso aos recursos computacionais está limitado pela lockdown 

imposto no Reino Unido; há o posicionamento favorável por parte do meu 

professor orientador Dr. Alessandro Tarantino sobre o pedido de extensão aqui na 

US (enviarei carta oficial expedida pelo professor para comprovação em tempo 

devido). Apesar dos recursos de comunicação eletrônica, a conversação pessoal é 

indispensável para a realização dos meus trabalhos de pesquisa, especialmente com 

alguns colegas que apresentam habilidades em outras área e me servem de 

suporte nas tarefas de análise computacional.   

- Meus filhos precisam concluir o semestre letivo nas suas respectivas escolas, a fim 
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que de que possam dar continuidade aos seus estudos no Brasil quando do nosso 

retorno. As escolas estão fechadas e com as aulas ocorrendo via atividades 

remotas. Até o momento, não temos previsão de retorno daquelas. Tudo indica 

que as aulas irão recomeçar e com término além do mês de julho. Neste período, 

toda a família está me demandando tempo e atenção especial para 

passarmos pelas fortes pressões emocionais e físicas do confinamento, dos 

sentimentos de isolamento e medo frente ao cenário atual. Inevitavelmente, 

tenho dedicados grande parte do tempo para o gerenciamento da família e 

do nosso estado psicoemocional, escolar e de vida.  

- Em função das minhas férias estarem já marcadas/programadas justamente no dia 

15/07 (data na qual termina o meu afastamento), eu não necessariamente devo 

retornar às minhas atividades no dia 15. Isso é um elemento que não traz danos 

financeiros nem acadêmicos à UFERSA (ver tabela extraída do SIGRH); 

 

  

- O meu pedido de extensão não gerará danos ao andamento das minhas 

disciplinas, pois na pior hipótese de não haver professor substituto, meus colegas 

poderão assumir minhas duas disciplinas no curso de Engenharia Civil /Ambiental, 

sem danos às atividades acadêmicas; 

-  Considerando um cenário ainda pior para a minha pessoa, onde o meu pedido 

não seja atendido, eu terei que pedir afastamento, após o meu pedido de férias, de 

no mínimo 3 meses sem remuneração para proteger minha família e a minha 

integridade física e mental. Essa é uma situação que espero não ser a medida 

tomada. Acredito que a universidade e o meu departamento poderão tomar ações 
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nesta situação anormal e de força maior (pandemia e restrições de movimento 

social) que todos estamos passando. A resolução de afastamento da UFERSA é 

passível de ser interpretada diferentemente em casos desta natureza, especialmente 

em termos judiciais. Pode-se citar alguns fundamentos jurídicos supremos da nossa 

Constituição (1988):  

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos ...” 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

 

Em síntese, solicito que o meu afastamento seja prorrogado por no mínimo 

3 meses e 6 meses, no máximo, sendo já incluso naqueles o meu período de 

férias. 

Mediante o exposto acima, solicito que o meu pedido seja apreciado em regime de 

urgência, tanto pelo meu departamento/centro assim como no CONSUNI para que, 

em tempo, eu possa ter as minhas atividades programadas, a defesa do bem estar 

e saúde daminha família assim como a minha. Reforço novamente que a minha 

solicitação ora impetrada não traz prejuízos à UFERSA e a sua reclusa me coloca em 

situação de risco de vida assim com o da minha família, além de gerar danos sobre 

o meu período de estudos de pós-doutorado. Tomo como certo, por parte da 

administração, o uso dos princípios da razoabilidade, similaridade, igualdade de 

tratamento, proporcionalidade e do bom senso no julgamento administrativo. 
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Respeitosas saudações e no aguardo dos encaminhamentos, 

Prof. John Eloi 
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Dúvidas:  RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018. 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
Data: 04 de MAIO de 2020 

 
 
 
 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
(Obrigatória) 

 

 
 

. 
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(Anexo III) 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS  
(Realizadas nos últimos 2 semestres de afastamento) 

Quando se tratar do relatório referente ao 3º semestre (mestrado) e 5º semestre (doutorado), deverá ser 

acompanhado do projeto de dissertação/Tese) 
(Obrigatória) 

 
 

 

 

As atividades desempenhadas durante o estágio pós-doutoral foram: 

 

- Pesquisa bibliográfica sobre aplicações de conceitos de mecânica dos 

solos no comportamento de fundações superficiais e profundas; 

- Desenvolvimento de código computacional para a consideração de 

métodos geoestatísticos para o apoio às previsões de fundações 

profundas e visualização espacial de parâmetros geotécnicos em planilhas 

eletrônicas programadas na linguagem Visual Basic; 

- Participação com ouvinte em palestras técnicas sobre atividades de 

pesquisa na University of Strathclyde (US); 

- Cursos de aperfeiçoamento na língua inglesa; 

- Apoio às atividades de pesquisa e acadêmicas na University of 

Strathclyde; 

- Estudos para aplicação do software Abaqus para análise de fundações 

usando o método dos elementos finitos. 
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Data: 04 de maio de 2020 

 
 
 
 
 

 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do requerente  
(Obrigatória) 

 
 
 

IMPOSSÍVEL DE SE OBTER DEVIDO AO LOCKDOWN 
--------------------------------------------------- 

Assinatura do Orientador  
(Obrigatória) 
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(Anexo IV) 
 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
(Feito pelo/a orientador/a) 

(Obrigatório) 

 

 
 

 
Data: ......de.........de 20.. 

 
 
 
 

- NÃO SE APLICA 
- SERÁ ENVIADO EM CARTA DO ORIENTADOR PÓS-DOC 

 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do(a) orientador (a) 

(Obrigatória) 
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(Anexo V) 
 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 
 (Obrigatório) 

 

 

- NÃO SE APLICA 
 
 

 

 

 
Utilizar documento oficial (comprovante de matrícula) do local onde será sendo realizada 

a pós-graduação. 
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Anexo VI 
 

HISTÓRICO ESCOLAR 
(Obrigatória) 

 

- NÃO SE APLICA 
 

 

 

 
Utilizar documento oficial do local onde está sendo realizada a pós-graduação. 
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(Anexo VII) 
 

TERMO DE COMPROMISSO DOS DOCENTES QUE ASSUMIRÃO OS COMPONENTES 
CURRICULARES DO DOCENTE AFASTADO 

(Obrigatório) 

 
 

- NÃO SE APLICA 
- VER DOCUMETOS DO PROCESSO ORIGINAL 

 
 

Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares 

do docente afastado, durante o período de renovação de afastamento, restrito aos 

casos de indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto. 
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(Anexo VIII) 
(Obrigatório – VER PROCESSO ORIGINAL) 

 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 
 
 

EU, JOHN ELOI BEZERRA portador do CPF nº 029.330.904-30 RG nº 
2.992.933/SSP/DF matrícula siape nº 1849697 , devidamente autorizado(a) pela Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA para realizar o curso de Engenharia Civil, pelo presente e 
na melhor forma de direito, conforme a Lei nº 8.112/90, em seu Artigo 96-A, o Regimento Geral 
da UFERSA, em seu Artigo 338, e a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de 
junho de 2018, assumo o compromisso formal de permanecer, obrigatoriamente a serviço da 
UFERSA, por tempo integral e com dedicação exclusiva por um prazo igual ao do afastamento, a 
contar da conclusão do referido curso, sob pena de ressarcimento de todas as despesas, diretas 
ou indiretas em que a mesma tenha incorrido financiando aquele curso, tais como: salários, 
gratificações, passagens, diárias, ajudas de custo, bolsa de complementação salarial, bolsa de 
estudos, custos de matrícula, mensalidades e anuidades, enfim, qualquer dispêndio feito pela 
União, através da sua administração direta ou indireta, centralizada ou descentralizada, com o 
fim de custeio do curso em epígrafe. 

Declaro estar ciente das Normas e Regulamentos do Curso. 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para 

dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento. 
 
 

Mossoró (RN), 03 de maio de 2020. 
 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura 
(Obrigatória) 

 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatório) 

CPF: 
 

__________________________________________ 
Nome da testemunha (Obrigatório) 

CPF: 
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(Anexo IX) 
 

PARECER DA CHEFIA IMEDIATA  
 

(Departamento Acadêmico de lotação do requerente) 
(Obrigatório) 

 

 
 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do Chefe imediato 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
Pode utilizar documento oficial do setor (Departamento) em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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(Anexo X) 
 

PARECER DO CONSELHO DO CENTRO AO QUAL O REQUERENTE FAZ PARTE 
 (Obrigatório) 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

Data:  ___/___/____ 
 
 
 
 

                                                                                            
_____________________________________________ 

Assinatura do presidente do Conselho de Centro 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Pode utilizar documento oficial do  CONSELHO DO CENTRO em que o solicitante 

esteja vinculado dispensando este formulário. 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 

 
A falta de qualquer um destes anexos irá indeferir seu pedido de renovação de 

afastamento. 

A solicitação de renovação de afastamento do docente deverá ser apreciada e 

aprovada, sucessivamente, nas seguintes instâncias: 

I - Assembleia do Departamento Acadêmico de lotação do requerente; 

II - Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte; 

III - PROPPG; 

IV - PROGEPE; 

V - Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD); e 

VI - Conselho Superior competente. 

 

 

 

Dúvidas? Laia a RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25 de junho de 2018, 
publicada no site da PROPPG. 
 

 

 

 
 

 
 



SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE AFASTAMENTO 

Interessado: Prof. John Eloi Bezerra 

Glasgow, 03 de maio de 2020 – Reino Unido. 

 

Destinatários: 

Centro de Engenharia (CE); Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais – DECAM;  

Coordenação de Curso – Engenharia Civil  

Campus Sede – Mossoró-RN. 

 

Prezados: Diretor do Centro de Engenharia, Chefe do DECAM e coordenador do curso de 

Engenharia Civil, venho por meio deste documento oficializa o meu pedido de avaliação de 

solicitação de extensão do meu prazo de afastamento, justamente sobre a fundamentação maior 

da minha saúde e segurança, assim como os da minha família e, inseparavelmente, para o 

recuperação dos prazos dos meus estudos de pós-doutorado com apropriada conclusão. 

Ainda que da existência o Art. 18 da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, meu pedido 

está sendo realizado por motivo de força maior, excepcional, especialmente associado ao bem 

estar e segurança da minha pessoa assim como o da minha família. Entendo que a gravidade 

do cenário mundial e no Brasil, das ocorrências de força maior, acredito que a minha solicitação 

pode ser atendida pelas argumentações seguintes.  

Como todos sabem, estou morando na Escócia, Reino Unido, onde o cenário real da epidemia 

do COVID-19 é um dos mais graves da Europa. Estamos no regime de lockdown (afastamento 

social pleno) e reclusos em casa. Todo o país (Escócia e demais do UK)) está paralisado. A 

Universidade Strathclyde está fechada fisicamente, com seus membros do staff e regime 

homework (trabalhando remotamente, quando possível). Estou com a minha família em casa, há 

mais de 45 dias, gerenciando essa situação atípica para todos nós, com sérios impactos no 

emocional e de produtividade como um todo sobre a minha pessoa. Neste período do mês de 

abril, eu deveria estar com as passagens compradas para o meu retorno ao Brasil junto com a 

minha família. Contudo, a atual situação de pandemia torna os voos para o Brasil inseguros até 

que tenhamos um cenário de controle da pandemia declarado oficialmente pelos órgãos 

nacionais, neste caso – OMS – Organização Mundial da Saúde. O governo local não recomenda 

qualquer viagem interna ou externa, sem previsão de alterações destas recomendações, sobe os 



riscos de contaminação pelo COVID-19. Assim, o meu pedido se baseia principalmente na 

questão de defesa da família e da nossa segurança de vida (sem ônus para UFERSA ou qualquer 

outro órgão), adicionando-se fatos como: 

- De continuidade dos meus trabalhos de pesquisa na University of Strathclyde, uma vez que o 

acesso aos recursos computacionais está limitado pela lockdown imposto no Reino Unido; há o 

posicionamento favorável por parte do meu professor orientador Dr. Alessandro Tarantino sobre 

o pedido de extensão aqui na US (enviarei carta oficial expedida pelo professor para 

comprovação em tempo devido). Apesar dos recursos de comunicação eletrônica, a conversação 

pessoal é indispensável para a realização dos meus trabalhos de pesquisa, especialmente com 

alguns colegas que apresentam habilidades em outras área e me servem de suporte nas tarefas 

de análise computacional.   

- Meus filhos precisam concluir o semestre letivo nas suas respectivas escolas, a fim que de que 

possam dar continuidade aos seus estudos no Brasil quando do nosso retorno. As escolas estão 

fechadas e com as aulas ocorrendo via atividades remotas. Até o momento, não temos previsão 

de retorno daquelas. Tudo indica que as aulas irão recomeçar e com término além do mês de 

julho. Neste período, toda a família está me demandando tempo e atenção especial para 

passarmos pelas fortes pressões emocionais e físicas do confinamento, dos sentimentos de 

isolamento e medo frente ao cenário atual. Inevitavelmente, tenho dedicados grande parte do 

tempo para o gerenciamento da família e do nosso estado psicoemocional, escolar e de vida.  

- Em função das minhas férias estarem já marcadas/programadas justamente no dia 15/07 (data 

na qual termina o meu afastamento), eu não necessariamente devo retornar às minhas atividades 

no dia 15. Isso é um elemento que não traz danos financeiros nem acadêmicos à UFERSA (ver 

tabela extraída do SIGRH); 

 

  

- O meu pedido de extensão não gerará danos ao andamento das minhas disciplinas, pois 

na pior hipótese de não haver professor substituto, meus colegas poderão assumir minhas duas 

disciplinas no curso de Engenharia Civil /Ambiental, sem danos às atividades acadêmicas; 

-  Considerando um cenário ainda pior para a minha pessoa, onde o meu pedido não seja 

atendido, eu terei que pedir afastamento, após o meu pedido de férias, de no mínimo 3 meses 



sem remuneração para proteger minha família e a minha integridade física e mental. Essa é 

uma situação que espero não ser a medida tomada. Acredito que a universidade e o meu 

departamento poderão tomar ações nesta situação anormal e de força maior (pandemia e 

restrições de movimento social) que todos estamos passando. A resolução de afastamento da 

UFERSA é passível de ser interpretada diferentemente em casos desta natureza, especialmente 

em termos judiciais. Pode-se citar alguns fundamentos jurídicos supremos da nossa Constituição 

(1988):  

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos ...” 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.” 

 

Em síntese, solicito que o meu afastamento seja prorrogado por no mínimo 3 meses e 6 meses, 

no máximo, sendo já incluso naqueles o meu período de férias. 

Mediante o exposto acima, solicito que o meu pedido seja apreciado em regime de urgência, 

tanto pelo meu departamento/centro assim como no CONSUNI para que, em tempo, eu possa 

ter as minhas atividades programadas, a defesa do bem estar e saúde daminha família assim 

como a minha. Reforço novamente que a minha solicitação ora impetrada não traz prejuízos à 

UFERSA e a sua reclusa me coloca em situação de risco de vida assim com o da minha família, 

além de gerar danos sobre o meu período de estudos de pós-doutorado. Tomo como certo, por 

parte da administração, o uso dos princípios da razoabilidade, similaridade, igualdade de 

tratamento, proporcionalidade e do bom senso no julgamento administrativo. 

Respeitosas saudações e no aguardo dos encaminhamentos, 

Prof. John Eloi Bezerra –  

Matrícula 1849697 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL  NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO
GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL

AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP 59.625-900.

PARECER nº 00101/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU
 

NUP: 23091.004138/2020-63
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA - UFERSA.
ASSUNTOS: AFASTAMENTO DE DOCENTE.

 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PARECER. SERVIÇO
PÚBLICO. CONSULTA.  AFASTAMENTO. RENOVAÇÃO. ALÉM DO PRAZO LEGAL. PÓS-
DOUTORADO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. COVID-19. UNIVERSIDADE. SUSPENSÃO
DE ATIVIDADE. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA. QUESTIONAMENTOS.
ESCLARECIMENTOS. SUGESTÕES. OBSERVÂNCIA. MEDIDA QUE SE IMPÕE.

 
1. RELATÓRIO.

 
1. Trata-se de consulta promovida pelo Gabinete da Reitoria acerca da Renovações de afastamentos além do
prazo máximo legal, bem como a análise da possibilidade de estender o entendimento para casos de servidores que
estejam afastados ou licenciados para pós-graduação a fim de lhes prorrogar o prazo de licença além do permitido em lei.
Assim, para fim de esclarecimento, os autos foram encaminhados para apreciação desta Procuradoria Federal na
UFERSA, em obediência ao disposto no artigo 10, caput, da Lei nº 10.480/2002[1].

 

2. Os autos, encaminhados/recebidos a esta Procuradoria Federal em 11.05.2020[2], estão instruídos com os
seguintes elementos:

 
(a) às fls. 01/02, consta Requerimento e anexos para renovação de afastamentos de docente da

UFERSA, Sr. JOHN ELOI BEZERRA, de 04 de maio de 2020;
 
(b) às fls. 03/09, consta Anexo I - Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação do docente

e Anexo II - Justificativa, de 04 de maio de 2020;
 
(c) à fl. 10, consta Anexo III - Relatório de Atividades Acadêmicas (Realizadas nos últimos 2 semestres

de afastamento), de 04 de maio de 2020;
 
(d) à fl. 12, consta Anexo IV - com  Relatório de Avaliação de Desempenho (Feito pelo/a orientador/a); 
 
(e) à fl. 13, consta Anexo V - Declaração de Matrícula;
 
(f) à fl. 14, consta Anexo VI - Histórico Escolar;
 
(g) à fl. 15, consta Anexo VII - Termo de Compromisso dos Docentes que Assumirão os Componentes

Curriculares do Docente Afastado;
 
(h) à fl. 16, consta Anexo VIII - Termo de Declaração e Compromisso, de 03 de maio de 2020; 
 
(i) à fl. 17, consta Anexo IX - Parecer da Chefia Imediata;
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(j) à fl. 18, consta Anexo X -  Parecer do Conselho do Centro que o requerente faz parte; 
 
(k) à fl. 19, constam Informações Importantes;
 
(l) às fls. 20/22, consta Solicitação de Prorrogação de Prazo de Afastamento, de 03 de maio de 2020;
 
(m) à fl. 23, consta Encaminhamento de e-mail entre o DECAM e a Reitoria com a Solicitação de

prorrogação de afastamento no exterior - do Prof. John Eloi Bezerra, de 11 de maio de 2020; e
 
(n) às fls.24/25, consta Despacho do Gabinete do Reitor, de 08 de maio de 2020, solicitando parecer.
  

3. É o que merece relato. Passamos, pois, a fundamentar.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO.
 

4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve adentrar nos aspectos
eminentemente afetos à seara administrativa [3][4], haja vista a falta de competência desta Procuradoria Federal para tal
encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas ensejadoras do presente procedimento com vista ao atendimento
dos fins esperados pela ordem jurídica; em termos mais claros, abstraindo-se do mérito administrativo, a presente análise
restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais consectários fático-jurídicos ao evento
apresentado. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta.

 
5. No âmbito da Administração Pública vige o princípio da indisponibilidade dos bens públicos, de maneira
que, constado qualquer fato passível de causar danos ao patrimônio público material ou imaterial, o que inclui a ofensa
aos princípios norteadores da atividade administrativa (artigo 37, caput, da CRFB, artigo 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999 e
artigo 11, da Lei nº 8.429/1992), impõe-se a identificação dos agentes causadores do evento danoso e a aferição de sua
culpabilidade, observada a prescrição ou a decadência, quando configuradas, para fins de aplicação de penalidades, bem
como os responsáveis pela preservação do bem violado e/ou pela manutenção da ordem dos bens postos em custódia, uma
vez que a culpa in vigilando também enseja a devida reprimenda legal, conforme as circunstâncias de cada caso, do
servidor envolvido; já o Estado, por sua vez, responde de forma objetiva, isto é, independentemente de culpa aferível
daquele (artigo 37, § 6º, da CRFB/88). Desse modo, impõe-se a necessidade de expedir atos administrativos consentâneos
com as normas legais cogentes, bem como observar toda a principiologia reinante no nosso ordenamento, tudo bem
concertado, como quer a harmonia dos sistemas jurídicos coerentes e razoáveis. 

 
6. No caso, a Reitoria promove uma consulta relativa à possibilidade de afastamento para estágio pós-
doutoral, para além do prazo legal, em função da pandemia (Covid-19). Inicialmente, cumpre transcrever
a precisa consulta declinada nos autos, nos termos seguintes:

 
[...]
considerando a atipicidade da situação em tela – a qual ainda tem validade até julho do presente
ano - é possível conceder a renovação do prazo, em caráter excepcional, para cursar estágio pós-
doutoral mesmo que este ultrapasse aquele estabelecido pelo art. 21 do Decreto 9.991/19, bem
como pelo art. 18 da Resolução UFERSA/CONSUNI n. 003/2018?
Além disso, é possível estender o entendimento que aqui pretende-se firmar para casos de
servidores que estejam afastados para pós-graduação a fim de lhes prorrogar o prazo de licença
além do permitido em lei (doutorado quatro anos e mestrado dois anos)?
[...]
 

7. O dilema das alterações normativas diante do quadro de pandemia, tendo em vista a expansão do
COVID-19, repercute nas mais variadas áreas da sociedade, sobretudo, na Administração Pública, que tem a preocupação
de protagonizar os meios da ação pública num quadro de incertezas de ordem sanitária, cujos reflexos nas relações
jurídico-administrativas são totalmente inevitáveis. Assim, antes de responder aos questionamentos levantados pela
Reitoria da UFERSA, cumpre tecer algumas ligeiras considerações relacionadas à pandemia.
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8. No dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, oficial e
tardiamente, como pandemia a situação do COVID-19 (Vírus Chinês). No Brasil, com a confirmação do primeiro caso
no dia 25 de fevereiro de 2020, e com a expansão dos casos por todo o território nacional, diversas ações começaram a ser
tomadas, sobretudo, o como isolamento social para conter a transmissão/expansão do vírus no território nacional ou, de
modo mais restritivo às liberdades individuais, uma severa reclusão no ambiente domiciliar (lockdown). Nesse contexto,
sobretudo, diante das implicações financeiras decorrentes da pandemia, foi promulgado o Decreto Legislativo nº
6/2020, de 20 de março de 2020, que decretou estado de calamidade em todo o território nacional, publicado no Diário
Oficial da União em 20 de março de 2020, e, no âmbito estadual, foi editado o Decreto nº 29.534, de 19 de março de
2020. Por evidente, tais medidas repercutiram em mudanças (transitórias) nas rotinas de toda a população e, claro, não
restando imune toda a Administração Pública federal.

 
9. Nesse contexto, cumpre considerar que a as renovações de prazos, em caráter excepcional, isto é, para
além do prazo legal, deve tornar-se uma dúvida recorrente em diversos setores da Administração, haja vista a
imprevisibilidade do panorama atual e as interrupções de atividades em todos os segmentos sociais, o que,
inevitavelmente, geram diversos embaraços acerca de situações jurídicas e direitos daqueles que são vinculados à
Administração Pública, assim, é necessário notar que há circunstâncias fáticas não vislumbradas anteriormente e,
portanto, sem muita previsão legal, o que é o caso de várias temáticas relacionadas aos contratos
administrativos celebrados pela Administração Pública, bem como outras tantas relações jurídicas de prestações de
serviços e até atos envolvendo as atividades dos servidores.

 
10. Dessa forma, é interessante observar algumas transcrições gerais que podem colaborar em uma
interpretação mais acertada ou, pelo menos, mais equilibrada em meio ao caótico cenário acarretado pela Covid-9, para
isso deve-se observar o artigo 393, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro, nestes termos: "O caso fortuito ou de
força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir". Desse modo, é patente
que as consequências decorrentes da pandemia são um fenômeno que não têm qualquer relação com a vontade dos
agentes da Administração Pública, sendo, por evidente, um fato autônomo e destituído de responsabilidades em
geral. Desta feita, tendo em vista a adversidade do momento, cumpre transcrever alguns dispositivos da LINDB, nestes
termos:

                        
Decreto-Lei nº 4.657/1942
Art. 4º. Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os
princípios gerais de direito.
[...]
Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as
dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos
direitos dos administrados.
§ 1º. Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste,
processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que
houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.
[...]
 

11. Feitas essas considerações, e respondendo aos questionamentos levantados nos autos, conclui-se que há,
com certeza, juridicidade na solicitação de renovação de prazo de afastamento, dada a excepcionalidade da situação. O
que se pode questionar é o período, porquanto a pandemia não pode servir de subterfúgios para prolongamentos
desmedidos do afastamento do servidor. De todo modo, a dificuldade gerada pela pandemia no desenvolvimento dos
trabalhos acadêmicos é, por certo, apenas parcial, e que a possibilidade de prorrogação decorre exclusivamente da
natureza dos trabalhos desenvolvidos, que, como mencionado, exige análises ou experimentos que não possam ser
desenvolvidos em casa. Esse é o único motivo aceitável, pois, em verdade, a pandemia, a depender do nível de disciplina
do docente, até mesmo disponibiliza mais tempo para reflexões e desenvolvimentos sobre a investigação. Exigir que um
docente conclua suas atividades de estágio pós-doutoral sem que disponha dos meios para tanto é, por tudo, algo
destituído de sentido. Dessa forma, é razoável que a prorrogação ocorra pelo prazo de 03 (três meses) e, se for o
caso, que se permita nova prorrogação, porém nada justifica uma prorrogação inicial de 06 (seis) meses, porque seria
presumir que a pandemia afastaria o regular exercício das atividades acadêmicas para além de outubro de 2020. A questão
familiar apenas reforça a temática relacionada à pandemia, mas nada diz sobre o comprometimento do docente no
cumprimento das obrigações do estágio pós-doutoral, contudo, diante das informações colacionadas nos autos, não há
motivo para questionar o regular progresso das pesquisas e, portanto, a solicitação do docente é digna de apreço pela área
administrativa. Assim, é razoável o entendimento de que não há incompatibilidade com a Resolução
CONSUNI/UFERSA nº 03/2018, dentre outras disposições internas da IFES, com a renovação do prazo, pois, para todos
os efeitos, o docente não teve como concluir a investigação por razões alheias à sua vontade, e mesmo imprevisíveis,
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durante o período convencional de afastamento. É dizer, o prazo de 01 (um) ano restou, sem sombra de dúvida,
prejudicado e, desse modo, exigir o retorno no início de julho representaria uma dupla frustração: (a) a incapacidade de
concluir a investigação; e (b) o custeio de afastamento sem resultado útil. Aconselha-se que casos semelhantes sejam
enviados, via consulta, à PF/UFERSA, justamente para evitar eventual carona com a pandemia, pois uma coisa é admitir
as consequências práticas de uma imposição legal que se revelou incompatível com as circunstâncias fáticas; outra, é o
uso desmedido da pandemia para justificar situações totalmente compatíveis com as limitações impostas pelo Covid-19.

 
12. Por fim, é preciso ventilar que a área administrativa pode ter que revisar as posições sugeridas neste breve
parecer em função de ulteriores determinações das culminâncias administrativas da PGF/AGU. Para o momento, e diante
da guerra contra o vírus chinês, as sugestões acima têm a preocupação com a regularidade dos atos administrativos
razoáveis, mas sem prejuízo da imposição de eventuais glosas diante das circunstâncias de cada caso. 

 
3. CONCLUSÃO.

 

13. Ante o exposto, conclui-se[5] pela possibilidade, de forma excepcional, de renovação de afastamento do
docente para capacitação pós-doutoral, pelo prazo de 03 (três) meses, porquanto expressa medida que melhor consagra
os interesses envolvidos na demanda administrativa. 

 
14. Consoante às informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo. À consulente.

 
Mossoró/RN, segunda-feira, 18 de maio de 2020.
 

Márcio Ribeiro

Procurador Federal[7]

Notas
[1] Eis o dispositivo:
 

"Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial.”.

 
 [2] Para fins de observância ao disposto no art. 42, caput, da Lei nº 9.784/1999, cujo teor é o seguinte:

“Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze
dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo”.

 
[3] Conforme a BPC nº 07:
 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento" (BRASIL.
Advocacia-Geral da União. Manual de Boas Práticas Consultivas. 4ª ed. Brasília: CGU/AGU,
2016, p. 32). 

 
[4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo” (FAGUNDES, Miguel

Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979, p. 146). 
 
[5] Conforme reconhecida passagem doutrinária, nestes termos:
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Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são (i) de mérito, se lhes
compete apreciar a conveniência e oportunidade da medida a ser tomada, ou (ii) de legalidade, se
devem examiná-la sob o ponto de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de
necessidade ou influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a autoridade não é
obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a tanto esteja obrigada;
(ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como impostergável, embora não seja obrigatório
seguir-lhes a orientação; e (iii) vinculantes, quando a autoridade não pode deixar de atender às
conclusões neles apontadas (BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito
Administrativo. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 138). 

 
[6] Procurador-Chefe da PF-UFERSA, conforme Portaria nº 457 da Casa Civil da Presidência da

República, de 14 de junho de 2013, com publicação no DOU em 17 de junho de 2013, Seção 2, p. 01.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091004138202063 e da chave de acesso 63d3ae4c

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 424665680 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RAIMUNDO MARCIO RIBEIRO LIMA. Data e Hora:
18-05-2020 12:12. Número de Série: 4858664162093621221. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 29/05/2020 14:11 

Processo no. 23091.004138/2020-14

Assunto: 029.222 - OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A PESSOAL: MISSÕES FORA DA
SEDE. VIAGENS A SERVIÇO - NO EXTERIOR(AFASTAMENTO DO PAÍS): COM ÔNUS

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se da solicitação, de forma excepcional, de renovação de afastamento do país para
Estágio Pós-Doutoral formulado pelo docente John Eloi Bezerra  (Matrícula SIAPE nº 1849697),
lotado no Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais – DECAM do Centro de
Engenharias – CE. Vem requerer AFASTAMENTO pelo período de 03 meses.

02. Considerando a manifestação favorável do DECAM e o Parecer nº 00101/2020/GAB/PF-
UFERSA/PGF/AGU, ambos anexos do processo, encaminhamos o parecer FAVORÁVEL, aprovado
na 2ª Reunião Extraordinária de 2020 do Conselho do Centro de Engenharias – CCE, realizada
em 26/05/2020.

03. Informamos que o mesmo dispõe de professor substituto que assumirá sua carga horária
integral no período do afastamento.

04. Cumpre-nos informar, por fim, que o número de afastamentos de docentes não excede o
limite de 30% (trinta por cento) dentro do grupo que atua no mesmo curso de graduação,
obedecendo, dessa forma, a determinação do Art. 9º da Resolução CONSUNI/UFERSA nº
003/2018, de 25 de junho de 2018.

 

(Autenticado digitalmente em 26/05/2020 11:59) 
ALAN MARTINS DE OLIVEIRA 

CENTRO DE ENGENHARIAS (11.01.00.10) 
DIRETOR DE CENTRO

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
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Processo no. 23091.004138/2020-14

Assunto: 029.222 - OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A PESSOAL: MISSÕES FORA DA
SEDE. VIAGENS A SERVIÇO - NO EXTERIOR(AFASTAMENTO DO PAÍS): COM ÔNUS

DESPACHO FAVORÁVEL

 

 

Considerando a deliberação acerca da solicitação do Professor Jhon Eloi Bezerra na 2a Reunião Extraordinária do
Departamento de Engenharias e Ciências Ambientais, realizada em 21 de maio de 2020, e seguindo as
orientações do PARECER no 00101/2020/GAB/PF-UFERSA/PGF/AGU, este departamento é FAVORÁVEL à
renovação do afastamento pelo prazo de 3 meses.

(Autenticado digitalmente em 22/05/2020 18:01) 
BRENO BARROS TELLES DO CARMO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS AMBIENTAIS (11.01.00.10.02) 
CHEFE DE DEPARTAMENTO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 
PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE DOCENTE 

PARA REALIZAR ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL FORA DO PAÍS 
 

CONSIDERAÇÕES 
 
O processo 23091.0007672019-48 trata de um pedido, de forma excepcional, de 

renovação de afastamento do país para Estágio Pós-Doutoral formulado pelo docente John 
Eloi Bezerra, pertencente ao quadro permanente do Departamento de Engenharia e Ciências 
Ambientais, vinculado ao Centro de Engenharias - CE da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido – UFERSA, com a finalidade de continuar  realizar estágio pós-doutoral University of 
Strathclyde, na City of Glasgow, Escócia- Reino Unido. 

O docente solicita renovação de afastamento do país no período de 15/07/2020 a 
12/11/2020 para continuar seu Estágio Pós-Doutoral (folha 01). 

CONSIDERANDO a Justificativa para o afastamento (folhas 04 a 09); 
CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas (folhas 010 e 011); 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso do docente (folha 016); 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria-Geral Federal nº 

00101/2020/GAB/PFUFERSA/ PGF/AGU, anexo do processo; 
 CONSIDERANDO o parecer favorável ao pedido de renovação de afastamento, emitido 

pelo Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais, na 2a Reunião Extraordinária do 
Departamento de Engenharias e Ciências Ambientais, realizada em 21 de maio de 2020; 

 CONSIDERANDO o Parecer favorável ao pedido de renovação de afastamento, emitido 
pelo Centro de Engenharias, aprovado na 2ª Reunião Extraordinária de 2020 do Conselho do 
Centro de Engenharias – CCE, realizada em 26/05/2020. 

 
 
 

DESPACHO 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao pedido de 
renovação de afastamento do país do servidor docente John Eloi Bezerra, pertencente ao 
quadro permanente do Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais, vinculado ao 
Centro de Engenharias - CE da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, com a 
finalidade de continuar realizando estágio pós-doutoral University of Strathclyde, na City of 
Glasgow, Escócia- Reino Unido. 

 
 

Mossoró – RN, 01 junho de 2020. 

 
Prof. Vander Mendonça  

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:15 

Processo no. 23091.000767/2019-48

Assunto: 029.222 - OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A PESSOAL: MISSÕES FORA DA
SEDE. VIAGENS A SERVIÇO - NO EXTERIOR(AFASTAMENTO DO PAÍS): COM ÔNUS

DESPACHO FAVORÁVEL

Analisando a solicitação constante no Processo Administrativo n.º 23091.000767/2019-48 feita pelo servidor
docente John Eloi Bezerra, matrícula SIAPE n.º 1849697, de renovação de afastamento em caráter
excepcional com a finalidade de cursar estágio pós-doutoral em Engenharia Civil e Ambiental na University of
Strathclyde – Glasgow, Escócia/Reino Unido, e considerando a documentação anexa, bem como o Despacho da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, o Parecer da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação –
PROPPG, o Despacho do Departamento de Engenharias e Ciências Ambientais – DECAM, o Despacho do Centro
de Engenharias – CE, favoráveis, e o Parecer da Procuradoria Federal nº 00101/2020/GAB/PF-
UFERSA/PGF/AGU, que conclui de pela possibilidade, de forma excepcional, de renovação de afastamento do
docente para capacitação pós-doutoral pelo prazo de 03 (três) meses, em decorrência da pandemia da covid-19,
esta comissão se posiciona, também, a favor da referida solicitação, no período de 15 de julho de 2020 a 12 de
outubro de 2020.

Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho Superior
competente.

 
 

(Autenticado digitalmente em 18/06/2020 16:59) 
LUIS MORAO CABRAL FERRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26) 
PROFESSOR 3 GRAU
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:16 

Processo no. 23091.000767/2019-48

Assunto: 029.222 - OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A PESSOAL: MISSÕES FORA DA
SEDE. VIAGENS A SERVIÇO - NO EXTERIOR(AFASTAMENTO DO PAÍS): COM ÔNUS

DESPACHO FAVORÁVEL

1. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral, em caráter excepcional, formulado pelo
servidor docente John Eloi Bezerra, SIAPE 1849697, pertencente ao Departamento de Engenharia e
Ciências Ambientais, vinculado ao Centro de Engenharias - CE, com a finalidade de realizar Estágio Pós-
doutoral na University de Strathclyde, em Glasgow, na Escócia, no período de 15 de julho de 2020 a
12 de novembro de 2020.

2. Cumpre-nos informar que o afastamento para realizar estágio pós-doutoral foi concedido pela Portaria
UFERSA/GAB nº 0167/2019 de 26 de março de 2019, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 15 de
julho de 2019 a 14 de julho de 2020.

3. Considerando o parecer da Procuradoria Federal na UFERSA, Parecer nº 00101/2020/GAB/PF-
UFERSA/PGF/AGU, que conclui de pela possibilidade, de forma excepcional, de renovação de afastamento
do docente para capacitação pós-doutoral, pelo prazo de 03 (três) meses, em decorrência da pandemia
da covid-19.

4. Considerando que durante o período de afastamento do docente, as disciplinas que seriam atribuídas a
ele serão ministradas por professor substituto, conforme despacho do Centro.

5. Insta mencionar ainda que em consulta a legislação que disciplina o objeto do presente requerimento,
verificou-se que a modalidade de afastamento ora pleiteada é com ônus limitado para a UFERSA, posto
que gerará direito ao requerente apenas ao vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, nos
termos do Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, o qual dispõe sobre viagens ao exterior, a
serviço ou com o fim de aperfeiçoamento sem nomeação ou designação.

6. Nesse sentido, o Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais, bem como o Centro de Engenharias
- CE e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação aprovam o afastamento do docente.

7. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito, para o período de 03 (três) meses a contar
de 15 de julho de 2020 a 12 de outubro de 2020, observando o parecer da Procuradoria Federal na
UFERSA.

8. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e deliberação.

Mossoró, 16 de junho de 2020.

À Consideração Superior.

 

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor
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(Autenticado digitalmente em 16/06/2020 15:54) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.004865/2019-79

Cadastrado em 24/04/2019

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

RODRIGO RIBEIRO VITOR rodrigo.vitor@ufersa.edu.br 2359451

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO PARA CURSAR PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (DOUTORADO), CONFORME
DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO (11.01.38.05)

 Criado Por:
MARISA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

24/04/2019 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

25/04/2019 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
(11.01.00.09.02)

13/05/2019 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

27/05/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

29/05/2019 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

30/05/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

03/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

04/06/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

05/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

10/06/2019 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

11/06/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

28/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

07/08/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

09/08/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

Data Destino

27/09/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

16/03/2020 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

16/03/2020 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
(11.01.00.09.02)

26/03/2020 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

27/03/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

06/04/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

27/04/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

14/05/2020 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

20/05/2020 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

22/05/2020 CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS
(11.01.00.09)

29/05/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

03/06/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

03/06/2020 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

10/06/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 26/2020 - DCSA (11.01.00.09.02) 
(Identificador: 202079352) 

Nº do Protocolo: 23091.004612/2020-20
Mossoró-RN, 28 de Maio de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

CC: 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS E HUMANAS 

Título: Renovação de afastamento do Docente Rodrigo Ribeiro Vitor

Senhor Pró-Reitor,

 
Encaminhamos o parecer da Assembleia Departamental do DCSA, referente à solicitação de
renovação de afastamento do docente Rodrigo Ribeiro Vitor, onde o mesmo é lotado.
 

PARECER
 
 
Na 1ª Assembléia Extraordinária do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas -
DCSA, reunida em 22 de maio de 2020, decidiu FAVORÁVEL à renovação de afastamento do
docente Rodrigo Ribeiro Vitor, e declara para os devidos fins que esta renovação de
afastamento está de acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA 003/2018, e não excederá o
limite proposto de 30% de docentes afastados para capacitação no CCSAH, e que o mesmo tem
professor substituto contratado.

 
 

Respeitosamente,

(Autenticado em 29/05/2020 11:47) 
JUDSON DA CRUZ GURGEL 

CHEFE DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
Matrícula: 2941614 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

DESPACHO Nº 57/2020 - CCSAH (11.01.00.09)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 29 de Maio de 2020

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 47/2020 - CCSAH (11.01.00.09)
(Identificador: 202079309)

 23091.004543/2020-40Nº do Protocolo:
Mossoró-RN, 26 de Maio de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Título: Parecer do CCSAH - Ref. a Renovação de afastamento do docente Rodrigo Ribeiro Vitor

À

Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPPG

Prezado Pró-reitor,

Conforme solicitado, vimos encaminhar o parecer do Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas -
CCSAH, referente à solicitação de renovação de afastamento do docente Rodrigo Ribeiro Vitor.

PARECER

O conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas - CCSAH, reunido em sua 2ª reunião extraordinária,
realizada no dia 19 de maio de 2020, é  à renovação de afastamento da docente Rodrigo Ribeiro Vitor, efavorável
declara para os devidos fins que esta renovação de afastamento está de acordo com a resolução CONSUNI/UFERSA
003/2018, e não excederá o limite proposto de 30% de docentes afastados para capacitação do CCSAH, e que o
m e s m o  t e m  p r o f e s s o r  s u b s t i t u t o  c o n t r a t a d o .

Atenciosamente,

(Autenticado em 26/05/2020 17:50)
KAIO CESAR FERNANDES

PROFESSOR 3 GRAU
Matrícula: 1321668

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ufersa.edu.br/documentos/
número, ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: d7af34c203



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 
PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE DOCENTE PARA 

CURSAR DOUTORADO NO PAÍS  

 
CONSIDERAÇÕES 

 
O processo 23091.004865/2019-79 trata de um pedido de renovação de afastamento do servidor 

docente RODRIGO RIBEIRO VITOR, pertencente ao Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, 
vinculado ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH) da Universidade Federal Rural 
do Semi-Árido – UFERSA, com a finalidade de continuar cursando doutorado em Direitos Humanos e 
Desenvolvimento na Universidade Federal da Paraíba– UFPB, João Pessoa, PB. 

O docente solicita renovação de seu afastamento pelo período de 22 de julho de 2020 a 21 de 
julho de 2021 para continuar cursando doutorado na universidade supracitada. 

CONSIDERANDO que a obtenção do título de doutor pelo requerente vai aumentar a sua atuação 
em atividades de pesquisa na UFERSA e, consequentemente, ingressar como docente em programas de 
pós-graduação na UFERSA; 

CONSIDERANDO a Justificativa para o pedido de renovação de afastamento do requerente; 
CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas do docente; 
CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho do docente; 
CONSIDERANDO a Declaração de matrícula do docente; 
CONSIDERANDO o Histórico Escolar do docente; 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso do docente; 
CONSIDERANDO o Despacho favorável do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, 

deliberado na 1ª Assembleia Extraordinária do Departamento de Ciências Sociais Aplicadas - DCSA, 
reunida em 22 de maio de 2020 (documento anexo); 

CONSIDERANDO o Despacho favorável da Direção do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e 
Humanas (CCSAH), deliberado pelo conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – 
CCSAH, reunido em sua 2ª reunião extraordinária, realizada no dia 19 de maio de 2020, relatando que 
há disponibilidade de professor substituto disponível para as atividades do docente durante seu 
afastamento. E que o afastamento do docente não ultrapassa os 30% das liberações de docentes 
afastados para capacitação do CCSAH (documento anexo). 

 
 

DESPACHO  
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao de renovação de  
afastamento do servidor docente RODRIGO RIBEIRO VITOR, pertencente ao Departamento de Ciências 
Sociais Aplicadas, vinculado ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH) da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, com a finalidade de continuar cursando doutorado 
em Direitos Humanos e Desenvolvimento na Universidade Federal da Paraíba– UFPB, João Pessoa, PB. 

 
 
 

Mossoró – RN, 03 de junho de 2020. 
 

 
Prof. Vander Mendonça 

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 



UЈЃАϿЌЍЃϾϻϾϿ FϿϾϿЌϻІ RЏЌϻІ ϾЉ SϿЇЃ-ÁЌЃϾЉ
SЃЍЎϿЇϻ IЈЎϿЁЌϻϾЉ ϾϿ PϻЎЌЃЇѐЈЃЉ, AϾЇЃЈЃЍЎЌϻУОЉ Ͽ

CЉЈЎЌϻЎЉЍ
EЇЃЎЃϾЉ ϿЇ 14/05/2020 08:40

Processo no. 23091.004865/2019-79

Assunto:  022.121  -  APERFEIÇOAMENTO  E  TREINAMENTO:  CURSOS  (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01.  Trata-se  de  requerimento  de  afastamento  integral  formulado  pelo  servidor  docente  Rodrigo  Ribeiro
Vitor, SIAPE 2359451, pertencente ao Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, vinculado ao Centro de
Ciências Sociais Aplicadas e Humanas - CCSAH, com a finalidade de cursar Doutorado em Ciências Jurídicas na
Universidade Federal da Paraíba - UFPB, em João Pessoa/PB, no período de 22 de julho de 2020 a 21 de
julho de 2021.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do servidor para
cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112/1990 e nº 12.772/2012, e que o
servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando
devidamente habilitado a candidatar-se ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz
parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº  9.991/2019.

03. Cumpre-nos informar, conforme consta no parecer do Centro, que existe professor substituto ministrando as
disciplinas do docente interessado nesse processo.

04.  Nesse sentido, o Departamento de Ciências Sociais Aplicadas, bem como o CCSAH e a Pró-Reitoria  de
Pesquisa e Pós-Graduação aprovam o afastamento do docente.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

06. Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

Mossoró, 16 de abril de 2020.

À Consideração Superior.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor
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(Autenticado digitalmente em 17/04/2020 16:29)
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 15/06/2020 08:02 

Processo no. 23091.004865/2019-79

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

Analisando a solicitação constante no Processo Administrativo n.º 23091.004865/2019-79 feita pelo servidor
docente Rodrigo Ribeiro Vitor, matrícula SIAPE n.º 2359451, de renovação de afastamento com a finalidade de
cursar doutorado em Ciências Jurídicas na Universidade Federal da Paraíba – UFPB, João Pessoa-PB, e
considerando o Despacho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, o Parecer da Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG  e o Parecer do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH,
favoráveis, esta comissão se posiciona, também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho Superior
competente.

(Autenticado digitalmente em 20/05/2020 13:47) 
LUIS MORAO CABRAL FERRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26) 
PROFESSOR 3 GRAU
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.002297/2018-63

Cadastrado em 09/03/2018

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

SAIRO RAONI DOS SANTOS sairo.santos@ufersa.edu.br 2975474

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO NO PAÍS (DOCENTE)

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO (DOUTORADO), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

 Unidade de Origem:
CAMPUS ANGICOS (11.01.23)

 Criado Por:
ALINE HORACIO DA COSTA AQUINO

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

09/03/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

29/03/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

13/04/2018 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

13/04/2018 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

26/04/2018 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

12/07/2018 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

11/06/2019 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - ANGICOS (11.01.23.19)

18/06/2019 CAMPUS ANGICOS (11.01.23)

18/06/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

19/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

21/06/2019 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

25/06/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

23/07/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

Data Destino

02/08/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

06/08/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

27/09/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

26/05/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

02/06/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

02/06/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

05/06/2020 COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26)

15/06/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E.mail: proppg@ufersa.edu.br 

 
PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE 

DOCENTE PARA CURSAR DOUTORADO NO PAÍS 

 
CONSIDERAÇÕES 

 
O processo 23091.002297/2018-63 trata do pedido de renovação de afastamento do 

servidor docente SAIRO RAONI DOS SANTOS, pertencente ao Departamento de Ciências 
Exatas e Tecnologia de Informação, vinculado ao Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, com a finalidade de continuar cursando 
doutorado em Ciência da Computação na Universidade Federal do Paraná (UFPR), Curitiba, 
PR. 

O docente solicita renovação de seu afastamento pelo período de 09/07/2020 a 
08/07/2021 para continuar cursando doutorando na supracitada universidade.  

CONSIDERANDO que a obtenção do título de doutor pelo requerente vai aumentar a sua 
atuação em atividades de pesquisa na UFERSA e, consequentemente, ingressar como docente 
em programas de pós-graduação na UFERSA; 

CONSIDERANDO a Justificativa para a renovação do afastamento (folha 03); 
CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas (folha 04); 
CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho (folha 05); 
CONSIDERANDO a Declaração de matrícula do docente no doutorado em Ciência da 

Computação na Universidade Federal do Paraná (UFPR), (folha 08); 
CONSIDERANDO o Histórico escolar do docente (folha 09); 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso (folha 010); 
CONSIDERANDO o Parecer favorável do chefe do Departamento de Ciências Exatas e 

Tecnologia de Informação, apreciado como ponto de pauta na 3ª Reunião Extraordinária do 
DCETI, realizada no dia 19 de maio de 2020 (folha 011); 

CONSIDERANDO o Parecer favorável do Diretor do Centro Multidisciplinar Angicos – 
CMA ,apreciado como ponto de pauta na 3ª Reunião Extraordinária do Centro Multidisciplinar 
de Angicos, realizada no dia 19 de maio de 2020, sendo este aprovado. (folha 012). 

 
PARECER 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA emite parecer FAVORÁVEL 

para o pedido de renovação de afastamento do servidor docente Sairo Raoni dos Santos, 
pertencente ao Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia de Informação, vinculado ao 
Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – 
UFERSA, com a finalidade de continuar cursando doutorado em Ciência da Computação na 
Universidade Federal do Paraná (UFPR), Curitiba, PR. 

 
Mossoró – RN, 26 de maio de 2020. 

 
Prof. Vander Mendonça 

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 























 

Assunto: Renovação de Afastamento Integral para doutoramento 

Interessado: Sairo Raoní dos Santos 

 

RELATÓRIO 
  

• No presente pedido, o docente Sairo Raoní dos Santos, professor deste Centro, 

solicita Renovação do afastamento integral de suas atividades, para dar continuidade 

ao curso de Doutorado.  

 

• O pedido em questão foi apreciado como ponto de pauta na 3ª Reunião 

Extraordinária do DCETI, realizada no dia 19 de maio de 2020, sendo este aprovado. 

 

• A solicitação atende os requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA  n.º 003/2018. 

 

• Cabe salientar que não haverá prejuízo à comunidade acadêmica, uma vez que há 

Professor Substituto para as atividades do referido Professor durante o seu 

afastamento. 

 

PARECER 
  

 Considerando, então, a decisão da Assembleia, o Departamento se manifesta 

favorável ao pedido de renovação de afastamento do docente Sairo Raoní dos Santos, de 

matrícula SIAPE nº 2975474. Assim, solicitamos a possibilidade de inclusão deste ponto na 

pauta da próxima assembleia do CMA. 

 

Angicos - RN, 19 de maio de 2020. 

 

  

   

 

Francisco Vieira de Oliviera 

Chefe do Dceti 

Portaria UFERSA/CMA 20/2019 



 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 

Centro Multidisciplinar de Angicos 

_______________________________________________________________________

_ 

Rua Gamaliel Martins Bezerra, 587 – Bairro Alto da Alegria – CEP - 59515-000 – Angicos/RN 

Fones: (84) 3317-8502 – Ramais 2005/2010 - e-mail: direcaoangicos@ufersa.edu.br 

 

Assunto: Renovação de Afastamento Integral para doutoramento 

Interessado: Sairo Raoní dos Santos 

 

RELATÓRIO 
  

1. No presente pedido, o docente Sairo Raoní dos Santos, professor deste Centro, 

solicita Renovação do afastamento integral de suas atividades, para dar 

continuidade ao curso de Doutorado.  

 

2. O pedido em questão foi apreciado como ponto de pauta na 3ª Reunião 

Extraordinária do Centro Multidisciplinar de Angicos, realizada no dia 19 de maio 

de 2020, sendo este aprovado. 

 

3. Conforme 2° Parágrafo do Artigo 9° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 

003/2018 de 25 de julho de 2018 que dispõe sobre normas e condições de 

afastamentos de servidores docentes da UFERSA para qualificação em 

instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-graduação stricto sensu ou 

estágio pós-doutoral, esse afastamento não ultrapassa os 30% das liberações 

possíveis do grupo de docentes que atuam em um mesmo curso de graduação ou 

área de conhecimento. 

 

4. Cabe salientar que não haverá prejuízo à comunidade acadêmica, uma vez que 

há Professor Substituto para as atividades do referido Professor durante o seu 

afastamento. 

 

PARECER 
  

Desta forma, acompanhando a decisão da 3ª Assembleia Extraordinária 

Departamental de 2020 (Departamento de Ciências Exatas e Tecnologias da Informação 

- DCETI), que se encontra em anexo neste processo, e considerando também a Decisão 

da 3ª Reunião Extraordinária do Centro Multidisciplinar de Angicos, este Centro se 

manifesta favorável a Renovação do Afastamento do docente Sairo Raoní dos Santos. 

 

  

 

Angicos - RN, 21 de maio de 2020 

  

   

 

ARAKEN DE MEDEIROS SANTOS 
Diretor do Campus UFERSA Angicos 
Portaria UFERSA/GAB. N° 0233/2020 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CAMPUS ANGICOS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 36/2020 - ANGICOS (11.01.23) 
(Identificador: 202078711) 

Nº do Protocolo: 23091.003594/2020-55
Angicos-RN, 13 de Abril de 2020.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Título: RE.: Processo 23091.002297/2018-63- Sairo Raoni dos Santos

Processo Nº 23091.002297/2018-63
Assunto: Renovação de Afastamento para Qualificação
Interessado: Sairo Raoni dos Santos
 

RELATÓRIO
 
 
 

1. No presente Processo Nº 23091.002297/2018-63, o docente Sairo Raoni dos Santos, Professor deste
Centro, solicita Renovação do Afastamento integral de suas atividades, para dar continuidade a sua
qualificação Doutoral.

 

2. Considerando a suspensão do calendário acadêmico por tempo indeterminado através da Decisão
CONSEPE/UFERSA nº 021/2020 de 17/03/2020, não foi possível apreciar o processo em questão em
Assembleia Departamental e Conselho de Centro.

 

1. Conforme 2° Paragrafo do Artigo 9° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018 de 25 de julho de 2018
que dispõe sobre normas e condições de afastamentos de servidores docentes da UFERSA para
qualificação em instituições nacionais ou estrangeiras em nível de pós-graduação stricto sensu ou estágio
pós-doutoral, esse afastamento não ultrapassa os 30% das liberações possíveis do grupo de docentes
que atuam em um mesmo curso de graduação ou área de conhecimento.

 

4. Cabe salientar que não haverá prejuízo à comunidade acadêmica, uma vez que há disponibilidade de
Professor Substituto para as atividades do referido Professor durante o seu afastamento.

 
 PARECER

 
Por não ter sido apreciado em Assembleia Ordinária Departamental (Departamento de Ciências Exatas e
Tecnologia de Informação - DCETI) e Conselho de Centro, a Direção do Centro Multidisciplinar de Angicos não
tem subsídios para se manifestar acerca do assunto. Contudo, reitera que o processo atende a todos os
requisitos da Resolução CONSUNI Nº. 003/2018, exceto a apreciação em Assembleia Departamental e Conselho
de Centro. Desse modo, encaminhamos para tramitação de modo a não prejudicar o docente, e posterior
apreciação em Assembleia Departamental e Conselho de Centro após o retorno das atividades acadêmicas.
 

 
Angicos - RN, 13 de abril de 2020.

(Autenticado em 13/04/2020 12:58) 
ARAKEN DE MEDEIROS SANTOS 
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DIRETOR DE CENTRO - TITULAR 
Matrícula: 1631848 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 15:20 

Processo no. 23091.002297/2018-63

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pelo servidor docente Sairo
Raoni dos Santos, SIAPE 2975474, pertencente ao Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia de
Informação - DCETI, vinculado ao Centro Multidisciplinar de Angicos desta Universidade, com a finalidade dar
continuidade ao doutorado no Programa de Pós-Graduação em Informática, na Universidade Federal do Paraná -
UFPR, em Curitiba/PR, no período de 09 de julho de 2020 a 08 de julho de 2021.

02 Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne ao afastamento do servidor para
cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Leis nº 8.112/1990 e nº 12.772/2012, e que o
servidor requerente atende aos dispositivos do Art. 5° da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 003/2018, estando
devidamente habilitado a candidatar-se ao afastamento para qualificação. Ademais, a qualificação funcional faz
parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº 9.991/2019.

03. Cumpre-nos informar, conforme consta no parecer do centro, que existe professor substituto para o docente
interessado nesse processo.

04. Nesse sentido, o DCETI, bem como o Centro Multidisciplinar de Angicos e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação aprovam a renovação do afastamento do docente.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito

06. Encaminhe-se à Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, para apreciação e deliberação.

Mossoró, 02 de junho de 2020.

À Consideração Superior.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração

 

Abigail Jéssica da Silva Araújo Gomes

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal em exercício

 

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 

Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor

(Autenticado digitalmente em 03/06/2020 15:23) 
ABIGAIL JESSICA DA SILVA ARAUJO GOMES 
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DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
ADMINISTRADOR
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 15:19 

Processo no. 23091.002297/2018-63

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

Analisando a solicitação constante no Processo Administrativo n.º 23091.002297/2018-63 feita pelo servidor
docente Sairo Raoni dos Santos, matrícula SIAPE n.º 2975474, de renovação de afastamento com a finalidade
de cursar doutorado em Ciência da Computação na Universidade Federal do Paraná - UFPR, Curitiba-PR, e
considerando o Despacho da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE, o Parecer da Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG, o Parecer do Departamento de Ciências Exatas e Tecnologia da
Informação – DCETI – e o Parecer do Centro Multidisciplinar de Angicos – CMA, favoráveis, esta comissão se
posiciona, também, a favor da referida solicitação.

Encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados para apreciação e deliberação pelo Conselho Superior
competente.

(Autenticado digitalmente em 12/06/2020 11:30) 
LUIS MORAO CABRAL FERRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE (11.01.26) 
PROFESSOR 3 GRAU
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)  

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) 
5ª Reunião Ordinária de 2020 

 
 

3º PONTO 
 

Apreciação e emissão de parecer ao Consuni sobre processo de redistribuição 

 Alex Sandro Coitinho Sant'ana 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.000924/2020-74

Cadastrado em 31/01/2020

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC progep@ufc.br null

 Tipo do Processo:
REDISTRIBUIÇÃO

 Assunto do Processo:
023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - DESIGNAÇÃO,
DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

 Assunto Detalhado:
SOLICITA A REDISTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR DOCENTE ALEX SANDRO COITINHO SANT'ANA, MATRÍCULA SIAPE N°
1582415, PARA A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ.

 Unidade de Origem:
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS (11.01.04)

 Criado Por:
NAYARA MARTINA FREIRE

 Observação:
CONTRAPARTIDA: CARGO OCUPADO PELO SERVIDOR DOCENTE FRANCISCO JOSÉ LIMA SALES.

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

31/01/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

22/06/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO
DIVISÃO DE DIMENSIONAMENTO E MOVIMENTAÇÃO

 

OFÍCIO 481/2019/DIMOV/CODEC/PROGEP/REITORIA

Fortaleza, 17 de dezembro de 2019.

A(o) Senhor(a)
José de Arimatea de Matos
Reitor
Universidade Federal Rural do Semi-Árido
Av. Francisco Mota, 572 - Bairro Costa e Silva
CEP: 59.625-900 Mossoró RN

Assunto: Redistribuição de Servidor.

 

Senhor Reitor,

 

1. Consulto a Vossa Senhoria acerca da possibilidade de redistribuição para esta Universidade
do servidor Alex Sandro Coi�nho Sant’Ana, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 1582415,
em consonância com o Art. 37 da Lei 8.112 de 11.12.1990, alterada pela Lei 9.527 de 10.12.1997,
combinado com as Portaria nº 57 de 14.04.2000 e nº 79 de 28.02.2002.

2. Esclareço a Vossa Senhoria que esta Universidade oferece a essa Universidade Federal
Rural do Semi-Árido, como contrapar�da a mencionada redistribuição, o servidor Francisco José Lima
Sales, do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 1356160.

3. Informamos ainda que temos interesse na redistribuição do servidor, conforme
documento 1141941 e solicitamos a Vossa Senhoria, caso concorde com a redistribuição pleiteada,
encaminhar o presente processo ao Ministério da Educação para as providências necessárias, inclusive as
referentes à publicação do ato de redistribuição no Diário Oficial da União.

 

Atenciosamente,

José Cândido Lustosa Bi�encourt de Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por JOSE GLAUCO LOBO FILHO, Vice-Reitor no Exercício da
Reitoria, em 23/12/2019, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1175813 e
o código CRC 2896B2F0.
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Referência: Processo nº 23067.072338/2019-11 SEI nº 1175813
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Endereço Profissional Universidade Federal do Ceará, Faculdade de Educação. 
Waldery Uchoa, 1
Benfica
60020110 - Fortaleza, CE - Brasil
Telefone: (85) 33667672
URL da Homepage: www.faced.ufc.br

2003 - 2006 Doutorado em Educação (Conceito CAPES 5). 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, UFRN, Brasil. 
Título: PLANFOR: Política compensatória para a informalidade?, Ano de obtenção: 2006. 
Orientador: Maria Doninha de Almeida. 
Bolsista do(a): Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, CAPES,
Brasil. 
Palavras-chave: reestruturação produtiva; informalidade; empregabilidade; educação
profissional de nível básico.
Grande área: Ciências Humanas
Grande Área: Ciências Humanas / Área: Educação. 
Setores de atividade: Educação.

1995 - 1998 Mestrado em Educação (Conceito CAPES 4). 
Universidade Federal do Maranhão, UFMA, Brasil. 
Título: Novas configurações do processo de trabalho e o papel da educação básica na
formãção do operário industrial fabril: Um estudo de caso da indústria do alumínio no
Maranhão,Ano de Obtenção: 1998.
Orientador: Franci Gomes Cardoso.
Bolsista do(a): Fundação de Amparo à Pesquisa ao Desenvolv. Científico e Tecnológico -
MA, FAPEMA, Brasil. 
Palavras-chave: Educação básica; Novas tecnologias; qualificação profissional; indústria de
process; taylorismo-fordismo.
Grande área: Ciências Humanas
Grande Área: Ciências Humanas / Área: Educação / Subárea: Fundamentos da Educação /
Especialidade: Sociologia da Educação. 
Grande Área: Ciências Humanas / Área: Sociologia / Subárea: Sociologia do Trabalho. 
Setores de atividade: Educação; Mercado de Trabalho e Mão-De-Obra.

1993 - 1994

Nome Francisco José Lima Sales
Nome em citações bibliográficas SALES, F. J. L.;José Lima Sales, Francisco
Lattes iD http://lattes.cnpq.br/7292939799937922

Francisco José Lima Sales
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/7292939799937922
ID Lattes: 7292939799937922
Última atualização do currículo em 19/04/2020

Especialista em Metodologia do Ensino Superior (1994), Mestre em Educação pela Universidade Federal do
Maranhão (1998) e Doutor em Educação pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (2006). Foi Professor
da Universidade Federal do Maranhão, lotado no Departamento de Fundamentos da Educação, de agosto de
2002 até junho de 2010. A partir de 2011, passou a trabalhar na Universidade Federal do Ceará (UFC), lotado no
Departamento de Estudos Especializados da Faculdade de Educação (FACED), onde ministra as disciplinas das
áreas de Política Educacional e Gestão da Educação e de Organização Social do Trabalho Escolar. É membro do
Laboratório de Estudos do Trabalho e Qualificação Profissional da UFC (LABOR). Atua ainda no Programa de Pós-
Graduação em Educação Brasileira, da mesma universidade, no eixo Sociabilidade, Economia Política e Educação,
da Linha de Pesquisa Filosofia e Sociologia da Educação. (Texto informado pelo autor)

Identificação

Endereço

Formação acadêmica/titulação
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Especialização em Especialização em Metodologia do Ensino Superior. (Carga Horária:
360h). 
Universidade Federal do Maranhão, UFMA, Brasil. 
Título: Pedagogia: do consenso ao confronto à ruptura. 
Orientador: Francisco Mauri de Carvalho Freitas.

Vínculo institucional
2019 - Atual Vínculo: , Enquadramento Funcional:

Vínculo institucional
2011 - 2011 Vínculo: Outro (especifique), Enquadramento Funcional: Coordenador Estadual, Carga

horária: 10

Vínculo institucional
2010 - Atual Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor Associado III, Carga

horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva.
Outras informações ReLotado no Departamento de Estudos Especializados da Faculdade de Educação

(FACED)/UFC.
Atividades
02/2020 - Atual Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Sociologia da Educação I
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares T1 e T2
Espaços Educacionais Não Escolares

02/2020 - Atual Ensino, Educação Brasileira, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
Estudos Orientados V

06/2011 - Atual Pesquisa e desenvolvimento , Faculdade de Educação, .
Linhas de pesquisa 
FILOSOFIA E SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO

08/2019 - 12/2019 Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Pedagogia do Trabalho
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Espaços Educacionais Não Escolares

08/2019 - 12/2019 Ensino, Educação Brasileira, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
Estudos Orientados IV

08/2019 - 12/2019 Estágios , Faculdade de Educação, .
Estágio realizado
Estágio em Organização e Gestão Educacional.

02/2019 - 06/2019 Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares T1 e T2
Espaços Educacionais Não Escolares
Política Educacional

08/2018 - 12/2018 Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Espaços Educacionais Não Escolares
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Organização Social do Trabalho Escolar T1 e T2

02/2018 - 06/2018 Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Organização Social do Trabalho Escolar T1 e T2
Política Educacional

08/2017 - 12/2017 Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Espaços Educacionais Não Escolares
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares

Atuação Profissional

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, UFRN, Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, MCTI, Brasil.

Universidade Federal do Ceará, UFC, Brasil.
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Política Educacional
02/2017 - 12/2017 Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Organização Social do Trabalho Escolar
Política Educacional

02/2017 - 06/2017 Estágios , Faculdade de Educação, .
Estágio realizado
Estágio: Organização e Gestão de Sistemas Escolares I.

08/2016 - 12/2016 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Estágio: Organização e Gestão de Sistemas Escolares I
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Organização Social do Trabalho Escolar
Política Educacional

08/2015 - 12/2015 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Estágio: Organização e Gestão de Sistemas Escolares I
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Política Educacional

06/2015 - 12/2015 Ensino, PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO BRASILEIRA UFC, Nível: Pós-
Graduação
Disciplinas ministradas
ESTUDOS ORIENTADOS I
ESTUDOS ORIENTADOS II

02/2015 - 06/2015 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Estagio: Organização e Gestão de Sistemas Escolares I
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Política Educacional

02/2015 - 06/2015 Ensino, Educação Brasileira, Nível: Pós-Graduação
Disciplinas ministradas
Filosofia da Educação I

02/2015 - 06/2015 Ensino, PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO BRASILEIRA UFC, Nível: Pós-
Graduação
Disciplinas ministradas
ESTUDOS ORIENTADOS II

08/2014 - 12/2014 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Estágio em Organização e Gestão de Espaços Escolares I
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Espaços Educacionais Não Escolares

02/2014 - 06/2014 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Estágio em Organização e Gestão de Espaços Escolares I
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Espaços Educacionais Não Escolares

08/2013 - 12/2013 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Espaços Educacionais Não Escolares
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Política Educacional

02/2013 - 06/2013 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Espaços Educacionais Não Escolares
Política Educacional

08/2012 - 12/2012 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Estágio de Organização e Gestão em Espaços Escolares I
Política Educacional
Organização e Gestão em Espaços Educativos Não Escolares

02/2012 - 06/2012 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Espaços Educacionais Não Escolares
Organização e Gestão de Espaços Educativos Não Escolares
Política Educacional

02/2011 - 06/2011 Ensino, Pedagogia UFC, Nível: Graduação
Disciplinas ministradas
Organização e Gestao de Espaços Educacionais Não Escolares
Espaços Educativos Não Escolares
Educação Brasileira Contemporânea
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Vínculo institucional
2002 - 2010 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor Adjunto II, Carga horária:

40, Regime: Dedicação exclusiva.
Outras informações Removido para a Universidade Federal do Ceará.
Atividades
8/2002 - Atual Ensino, Pedagogia, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Sociologia da Educação I
Gestão e Organização de Sistemas Educacionais I
História da Educação
Política e Planejamento Educacional
Sociologia da Educação II

1. FILOSOFIA E SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO

2019 - Atual A dinâmica do mercado de trabalho em Natal/RN e a juventude
Descrição: Este projeto de pesquisa se inscreve no contexto da atual configuração do
mercado de trabalho, a partir da recente fase de reestruturação do capital e da aprovação
da Lei n. 13.467/17 (reforma trabalhista), que modificou substancialmente a Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT) e os contratos de trabalhos. No caso, além da terceirização
ampla, geral e irrestrita ganharam proeminência novas modalidades de contratações,
como a pejotização, o trabalho intermitente, o teletralho e o trabalhador autônomo com
exclusividade. Tais modalidades de emprego tornaram possível uma maior ampliação da
precarização do trabalho e da vida do trabalhador, alcançando, sobretudo, os segmentos
mais vulneráveis da sociedade, com destaque a juventude. Com essa investigação visamos
desenvolver um estudo sobre a situação do segmento juvenil no contexto da dinâmica do
mercado de trabalho na cidade do Natal/RN, que vem apresentando significativas
alterações no seu perfil sócio-ocupacional nas últimas décadas.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) / Mestrado acadêmico: (1) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Integrante / Ana Patricia Dias Sales -
Coordenador / Sara Raquel Fernandes Queiroz de Medeiros - Integrante / Paulo César do
Nascimento - Integrante / Elton Cavalcante Barbosa - Integrante.

2014 - Atual Formação Humana Omnilateral e Arquitetura Escolar
Descrição: a) Formação Humana Omnilateral: O confronto necessário entre os referenciais
teóricos que se apresenta, desde as concepções em disputa na tessitura dos parâmetros
curriculares nacionais para a área de educação técnica e profissional, se expande no
sentido da formação dos educadores e dos referenciais que demarcam os projetos político-
pedagógicos das redes de formação profissional e de ensino médio-integrado estaduais e
federal (IFETs). Tem como contraposição os projetos e concepções centrados na idéia das
Competências, no sentido do desenvolvimento de características de empregabilidade,
adequabilidade e eficiência. A possibilidade de estruturação de uma corrente teórica sólida
que discuta a formação humana plena, considerando a integração dos âmbitos pessoal e
coletivo, incorporando a relação entre o indivíduo e a estrutura social como elemento
deflagrador da ação humano-social, tendo como norte o desenvolvimento integral dos
potenciais humanos, pessoais, relacionais, culturais, corporais, com domínio da base
científica e tecnológica da produção social, configura-se como questão de importância
nodal na área de trabalho e educação. A base do materialismo histórico, representada pela
economia política crítica permanece, mas amplia-se, rompendo com o paradigma
meramente racional da ação humana, incorporando novas contribuições do ?marxismo
multidisciplinar?. O referencial teórico da formação humana politécnica, tecnológica ou
omnilateral-integral, centrado em Marx e Gramsci, recebe um enriquecimento. O retorno
ao debate sobre a formação humana integral, alcunhada por Marx de formação
omnilateral, dentro destes novos marcos que incluem elementos da psique inconsciente, e
que apontam para além do mero desenvolvimento humano intelectual-racional,
seguramente poderá conferir maior solidez teórica e complexidade à perspectiva do
materialismo histórico, que é referencial da orientação, pesquisa e produção acadêmica e
científica da área de Trabalho e Educação. b) Arquitetura, Espaço, Educação : A
problemática da Arquitetura Escolar foi negligenciada, de forma geral, tanto nos estudos
de arquitetura quanto na formação dos educadores, tendo repercussão na forma como o
sistema escolar brasileiro e cearense pouco ou nada discutiu da relação pedagógica do
espaço escolar. A questão da arquitetura escolar foi reduzida à mera solução técnica de
dimensionamentos ergonométricos do espaço, da utilização de materiais e soluções

Universidade Federal do Maranhão, UFMA, Brasil.

Linhas de pesquisa

Projetos de pesquisa
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arquitetônicas de razoável nível de acabamento e facilidade de manutenção. Nos últimos
anos, se incorporou as questões da acessibilidade e sustentabilidade energética e
ecológica, mas submetidos a uma perspectiva eminentemente técnica, desconhecem
possibilidades de utilização pedagógica. Consideramos a base técnica como um dado de
princípio da arquitetura escolar. Sobre esta base, que se pretende ?dada?, é necessário
perceber e discutir a relação entre as múltiplas possibilidades do espaço escolar, sob a
forma de arquitetura, e as diferentes visões e propostas curriculares. Em suma, para cada
projeto político pedagógico escolar corresponde uma ou algumas concepções específicas
de arquitetura ? eis a questão que tem passado em branco nas discussões tanto na área
de arquitetura quanto na de educação-pedagogia... 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Doutorado: (3) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Integrante / Océlio Jackson Braga - Integrante /
Elenilce Gomes de Oliveira - Integrante / Enéas Arrais Neto - Coordenador / ANTONIA
ABREU DE SOUSA - Integrante / LOPES, MARIA DE FÁTIMA NOBRE - Integrante.

2011 - 2011 Pesquisa de Avaliação dos Centros Vocacionais Tecnológicos
Descrição: Pesquisa de Avaliação dos Centros Vocacionais Tecnológicos - CVTs A pesquisa
tem o objetivo de avaliar os Centros Vocacionais Tecnológicos-CVTs. Os centros integram
um dos programas da Secretaria de Ciência e Tecnologia para a Inclusão Social - SECIS e
se viabilizam notadamente por emendas parlamentares ao orçamento da União. Os CVTs
localizam-se notadamente nos estados do Sudeste e Nordeste e tem como foco principal a
superação do atraso tecnológico, além de servir de instumento para a popularixzação da
ciência.. Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. Integrantes: Moises Villamil Balestro -
Integrante / Ana Elizabeth Neirão Reymão - Integrante / Maria Inez Walter - Integrante /
Daisy Moreira Cunha - Integrante / Paulo Cesar de Resende Andrade - Integrante /
Roberto Véras de Oliveira - Integrante / Francisco José Lima Sales - Integrante / Azuete
Fogaça - Integrante / Renato Fonseca Andrade - Integrante / Fábio Fowler - Integrante /
Remi Castioni - Coordenador.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmico: (1) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Coordenador / Océlio Jackson Braga - Integrante.
Financiador(es): Banco Interamericano de Desenvolvimento - Cooperação.

2008 - 2010 A INTEGRAÇÃO ENTRE A EDUCAÇÃO BÁSICA E A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL: ESTUDO
SOBRE AS POSSIBILIDADES, LIMITES E PERSPECTIVAS DO ENSINO MÉDIO INTEGRADO
Descrição: Pesquisar sobre as possibilidades de integração entre a educação básica e a
educação profissional no nível médio no contexto das reformas pelas quais passam o
Estado brasileiro e a política educacional, num momento em que a dinamicidade e as
requisições do capital procuram modificar as forças produtivas, as formas de organização
da produção e os requisitos de qualificação e requalificação da força de trabalho.. 
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (4) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Coordenador / Maria José Barros Pires Cardozo -
Integrante / Francisca das Chagas Silva Lima - Integrante / Lindalva Martins Maia Maciel -
Integrante / Eliane Maria Pinto Pedroza - Integrante.
Financiador(es): PIBIC/CNPq/UFMA - Bolsa.Número de orientações: 1

2005 - Atual Escola, trabalho e cidadania: um estudo longitudinal com jovens egressos e não-
ingressantes de um programa de inclusão de jovens
Descrição: Projeto de acompanhamento e avaliação do Programa Nacional de Integração
de Jovens (PROJOVEM).. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Integrante / MARIA ALICE MELO - Coordenador /
Ilma Vieira do Nascimento - Integrante.
Financiador(es): Universidade Federal da Bahia - Cooperação / Universidade Federal de
Minas Gerais - Cooperação.

2003 - 2004 A formação profissional dos técnicos de nível médio que atuam na área da construção civil
no Maranhão
Descrição: Pesquisa financiada pelo CNPQ que estuda a formação profissional dos técnicos
de nível médio, oriundos das escolas técnicas, que atuam na área da construção civil em
São Luís.. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (3) / Especialização: (0) / Mestrado acadêmico: (3) /
Mestrado profissional: (0) / Doutorado: (0) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Integrante / Ilzeni Silva Dias - Coordenador /
Francisca das Chagas Silva Lima - Integrante.
Financiador(es): Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Auxílio
financeiro / Instituto Federal do Maranhão - Cooperação / Universidade Federal do
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Maranhão - Cooperação.

2019 - 2019 VI ENCONTRO NTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVAS DE FORMAÇÃO DOS
TRABALHADORES
Descrição: A Universidade Federal do Ceará, por meio do Laboratório de Estudos do
Trabalho e Qualificação Profissional ? LABOR, em Parceria com o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE e com o Programa de Pós-Graduação em
Educação da Universidade Federal do Ceará ? UFC, promove o VI Encontro Internacional
Trabalho e Perspectivas de Formação dos Trabalhadores, com a finalidade de discutir a
Educação na perspectiva emancipatória e a sua relação com o desenvolvimento social,
econômico, político, cultural do Brasil e do mundo. O encontro, em anos anteriores,
abordou temáticas voltadas ao mundo do trabalho e sua relação com a educação. Nesta
edição, o debate ocorrerá em torno de uma educação emancipatória, isto é, pautada na
construção intelectual, na autonomia de pensamento e na formação humana integral. A
escola e o sistema educacional são ferramentas fundamentais no processo de construção e
reprodução da sociedade, não somente expondo o conhecimento sistematizado já
construído mas, também, desenvolvendo novos saberes e questionando os existentes.
Para tanto, é necessário um ambiente de liberdade de debate e de produção do
conhecimento. A temática deste ano: ?Educação como prática da esperança?, destaca a
Educação e a escola como campos de resistência ao controle sobre o saber, ao
cerceamento ideológico destilador de ódio e intolerância. O evento mantém como
característica a abrangência internacional, compreendendo a realização de conferências
magnas, palestras, mesas redondas, comunicações, socialização de pesquisas e exposição
de pôsteres, voltando-se, para a difusão e debate de ideias e teorias referenciais da
educação, trabalho, formação humana, assistência social, desenvolvimento econômico-
social e cultural. Adicionamos a realização de minicursos e exposições culturais. Trazer à
luz a temática da educação como construção da esperança, como tema central deste VI
Encontro Internacional do Labor/UFC, mostra sua vivacidade. Dessa maneira, continua
atual a defesa de uma escola que objetive a formação humana, na qual se desconstrua a
hierarquia entre o saber e o fazer. Por fim, os organizadores deste Encontro esperam que
o resultado das discussões contribuam para o desenvolvimento da educação nacional.. 
Situação: Concluído; Natureza: Extensão. 
Alunos envolvidos: Mestrado acadêmico: (5) Doutorado: (8) . 

Integrantes: Francisco José Lima Sales - Coordenador / Océlio Jackson Braga - Integrante
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Municipal de Educação de São Luís. 2001.
5. SALES, F. J. L.. Diagnóstico do Programa Bolsa Familiar para Educação. 2000.
6. SALES, F. J. L.. Curso de Qualificação de Trabalhadores Rurais - Elevação de Escolaridade - Módulo I. 2000.
7. SALES, F. J. L.. Curso de Qualificação de Trabalhadores Rurais - Elevação de Escolaridade - Módulo II. 2000.
8. SALES, F. J. L.. Curso de Qualificação de Trabalhadores Rurais - Elevação de Escolaridade - Módulo III. 2000.
9. SALES, F. J. L.. Curso de Qualificação de Trabalhadores Rurais - Elevação de Escolaridade - Módulo IV. 2000.
10. SALES, F. J. L.. Curso de Qualificação Profissional - Elevação de Escolaridade - Módulo V. 2000.
11. SALES, F. J. L.; LIMA, L. M. ; MELO, M. A. . Diagnóstico sobre as Escolas Comunitárias de São Luís. 1998.
12. SALES, F. J. L.. Relatório Técnico da I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL. 1997.

1. SALES, F. J. L.. POLÍTICAS EDUCACIONAIS E INTERNACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR: COMPLEXIDADE,
IMPACTOS E DESAFIOS. 2016. (Parecer).

2. SALES, F. J. L.. A PROFISSÃO DOCENTE SOB A ÓTICA DO PROFESSOR. 2016. (Parecer).
3. SALES, F. J. L.. COTIDIANO ESCOLAR: TECENDO OLHARES EM TORNO DA RELAÇÃO FAMÍLIA/ESCOLA. 2016. (Parecer).
4. SALES, F. J. L.. HÁ UM NEGRO NO CAMINHO, NO MEU CAMINHO HÁ UM NEGRO. 2016. (Parecer).
5. SALES, F. J. L.. COTIDIANO ESCOLAR: TECENDO OLHARES EM TORNO DA RELAÇÃO FAMÍLIA/ESCOLA. 2016. (Parecer).
6. SALES, F. J. L.. EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES PRIMÁRIAS (1958-1960). 2016. (Parecer).
7. SALES, F. J. L.. O PAPEL DAS ORGANIZAÇÕES FRENTE À PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO NO SÉCULO XXI. 2015.

(Parecer).
8. SALES, F. J. L.. Lei 10.639/03 e currículo: educando para relações étnico raciais. 2012. (Parecer).
9. SALES, F. J. L.. Pesquisa de Avaliação dos Centros Vocacionais Tecnológicos - CVTs. 2011. (Relatório de pesquisa).
10. SALES, F. J. L.. A reforma administrativa do Estado brasileiro nos anos 1990 e a proposta de descrentralização educacional.

2011. (Parecer).
11. SALES, F. J. L.. Curso de Qualificação de Trabalhadores Rurais. 2000. (Curso de curta duração ministrado/Outra).
12. SALES, F. J. L.. Treinamento de professores. 1999. (Curso de curta duração ministrado/Outra).
13. SALES, F. J. L.. Treinamento de Diretores e Técnicos de Escola. 1998. (Curso de curta duração ministrado/Outra).
14. SALES, F. J. L.. Cadernos da América Latina. 1995. (Editoração/Periódico).

Outras produções bibliográficas

Produção técnica

Trabalhos técnicos

Demais tipos de produção técnica

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão
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1. MARIA DE FÁTIMA NOBRE LOPES; ADAUTO LOPES DA SILVA FILHO; SALES, F. J. L.; ALBERTO DIAS GADANHA.
Participação em banca de VÍCTOR MOITA PINHEIRO. A FACE NEGATIVA DO TRABALHO DOCENTE NO CAPITALISMO À LUZ
DO PENSAMENTO DE MARX E LUKÁCS. 2017. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Ceará.

2. MARIA DE FÁTIMA NOBRE LOPES; ADAUTO LOPES DA SILVA FILHO; ALBERTO DIAS GADANHA; SALES, F. J. L..
Participação em banca de Victor Moita Pinheiro. A face negativa do trabalho docente à luz do pensamento de Marx e Lucaks.
2017. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Ceará.

3. SALES, F. J. L.; CARDOZO, M. J. B. P.; Antonia de Abreu Sousa. Participação em banca de JERCIANO PINHEIRO FEIJÓ.
POLITECNIA E ESCOLA UNITÁRIA: REFLEXÃO COM BASE EM PISTRAK, GRAMSCI E SAVIANI. 2016. Dissertação (Mestrado
em Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira) - Universidade Federal do Ceará.

4. SALES, F. J. L.; PINHEIRO, F. P. H. A.; SILVA, F. H.. Participação em banca de CAMILA FARIAS MARTINS DE SOUSA.
REUNI: PROPOSTA DE EXPANSÃO UNIVERSITÁRIA DO GOVERNO LULA (2008-2012. 2016. Dissertação (Mestrado em
Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira) - Universidade Federal do Ceará.

5. SALES, F. J. L.; Antonia de Abreu Sousa; PIRES, M. G. L.. Participação em banca de Daniele Luciano Marques. ENTRE A
ESCOLA UNITÁRIA E A MERCADOLÓGICA: A TRAJETÓRIA PARA O MUNDO DO TRABALHO DOS EGRESSOS DAS EEEPs DO
CEARÁ. 2015. Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira) - Universidade Federal do
Ceará.

6. OLIVEIRA, E. G.; ARRAIS NETO, E.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de Ádria Maria Neves Monteiro de Araújo.
Prática docente: reflexões acerca do curso do PROEJA no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Pará/Campus Belém.. 2012. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Ceará.

7. SANTOS, João Diógenes Ferreira dos; CUNHA, T. R. A.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de Ricardo de Souza
Rebouças. Infância e segurança pública: desvelando o medo que crianças de tenra idade possuem do aparato policial. 2012.
Dissertação (Mestrado em Memória:Linguagem e Sociedade) - Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia.

8. MACHADO, Lourdes Marcelino; BRABO, Tania Suely Marcelino; ABDIAN, Graziela Zambão; SILVA, Acildo Leite; LIMA,
Francisca das Chagas Silva; SALES, F. J. L.. Participação em banca de Fernanda Motta de Paula Resende. Gestão da escola
pública ludovicense: democratização, forma de provimento e participação. 2011. Dissertação (Mestrado em Educação
Escolar) - Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho.

9. SOUSA, A. A.; OLIVEIRA, E. G.; ARRAIS NETO, E.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de ÁDRIA MARIA NEVES
MONTEIRO ARAÚJO. PRÁTICA DOCENTE: REFLEXÕES ACERCA DO CURSO DO PROEJA NO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ/CAMPUS BELÉM. 2011. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade
Federal do Ceará.

10. COSTA, C.; SALES, F. J. L.; DINIZ, J. S.; SOUSA, S. M. P. S.. Participação em banca de Marcos André Porto. A expansão
das atividades informais em São Luís e a política pública de trabalho. 2007. Dissertação (Mestrado em Políticas Públicas) -
Universidade Federal do Maranhão.

11. DIAS, Ilzeni Silva; SILVA, P. T. N.; SILVA, Romildo dos Santos; SALES, F. J. L.. Participação em banca de Karla Cybelly
Silva de Sousa. EDUCAÇÃO CORPORATIVA NAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS: Um estudo de caso sobre a educação
corporativa no Banco Brasil. 2007. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Maranhão.

1. CLEMENTINO, M.L.M; FORTES, L.; SALES, Ana Patrícia Dias; LAISNER, R.C.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de
WAGNA MAQUIS CARDOSO DE MELO GONÇALVES. AS POLÍTICAS DE MERCADO DE TRABALHO PARA A JUVENTUDE NA
AGENDA DE TRABALHO DECENTE DOS PAÍSES BRICS. 2019.

2. ARRAIS NETO, E.; BRITO, L. M. P.; BEZERRA, T. S. A. M.; MENDES, R. N.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de
EMANUELLE KELLY RIBEIRO DA SILVA. NOVAS FACES DO TRABALHO ARTESANAL: AS INTERSECÇÕES DE SABERES ENTRE
DESIGNERS DE MODA E ARTESÃOS NO INTERIOR DO CEARA. 2015. Tese (Doutorado em PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM EDUCAÇÃO BRASILEIRA UFC) - Universidade Federal do Ceará.

3. SOUSA, ANTONIA ABREU DE; OLIVEIRA, E. G.; ARRAIS NETO, E.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de RAIMUNDO
JOSÉ DE PAULA ALBUQUERQUE. A EFETIVIDADE DO PROEJA NA PERSPECTIVA DO DECRETO 5840/2006. UMA ANÁLISE DA
EXPERIÊNCIA DO IFCE. 2010. Tese (Doutorado em Educação) - Universidade Federal do Ceará.

1. SALES, F. J. L.; Antonia de Abreu Sousa; CARDOZO, M. J. B. P.. Participação em banca de Daniele Luciano Marques.
ESTUDO DA FORMAÇÃO OFERTADA PELO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E AO EMPREGO -
PRONATEC NO INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ. 2015. Exame de qualificação (Mestrando em Programa de Pós-Graduação
em Educação Brasileira) - Universidade Federal do Ceará.

1. SALES, F. J. L.; SOARES, C. F.; RIBEIRO, L. T. F.. Participação em banca de NAYANE SANTOS DA SILVA.A EDUCAÇÃO
INCLUSIVA NA PERSPECTIVA DE UMA GESTÃO DEMOCRÁTICA. 2017. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Pedagogia UFC) - Universidade Federal do Ceará.

2. COSTA, C.; NASCIMENTO, I. V.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de Yeda Maria Maranhão Barros.Os Conselhos
Gestores e o Controle Social: a atuação do CONSET/MA. 2008. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Serviço
Social) - Universidade Federal do Maranhão.

3. SALES, F. J. L.; GOMES, W. C.; RESENDE, F. M. P.. Participação em banca de Carla Patrícia Alfredo de Oliveira.Educação
fundamental de 1ª a 4ª série no município de São Luís e a política de descentralização. 2007. Trabalho de Conclusão de
Curso (Graduação em Pedagogia) - Universidade Federal do Maranhão.

4. SALES, F. J. L.; GOMES, W. C.; MACHADO, R. N. S.. Participação em banca de Cleane dos Santos Pinto.Conselho Escolar:
instrumento de participação na gestão democrática. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Pedagogia) -
Universidade Federal do Maranhão.

5.

Teses de doutorado

Qualificações de Mestrado

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
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SOUSA, A. P.; GONDIM, E. P.; SALES, F. J. L.. Participação em banca de SIMEI MIRANDA COSTA.OS ESPAÇOS DE
ATUAÇÃO DO PEDAGOGO NA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Pedagogia) - Universidade Federal do Maranhão.

6. SALES, F. J. L.; MOTTA, Diomar das Graças; SALDANHA, Lilian Maria Leda. Participação em banca de Flavianna Mendes
Paiva Brito.Uma releitura de Paulo Freire no contexto neoliberal. 2003. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Pedagogia) - Universidade Federal do Maranhão.

7. SALES, F. J. L.; COUTINHO, Adelaide Ferreira; MUNIZ, Maria da Conceição Lobato. Participação em banca de Hilce Aguiar
Melo.Leiturização no espaço escolar: do processo mercadológico ao omnilateralizante. 2002. Trabalho de Conclusão de
Curso (Graduação em Pedagogia) - Universidade Federal do Maranhão.

1. BONFIM, M. A. D.; AMARANTE JUNIOR, V. S.; SALES, F. J. L.. Concurso Público para Provimento de Cargo de Carreira do
Magistério Superior. 2008. Universidade Federal do Maranhão.

1. SALES, F. J. L.; COSTA, S. S. G.; RECH, Luiz Rech. SELEÇÃO MESTRADO E DOUTORADO PPGED BRASILEIRA UFC. 2019.
Universidade Federal do Ceará.

2. CHAGAS, E. F.; RECH, Luiz Rech; SALES, F. J. L.. SELEÇÃO MESTRADO E DOUTORADO PPGED UFC. 2018. Universidade
Federal do Ceará.

3. SALES, F. J. L.; JOSEFA JACKLINE RABELO; VALDEMARIM COELHO GOMES. Gestão participativa: a participação dos pais
dos alunos nos cursos técnicos na Escola Estadual Dr. João Bacelar Portela em São Luís-MA. 2016. Universidade Federal do
Ceará.

4. CHAGAS, E. F.; RECH, Luiz Rech; SALES, F. J. L.. SELEÇÃO MESTRADO E DOUTORADO PPGEd. 2016. Universidade Federal
do Ceará.

5. SALES, F. J. L.; ARRAIS NETO, E.; OLIVEIRA, E. G.. SELEÇÃO CURSOS MESTRADO E DOUTORADO PPGEd. 2016.
Universidade Federal do Ceará.

6. CHAGAS, E. F.; RECH, Luiz Rech; SALES, F. J. L.. SELEÇÃO MESTRADO E DOUTORADO PPEdB/UFC. 2015. Universidade
Federal do Ceará.

7. SOUSA, ANTONIA ABREU DE; OLIVEIRA, E. G.; SALES, F. J. L.. SELEÇÃO MESTRADO E DOUTORADO PPEdB/UFC. 2015.
Universidade Federal do Ceará.

8. ARRAIS NETO, E.; BRITO, L. M. P.; MENDES, F.R.N.; SALES, F. J. L.. Banca de Qualificação de Doutorado. 2014.
Universidade Federal do Ceará.

9. AGUIAR, R. R.; ROCHA, A. R. M. E.; SALES, F. J. L.. Banca examinadora de reconhecimento de título de Mestre. 2013.
10. SALES, F. J. L.; SANTOS, João Diógenes Ferreira dos; SOUSA, Anderson Santos. Banca examinadora de promoção na

carreira docente (UESB). 2011. Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia.
11. ARRAIS NETO, E.; OLIVEIRA, E. G.; SALES, F. J. L.. Banca de Qualificação de Doutorado. 2010. Universidade Federal do

Ceará.
12. SANTOS, M.; SALES, F. J. L.; GONDIM, E. P.. Banca examinadora do processo seletivo simplificado para Professor

Substituto. 2007. Universidade Federal do Maranhão.
13. SALES, F. J. L.; SOUSA, A. P.; COUTINHO, Adelaide Ferreira. Banca examinadora do processo seletivo simplificado para

Professor Substituto. 2007. Universidade Federal do Maranhão.
14. SALES, F. J. L.; DIAS, Ilzeni Silva; LIMA, Francisca das Chagas Silva. Banca examinadora do processo seletivo simplificado

para Professor Substituto. 2003. Universidade Federal do Maranhão.

1. VI Encontro Internacional Trabalho e Perspectivas de Formação dos Tra.AS MÁQUINAS INTELIGENTES E O IMPACTO
SOBRE OS EMPREGOS. 2019. (Encontro).

2. VI Encontro Internacional Trabalho e Perspectivas de Formação dos Tra.AS MÁQUINAS INTELIGENTES E O IMPACTO
SOBRE OS EMPREGOS. 2019. (Encontro).

3. V ENCONTRO INTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVA DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES.Capital e Trabalho no
Brasil. 2017. (Encontro).

4. V ENCONTRO INTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVA DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES.V ENCONTRO
INTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVA DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES. 2017. (Encontro).

5. V ENCONTRO INTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVAS DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES.A TERCEIRIZAÇÃO DA
FORÇA DE TRABALHO NO SETOR BANCÁRIO: TENSÃO, SOFRIMENTO E CONFLITO. 2017. (Encontro).

6. XXXI CONGRESO ASOCIACIÓN LATINOAMERICANA DE SOCIOLOGIA. A juventude e o dilema da inserção no mercado de
trabalho. 2017. (Congresso).

7. IV ENCONTRO INTERNACIONAL DO LABOR.COMITÊ CIENTÍFICO. 2015. (Encontro).
8.

Participação em bancas de comissões julgadoras

Concurso público

Outras participações

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras
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IV ENCONTRO INTERNACIONAL - TRABALHO E E PERSPECTIVAS DA FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES.FORMAÇÃO PARA
O TRABALHO: ELEMENTOS PARA UMA FORMAÇÃO HUMANA?. 2015. (Encontro).

9. VII JORNADA INTERNACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS.PARECERISTA. 2015. (Outra).
10. XIV ENCONTRO NACIONAL DA ABET.MERCADO DE TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: A REALIDADE DE JOVENS

CAPACITADOS PELO PRONATEC. 2015. (Encontro).
11. I SEMINARIO REGIONAL NORDESTE DA ABET.A TERCEIRIZAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO, AS DESIGUALDADES E A

POLARIZAÇÃO ENTRE OS TRABALHADORES. 2014. (Seminário).
12. XIII ENCONTRO NACIONAL DA ABET.TRABALHO PRECÁRIO, DESIGUALDADE SOCIAL E DISCRIMINA ÇÃO. 2013.

(Encontro).
13. XIII ENCONTRO NACIONAL DA ABET.TRABALHO PRECÁRIO, DESIGUALDADE SOCIAL E DISCRIMINA ÇÃO. 2013.

(Encontro).
14. III ENCONTRO INTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVA DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES.Teoria Crítica, Cultura e

Educação. 2012. (Encontro).
15. III ENCONTRO INTERNACIONAL TRABALHO E PERSPECTIVAS DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES.TEORIA CRÍTICA,

CULTURA E EDUCAÇÃO. 2012. (Encontro).
16. XV CISO, Encontro Norte e Nordeste de Ciências Sociais Pré-Alasl.Dimensão da precarização do trabalho: o adoecimento do

trabalhador.. 2012. (Encontro).
17. IX COLÓQUIO NACIONAL E II INTERNACIONAL DO MUSEU PEDAGÓGICO. 2011. (Outra).
18. IX COLOQUIO NACIONAL II COLOQUIO INTERNACIONAL DO MUSEU PEDAGÓGICO.A TERCEIRIZAÇÃO DA FORÇA DE

TRABALHO E RECONFIGURAÇÃO OCUPACIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 2011. (Outra).
19. XII ENCONTRO NACIONAL DA ABET. Particularidades da crise brasileira e suas implicações sobre o trabalho na década de

1990. 2011. (Congresso).
20. CONFERÊNCIA INTERNACIONAL EDUCAÇÃO, GLOBALIZAÇÃO E CIDADANIA: NOVAS PERSPECTIVAS DA SOCIOLOGIA DA

EDUCAÇÃO.DIFERENTES ENFOQUES DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E A NOVA MORFOLOGIA DO TRABALHO. 2008.
(Outra).

21. II Foro de Ciências Sociais e Humanas.A política pública de qualificação profissional em questão: avaliação do PLANFOR e do
PNQ. 2007. (Outra).

22. XVIII Encontro de Pesquisa Educacional do Norte e Nordeste.PLANFOR: Política compensatória para inclusão na
informalidade?. 2007. (Encontro).

23. XVIII Encontro de Pesquisa Educacional do Norte e Nordeste. 2007. (Encontro).
24. XVIII Encontro de Pesquisa Educacional do Norte e Nordeste.GT 09 - Trabalho e Educação. 2007. (Encontro).
25. XVIII ENCONTRO DE PESQUISA EDUCACIONAL DO NORTE E NORDESTE.PLANFOR: Política "compensatória" para inclusão

na informalidade?. 2007. (Encontro).
26. UNIVERSIDADE, DEMOCRACIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.XI SEMINARIO DE PESQUISA DO CCSA. 2005.

(Seminário).
27. EDUCAÇÃO, DEMOCRACIA E QUALIDADE SOCIAL: EDUCAÇÃO PÚBLICA, GRATUITA E DE QUALIDADE É DIREITO DE

TODOS E DEVER DO ESTADO. 2004. (Congresso).
28. XII SEMANA DE HUMANIDADES.XII SEMANA DE HUMANIDADES. 2004. (Seminário).
29. Brasil, Nordeste: Mudança & Conservação. 2003. (Simpósio).
30. XVI EPENN.XVI ENCONTRO DE PESQUISA EDUCACIONAL DO NORTE E NORDESTE. 2003. (Encontro).
31. I FORO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS DA UFMA. 2002. (Outra).
32. XV EPENN.XV ENCONTRO DE PESQUISA EDUCACIONAL DO NORTE E NORDESTE. 2001. (Encontro).
33. XIV EPEN.XIV ENCONTRO DE PESQUISA EDUCACIONAL DO NORDESTE. 1999. (Encontro).

1. SALES, F. J. L.; ARRAIS NETO, E. ; OLIVEIRA, E. G. ; FEIJO, J. P. . VI ENCONTRO NTERNACIONAL TRABALHO E
PERSPECTIVAS DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES. 2019. (Outro).

2. SALES, F. J. L.; ARRAIS NETO, E. ; SOUSA, ANTONIA ABREU DE ; OLIVEIRA, E. G. . V ENCONTRO NTERNACIONAL
TRABALHO E PERSPECTIVAS DE FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES. 2017. (Outro).

3. MARIA DE FÁTIMA NOBRE LOPES ; ARRAIS NETO, E. ; OLIVEIRA, E. G. ; SOUSA, ANTONIA ABREU DE ; ADAUTO LOPES DA
SILVA FILHO ; SALES, F. J. L. . IV ENCONTRO INTERNACIONAL TRABALHO E FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES. 2015.
(Outro).

4. SALES, F. J. L.. Curso de Capacitação em Gestão Escolar para Diretores e Técnicos de Escolas. 1998. (Outro).

1. RICHELLY BARBOSA DE MEDEIROS. Crise do neodesenvolvimentismo, aprofundamento neoliberal e impactos sobre a
educação superior (balanço de 2014 a 2022). Início: 2019. Tese (Doutorado em PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
EDUCAÇÃO BRASILEIRA UFC) - Universidade Federal do Ceará. (Orientador).

2. KELMA DE FREITAS FELIPE. Educação e mundo do trabalho: uma análise sobre a educação profissional e tecnológica
ofertada às pessoas com deficiência no IFCE. Início: 2019. Tese (Doutorado em PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
EDUCAÇÃO BRASILEIRA UFC) - Universidade Federal do Ceará. (Orientador).

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

Orientações

Orientações e supervisões em andamento

Tese de doutorado
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3. FRANCISCO JOSE AGUIAR COSTA JUNIOR. Da subsunção formal à subsunção real do trabalho ao capital: o processo de
(des)qualificação da força de trabalho das oficinas mecânicas em Fortaleza e seus impactos no processo de educação-
preparação do trabalhador mecânico. Início: 2017. Tese (Doutorado em Programa de Pós-Graduação em Educação
Brasileira) - Universidade Federal do Cariri. (Orientador).

1. Tássia Pinheiro de Sousa Pinho. O Pronatec no Instituto Federal do Ceará-IFCE campus Fortaleza: investigando a
qualificação profissional ofertada aos estudantes. 2017. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do
Ceará, Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior. Orientador: Francisco José Lima Sales.

2. CAMILA FARIAS MARTINS DE SOUSA. REUNI (2008-2012): PROPOSTA DE EXPANSÃO UNIVERSITÁRIA DO GOVERNO LULA
E A DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO EM QUESTÃO. 2016. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do
Ceará, . Orientador: Francisco José Lima Sales.

3. JERCIANO PINHEIRO FEIJÓ. ESCOLA UNITÁRIA E POLITÉCNICA: REFLEXÃO COM BASE EM PISTRAK, GRAMSCI E
SAVIANI. 2016. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Ceará, . Orientador: Francisco José Lima
Sales.

4. JERCIANO PINHEIRO FEIJÓ. POLITECNIA E ESCOLA UNITÁRIA: REFLEXÃO COM BASE EM PISTRAK, GRAMSCI E
SAVIANI. 2014. Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira) - Universidade Federal do
Ceará, . Orientador: Francisco José Lima Sales.

5. TÁSSIA PINHEIRO DE SOUSA. ANÁLISE DO PRONATEC NO INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ. 2014. Dissertação
(Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira) - Universidade Federal do Ceará, . Orientador: Francisco
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. Orientador: Francisco José Lima Sales.
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2013. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Ceará, . Orientador: Francisco José Lima Sales.
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2012. 2013. Dissertação (Mestrado em Educação) - Universidade Federal do Ceará, . Orientador: Francisco José Lima Sales.
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Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira) - Universidade Federal do Ceará, .
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À Chefe do Departamento de Ciências Humanas/Campus Multidisciplinar de Angicos 

Prof.ª Dr.ª Ana Maria Pereira Alves 

Assunto: Pedido de Redistribuição por código de vaga ocupado 

 

Eu, Francisco José Lima Sales, brasileiro, casado, CPF Nº 283.340.003-91, 

residente à Rua dos Amigos, 355, apt. 105, bloco 1, Cambeba, Fortaleza–CE, Professor 

Associado III na Universidade Federal do Ceará (UFC), 40 horas em Regime de 

Dedicação Exclusiva, com lotação no Departamento de Estudos Especializados, sob 

matrícula SIAPE nº 1356160, venho mui respeitosamente dirigir-me à V. Sa., por meio 

desta para, de forma livre, consultá-la sobre a viabilidade de pleitear uma redistribuição 

por código de vaga ocupado entre a Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA) 

e a minha instituição de origem, a Universidade Federal do Ceará (UFC), processo 

comum no serviço público e de tramitação regimental prevista em todas as Instituições 

Federais de Ensino Superior. 

Nesse sentido, solicito a V. Sa. que, na condição de Chefe do Departamento de 

Ciências Humanas (DCH), acolha e encaminhe esse pedido ao colegiado do seu 

Departamento, no sentido de tomar as providências necessárias ao possível atendimento 

de tal pleito junto à Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA), para que possa, 

doravante, fazer parte do quadro docente dessa IFES, em virtude do interesse do Prof. Dr. 

Alex Sandro Coitinho Sant’Ana1, CPF 088.066.487-80 e matrícula SIAPE nº 1582415, 

lotado neste DCH, em realizar a permuta comigo. Feitas essas considerações iniciais, a 

seguir ressalto, embora sucintamente, a minha trajetória profissional no magistério 

superior, bem como o que embasa a minha solicitação. 

No que diz respeito à minha trajetória profissional como docente do magistério 

superior, ela tem início na Universidade Federal do Maranhão (UFMA)2, no Campus 

Bacanga, onde prestei Concurso Público de Provas e Títulos para o Departamento de 

Educação II (Fundamentos da Educação), do Centro de Ciências Sociais, tendo sido 

aprovado e assumido o cargo em 01/08/2002. No referido departamento ministrei as 

disciplinas de Filosofia, Sociologia e História da Educação, Política Educacional e 

 
1 A solicitação de redistribuição, por código de vaga ocupado, do Professor Alex Sandro Coitinho Sant’Ana, 

para a UFC, remetida ao Departamento de Estudos Especializados da FACED–UFC, foi aprovada em 

reunião do seu colegiado no dia 14 de novembro de 2019. 
2 Anterior ao ingresso como docente na UFMA, iniciei o meu percurso pela pós-graduação (Lato e Stricto 

Senso), na condição de discente tanto do curso de Especialização em Metodologia do Ensino Superior 

(1993-1994) quanto da primeira turma do Mestrado em Educação (1996-1998). 



Gestão da Educação, no curso de graduação em Pedagogia (vespertino e noturno). 

Entretanto, um ano após a posse fui aprovado na seleção do doutorado do Programa de 

Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), 

obtendo a concordância do Departamento para frequentar o referido curso, no período de 

agosto de 2003 a dezembro de 2006, na cidade do Natal-RN, com financiamento da 

CAPES. Após o meu retorno, em janeiro de 2007, voltei a lecionar no Departamento de 

Educação II, ministrando os já citados componentes curriculares e sendo posteriormente 

integrado, embora por um curto período, ao corpo docente da Pós-Graduação em 

Educação (Mestrado) da UFMA. 

Em 2010 fui redistribuído para a Universidade Federal do Ceará (UFC). Como 

integrante do corpo docente efetivo da UFC passei a atuar no curso de graduação em 

Pedagogia (matutino e noturno), da Faculdade de Educação (FACED)3, lotado no 

Departamento de Estudos Especializados (DEE), incorporado à grande área de 

Política/Gestão da Educação e Trabalho/Educação. Dos componentes curriculares de 

competência dessa área fui e sou um dos responsáveis, até a presenta data, por ministrar 

as disciplinas de Política Educacional, Organização e Gestão de Espaços Educativos 

Não Escolares, Espaços Educacionais Não Escolares, Pedagogia do Trabalho, 

Organização Social do Trabalho Escolar. No semestre atual (2020.1), de forma a 

cooperar com a Coordenação do Curso de Pedagogia matutino, voltei a ministrar a 

disciplina de Sociologia da Educação, componente curricular do Departamento de 

Fundamentos da Educação (DFE) da FACED. 

Nessa IFES, sou ainda membro do Laboratório de Estudos do Trabalho e da 

Qualificação Profissional4 (LABOR) que edita uma revista eletrônica, a Revista Labor5, 

de acesso gratuito e periodicidade semestral, da qual sou membro do Conselho Cientifico. 

Como grupo de pesquisa, o LABOR vincula-se ao eixo Economia Política, Sociabilidade 

e Educação da Linha de Pesquisa Filosofia e Sociologia da Educação (FILOS), do 

Programa de Pós-Graduação em Educação Brasileira da UFC6, de quem sou docente e 

que, atualmente, oriento três discentes do doutorado e participo da pesquisa coordenada 

pelo Prof. Enéas de Araújo Arrais Neto, intitulada “Formação Humana Omnilateral e 

Arquitetura Escolar”. O referido Laboratório é responsável também pela promoção do 

 
3 https://faced.ufc.br/sobre/corpo-docente/ 
4 http://laborestudos.blogspot.com/ 
5 http://www.periodicos.ufc.br/labor/about/editorialTeam 
6 https://www.ppge.ufc.br/professores 



Encontro Internacional Trabalho e Perspectivas de Formação dos Trabalhadores7, evento 

bianual de que participo, na condição de um dos seus coordenadores e da sua comissão 

científica, e que a sua última edição, que teve como temática a “Educação como prática 

da esperança”, foi dedicada ao patrono da educação brasileira, o educador Paulo Freire. 

Assim, em termos profissionais, penso que terei a oportunidade de dar 

continuidade, no Departamento de Ciências Humanas do Campus Multidisciplinar de 

Angicos, às minhas atividades de ensino, posto que ao consultar os PPC’s dos cursos de 

Pedagogia e de Licenciatura em Computação e Informática observei que muitos dos 

componentes curriculares dos dois cursos de graduação se aproximam daqueles das áreas 

que participei na UFMA e, atualmente, na UFC. 

Por exemplo, no curso de Pedagogia, nos eixos estruturantes I Ciências da 

Educação (Educação e Sociedade), II Política e Gestão da Educação (Educação, Política 

e Sociedade) e IV Pesquisa e Prática Educacional (Pesquisa Educacional) poderei 

ministrar, respectivamente, os componentes curriculares: Fundamentos Socioeconômicos 

e Políticos da Educação; História, Filosofia e Sociologia da Educação;  Organização, 

Estrutura e Funcionamento da Educação; Planejamento e Práticas de Gestão Escolar e 

Metodologia da Pesquisa em Educação. Já no de Licenciatura em Computação e 

Informática (o que equivale ao PPC antigo, 2010) posso me responsabilizar pelas 

disciplinas de Filosofia e Educação; Sociologia e Educação e História e Educação. 

Além disso, pretendo elaborar e implementar atividades de extensão e pesquisa 

(ou mesmo me agregar a projetos incrementados por docentes do DCH) que tendam a se 

conectar com as atividades desenvolvidas no Departamento de Ciências Humanas (DCH), 

me colocando à disposição das ações já existentes, principalmente, daquelas já 

implementadas pelos grupos de estudos como os de Teoria Política, Sociedade e 

Educação e Paulo Freire: Gnoseologia, Realidade e Educação, assim como pelo Projeto 

do Memorial Paulo Freire (MPF) que, além de se constituir em um espaço de preservação 

da memória da riquíssima e vasta obra de Paulo Freire, pretende também promover 

atividades de formação de professores(as), de desenvolvimento de novas metodologias 

para a alfabetização de adultos, de ações de extensão, de estudos e de pesquisa. 

No entanto, como não poderia deixar de mencionar, o motivo principal que 

embasa essa solicitação é a necessidade de estar mais próximo a minha esposa, a Profa. 

Ana Patrícia Dias Sales, docente lotada no Departamento de Ciências Sociais, do Centro 

 
7 http://www.encontrolabor.com.br/comissoes.php 



de Ciências Humanas, Letras e Artes (CCHLA), da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (UFRN), com quem nutro laços não só afetivos, mas também acadêmicos, há 

17 anos, e que uma redistribuição para Angicos diminuiria, consideravelmente, a angústia 

provocada pela distância que nos separa. Tal motivo, embora possa parecer subjetivo, tem 

grande influência no meu rendimento pessoal e profissional. 

Com base no que foi exposto, penso que essa solicitação pode conciliar tanto o 

aspecto profissional, ou seja, a minha colaboração com o desenvolvimento do 

Departamento de Ciências Humanas (DCH) do Campus Multidisciplinar de Angicos; 

quanto o afetivo, à medida que, por esse município se localizar, mais ou menos, a 160 km 

de Natal, poderei ficar mais próximo de casa. 

Por fim, embora o interesse em realizar a redistribuição por meio de permuta com 

o Prof. Alex Sandro Coitinho Sant’Ana tenha como principal motivo uma situação de 

cunho pessoal, familiar, penso que posso continuar exercendo, no Departamento de 

Ciências Humanas (DCH), minhas atividades laborais como docente do Magistério 

Superior, contribuindo, como já assinalei, para a consolidação do Campus 

Multidisciplinar de Angicos, como também com o enriquecimento intelectual, moral e 

social dos jovens do semiárido potiguar atendidos pela Universidade Federal Rural do 

Semiárido (UFERSA). 

 

 

Fortaleza–CE, 13 de abril de 2020. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Rua Paulino Nogueira, 315, Bloco - 01, Térreo - Benfica - CEP: 60.020-270

Fortaleza-Ce - Fone: 3366-7390

Portaria no 2240/PROGEP/UFC, de 17 de abril de 2019.
 

A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
conferidas através da Portaria n° 1831 de 12 de maio de 2017, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 23067.007501/2019-66,

 
RESOLVE:
 
 Conceder Progressão Funcional da Classe D, com denominação de Professor Associado,

Nível 2, para a Classe D, com denominação de Professor Associado, Nível 3, da Carreira de Magistério
Superior, a FRANCISCO JOSÉ LIMA SALES, CPF nº 283.340.003-91, matrícula SIAPE nº
1356160, SIAPECAD nº 1134878, com lotação no Departamento de Estudos Especializados da
Faculdade da Educação desta Universidade, relativa ao interstício de 09 de janeiro de 2017 a 09 de
janeiro de 2019, com efeitos financeiros a partir de 26 de março de 2019, nos termos determinados pelo
Ofício Circular nº 53/2018-MP, Parecer 09/2014/DEPCONSU/PGF/AGU (aditado pelo Despacho
19/2014 de 13/06/2014) e Parecer 00001/2015/DEPCONSU/PGF/AGU, de 25/02/2015, pela
Procuradoria Federal junto à Universidade Federal do Ceará (Parecer nº 332/2015/PG/UFC), e em
consonância com o disposto na Lei nº 12.772/12.
 
 

Editinete André da Rocha Garcia
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDITINETE ANDRE DA ROCHA GARCIA, Pró-
Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas, em 17/04/2019, às 15:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0735906 e o código CRC D3F26255.

Boletim de Serviço Eletrônico em
22/04/2019



09/06/2020 23(00SEI/UFC - 0735906 - PESSOAL: Portaria Progressão Funcional Docente

Página 2 de 2https://www.sei.ufc.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.p…=publicacao_visualizar&id_documento=839755&id_orgao_publicacao=0

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 23067.007501/2019-66 SEI nº 0735906
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
 
 

DECLARAÇÃO
 
 

                                                                                 D E C L A R A Ç Ã O

 

 

   Atendendo solicitação da parte interessada, declaramos para fins de prova junto a Processo de
Redistribuição, que ao realizarmos busca nos registros desta Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, verificamos que o servidor Francisco José Lima Sales, SIAPE 1356160,
ocupante do cargo PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, lotado no Departamento de Estudos
Especializados/FACED/UFC, não responde na presente data, a Processo Administrativo Disciplinar e/ou de
Sindicância perante esta Comissão de Processo Administrativo/UFC. Pelo que firmamos na presente
declaração.

 

Bruno Alves de Sousa
Assistente em administração CPPAD-UFC

                                                                                                                            

 

Fortaleza, 01 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO ALVES DE SOUSA, Assistente em Administração,
em 01/06/2020, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1399822 e
o código CRC 952E08B0.

Referência: Processo nº 23067.022917/2020-48 SEI nº 1399822
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIVISÃO DE CARREIRA E AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 
 

DECLARAÇÃO
 
 

 

 

Declaro para os devidos fins que o Professor JOSÉ LIMA SALES   nº SIAPE 1356160 e SIAPECAD nº
1134878 foi nomeado para o cargo de docente em 01/08/2002 conforme documento SEI nº 1408302, e
que o referido docente já veio ESTÁVEL para a Universidade Federal do Ceará, por meio de processo de
redistribuição, em 01/10/2013, conforme documento SEI nº 1408314. Declaro ainda exis�rem no nome
do interessado, no Arquivo da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os processos
números 23067.006133/2015-13 e 23067.006543/2017-18 os quais tratam de Progressão Funcional e
por meio dos quais podem ser acessadas algumas avaliações.  

 

Maria de Fá�ma Gondim Cruz
Diretora da Divisão de Carreira e Avaliação de Desempenho/CODEC/PROGEP

 

 

Fortaleza, 05 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FATIMA GONDIM CRUZ, Diretor, em
05/06/2020, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1408406 e
o código CRC 883797F0.

Referência: Processo nº 23067.022917/2020-48 SEI nº 1408406
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PESSOAL: Atestado de Saúde Ocupacional - 1415445

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO

Nome:
  FRANCISCO JOSÉ LIMA SALES

Nome Social:
  -

Data:
  12/06/2020

SIAPE:
  1356160

Data de nascimento:
  27/05/1966

Cidade:
  FORTALEZA-CE

RG:
  20087460399

Órgão expedidor:
  SSP-CE

Unidade de Lotação:
  DEPARTAMENTO DE ESTUDOS ESPECIALIZADOS

Cargo:
  PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

Relação dos Exames Requisitados/Realizados (Preencher com data de realização quando os exames tiverem sido
realizados e escrever um "-" de "Não se aplica" caso o exame não estiver no rol indicado para o servidor).

Hemograma completo (eritrograma,leucograma, plaquetas):
  06/06/2019

Glicemia em jejum:
  06/06/2019

Colesterol total:
  06/06/2019

Triglicerídeos:
  06/06/2019

AST/TGO:
  06/06/2019
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ALT/TGP:
  06/06/2019

Creatinina:
  06/06/2019

Urina tipo I (EAS):
  06/06/2019

Avaliação ginecológica com Citologia oncótica (Papanicolau):
  NA

Pesquisa de sangue oculto nas fezes:
  06/06/2019

PSA total:
  06/06/2019

Exame oftalmológico:
  11/06/2020

Mamografia:
  NA

Outros exames:
  -

Conclusão:
  Apto para exercício do cargo

Observações:
  -

Médico(a) Examinador(a):
  HELANE NASCIMENTO E SILVA TELES DA FONSECA

CREMEC do(a) médico(a) examinador(a):
  8590

* É necessária a assinatura do Médico Examinador e do Servidor Avaliado.

Documento assinado eletronicamente por HELANE NASCIMENTO E SILVA TELES DA
FONSECA, Médico-Área, em 15/06/2020, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1415445 e o código CRC F6464BE6.
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UFC › SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas Fortaleza, 09 de Junho de 2020

FRANCISCO JOSE LIMA SALES

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS
ESPECIALIZADOS

ATIVO

Perfil Pessoal

Produção Intelectual

Disciplinas Ministradas

Plano Individual Docente

Projetos de Pesquisa

Atividades de Extensão

Projetos de Monitoria

IR AO MENU PRINCIPAL

FRANCISCO JOSE LIMA SALES
PD00 - DEPARTAMENTO DE ESTUDOS ESPECIALIZADOS

DISCIPLINAS MINISTRADAS

Disciplina Turma CH
Docente Horário

2020.1

PD0068 - ESPACOS EDUCACIONAIS NAO-ESCOLARES - (32h) 01 32h
TER 09:00-11:00

(17/02/2020 -
25/06/2020)

PD0105 - ESTÁGIO EM ORGANIZAÇÃO E GESTÃO EDUCACIONAL -
(64h) 01 64h

TER 18:00-22:00
(17/02/2020 -
25/06/2020)

PD0082 - ORG E GESTAO DE ESPACOS EDUCATIVOS NAO-ESCOLARES -
(32h) 01 32h

SEX 07:00-09:00
(17/02/2020 -
25/06/2020)

PD0082 - ORG E GESTAO DE ESPACOS EDUCATIVOS NAO-ESCOLARES -
(32h) 02 32h

QUI 20:00-22:00
(17/02/2020 -
25/06/2020)

PB0146 - SOCIOLOGIA DA EDUCACAO II - (64h) 01 64h
SEG 07:00-11:00

(17/02/2020 -
25/06/2020)

2019.2

TER 09:00-11:00

Técnico Graduação Pós-Graduação

SIGAA | Copyright © 2006-2020 - Secretaria de Tecnologia da Informação - UFC - (85) 3366-9999 - si3asprd03.ufc.br
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Processo n° 23091.000924/2020-74 
Interessado: Universidade Federal do Ceará 
Assunto: Redistribuição 

 

 

DESPACHO 

 
 

 
No presente processo o Prof. Dr. José Cândido Lustosa Bittencourt de Albuquerque, 

Magnífico Reitor da Universidade Federal do Ceará, consulta o Magnífico Reitor desta Universidade 

sobre a possibilidade de autorizar a redistribuição do servidor Alex Sandro Coitinho Sant’Ana, matrícula 

SIAPE nº 1582415, ocupante do cargo de Professor de 3º Grau, lotado no Departamento de Ciências 

Humanas – DCH do Centro Multidisciplinar de Angicos, oferecendo como contrapartida o servidor 

Francisco José Lima Sales, do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 1356160.  

Inicialmente, é importante destacar que o instituto jurídico da redistribuição possui previsão 

legal, sendo o Estatuto dos Servidores Públicos Federais (Lei nº 8.112/90) quem o regulamenta 

mencionando expressamente que: 

 

        Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de 

provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de 

pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia 

apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes 

preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 

        II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97) 

        III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 

(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e 

complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) 
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        V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 

profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as 

finalidades institucionais do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei 

nº 9.527, de 10.12.97) 
 

  

CCoonnssiiddeerraannddoo, 4ª Assembleia Extraordinária do Departamento de Ciências Humanas – DCH 

realizada dia 04 de maio de 2020, de maneira remota, convocada pela Chefia do DCH, que teve este 

processo de Redistribuição como um dos pontos de pauta, sendo aprovado por unanimidade a 

redistribuição do docente. 

CCoonnssiiddeerraannddoo, 3ª Reunião Extraordinária do Conselho do Centro Multidisciplinar de 

Angicos realizada dia 19 de maio de 2020, de maneira remota por meio da plataforma Google Meet, 

convocada pela Direção de Centro, que teve este processo de Redistribuição como um dos pontos de 

pauta, sendo aprovado por maioria absoluta, com 10 votos favoráveis a redistribuição do docente, 

nenhum voto contrário e apenas uma abstenção. 

AAnnttee  oo  eexxppoossttoo, considerando que o presente caso atende as exigências legais e 

condicionando-se a referida redistribuição ao remanejamento do servidor Francisco José Lima Sales, 

do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 1356160, DDEEFFIIRROO o presente 

requerimento, formulado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, o que faço com base nas razões 

anteriormente expendidas. 

Todavia, neste contexto, faz-se necessário mencionar que, apesar do deferimento desta 

Direção, o Regimento Interno Desta Universidade precisa ser observado, devendo os Conselhos 

Superiores da Instituição deliberar sobre a presente redistribuição, nos termos do art. 44 inc. VIII do 

Regimento Institucional. 
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Angicos - RN, 25 de maio de 2020. 

 

 

 
ARAKEN DE MEDEIROS SANTOS 

Diretor do Campus UFERSA Angicos 

Portaria UFERSA/GAB. N° 0233/2020 
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Processo: 23091.000924/2020-74 

Interessado: ALEX SANDRO COITINHO SANT'ANA,  

Matrícula: SIAPE N° 1582415 

 

DO PROCESSO 

O processo trata da solicitação de redistribuição do servidor ALEX SANDRO COITINHO 

SANT'ANA, matrícula 1582415, lotado no Departamento de Ciências Humanas (DCH), do 

Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA), da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

(UFERSA), Campus de Angicos. O processo está bem instruído, em conformidade com a 

legislação vigente, Lei 8.112 de 11.12.1990, alterada pela Lei 9.527 de 10.12.1997. Consta, 

entre os documentos, o OFÍCIO Nº 481/2019/DIMOV/CODEC/PROGEP/REITORIA - 

Fortaleza, de 17 de dezembro de 2019, encaminhado pelo Magnífico Reitor da Universidade 

Federal do Ceará (UFC), professor José Cândido Lustosa Biencourt de Albuquerque, ao 

Magnífico Reitor da UFERSA, professor José de Arimatea de Matos. O Ofício trata da Consulta 

acerca da possibilidade de redistribuição do servidor Alex Sandro Coitinho Sant’Ana para a 

UFC e, em contrapartida, a UFC redistribui o servidor FRANCISCO JOSÉ LIMA SALES, do 

cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 1356160, para a UFERSA. 

 

DA ANÁLISE 

O Processo de Redistribuição nº 23091.000924/2020-74 foi analisado pelo professor Ananias 

Agostinho da Silva e apresentado para discussão, à 4ª Assembleia Extraordinária do DCH, 

realizada no dia 4 de maio de 2020, às 14h, de forma remota. A análise foi criteriosa, 

apresentando a revisão de todo o processo de redistribuição, em relação a legislação vigente, 

como também, aos documentos exigidos nesse tipo de procedimento entre Instituições Federais 

de Ensino Superior.  

 

DO PARECER 

Considerando a análise do Parecer apresentado pelo relator, professor Ananias Agostinho da 

Silva, à Assembleia do DCH e a aprovação por unanimidade; considerando que o Processo está 

bem instruído, em acordo com a legislação vigente, a Chefia do DCH é de parecer favorável 

ao processo de Redistribuição do professor ALEX SANDRO COITINHO SANT'ANA para a 

UFC, com contrapartida do servidor FRANCISCO JOSÉ LIMA SALES, Matrícula nº 1356160 

para a UFERSA.  

A Chefia encaminha o Parecer para o Presidente do Conselho de Centro do CMA, professor 

Araken Medeiros Santos. 

 

 

Angicos, 08 de maio de 2020, 

 

 
ANA MARIA PEREIRA AIRES, SIAPE 141388-2 

Chefe do DCH/CMA/UFERSA 



Secretaria PROGEPE <secretaria.progepe@ufersa.edu.br>

Informação PAD/Sindicância
3 mensagens

Secretaria PROGEPE <secretaria.progepe@ufersa.edu.br> 16 de abril de 2020 11:17
Para: Gabinete da Reitoria <gabinete@ufersa.edu.br>, Secretaria do Gabinete - UFERSA <secretaria@ufersa.edu.br>
Cco: Nayara Martina Freire <naymartina@ufersa.edu.br>

Prezad@s, bom dia!

Venho, gentilmente, solicitar informações referentes à abertura de processo de PAD/Sindicância ou mesmo aplicação de alguma penalidade nos
últimos 03 (três) anos em desfavor do servidor ALEX SANDRO COITINHO SANT ANA, matrícula SIAPE nº 1582415.

A informação tem o intuito de respaldar a elaboração de declaração PAD/Sindicância solicitada pelo servidor.

Estou à disposição para mais informações.

--
Atenciosamente,

D'hougo Aragonês Amaro da Silva
Gabinete da PROGEPE
Universidade Federal Rural do Semi-Árido
(84) 3317-8203 / Ramais: 1703 / 1201 / 1213 / 1214

Secretaria do Gabinete - UFERSA <secretaria@ufersa.edu.br> 16 de abril de 2020 17:02
Para: Secretaria PROGEPE <secretaria.progepe@ufersa.edu.br>

Prezados,

Informamos que, nos últimos três anos, o servidor não respondeu a PAD ou recebeu penalidade administrativa em seu desfavor. 

Atenciosamente,
Renata Carvalho

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Secretaria PROGEPE <secretaria.progepe@ufersa.edu.br> 17 de abril de 2020 09:25
Para: Secretaria do Gabinete - UFERSA <secretaria@ufersa.edu.br>

Prezad@s, bom dia!

Agradecemos pela informação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

E-mail de UFERSA - Informação PAD/Sindicância https://mail.google.com/mail/u/0?ik=685ec04bbc&view=pt&search=a...

1 of 1 17/04/2020 12:32
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 26/06/2020 14:29 

Processo no. 23091.000924/2020-74

Assunto: 023.14 - QUADROS, TABELAS E POLÍTICA DE PESSOAL: MOVIMENTAÇÃO DE
PESSOAL - DESIGNAÇÃO, DISPONIBILIDADE, REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO.

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de pedido de redistribuição, formulado pela Universidade Federal do Ceará - UFC, no qual é
demonstrado o interesse na movimentação do cargo ocupado pelo servidor docente Alex Sandro Coitinho
Sant’Ana, SIAPE n° 1582415, com lotação no Centro Multidisciplinar de Angicos.

02. A lei que trata do estatuto do servidor público federal, (Lei nº 8.112/1990), dispõe em seu art. 37, que a
redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de
pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do
SIPEC, observados os seguintes preceitos:

 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; (Incluído pela Lei nº
9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)

 

 

03. Por conseguinte, a Portaria MPOG Nº 57, de 14 de abril de 2000, dispõe em seu art. 4º, que “a
redistribuição de cargo ocupado ou vago somente poderá ser efetivada se houver, como contrapartida, a
redistribuição de um cargo efetivo, ocupado ou vago, do mesmo nível de escolaridade”.

04. Insta ressaltar que UFC apresentou como contrapartida código de vaga ocupado pelo servidor docente
Francisco José Lima, SIAPE Nº 1356160, conforme Ofício n° 481/2019/DIMOV/CODEC/PROGEP/REITORIA.

05. No que pertine ao atendimento dos requisitos da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 001/2018, de 07 de
fevereiro de 2018, destaca-se que o docente Francisco José Lima cumpre com os requisitos estabelecidos no Art.
5º da supraciatada Resolução e que Departamento de Ciências Humanas e o Centro Multidisciplinar de Angicos
analisaram os autos do processo e se manifestaram de forma favorável à redistribuição do cargo ocupado.

06. Ademais, constata-se que o servidor Docente Alex Sandro Coitinho Sant’Ana possui mais de 36 (trinta e
seis) meses de exercício na UFERSA, tendo concluído seu estágio probatório. Não se encontra respondendo à
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assim como não está em gozo de afastamento ou licença e
não integralizará o tempo de contribuição mínimo para aposentadoria nos próximos 7 (sete) anos.

 

DESPACHO

 

07. Considerando as informações supracitadas e comprovadas nos autos do processo, a Pró-reitoria de Gestão
de Pessoas opina pelo DEFERIMENTO do pleito ora requerido.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art37
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08. Nesse contexto, encaminhe-se à Secretaria dos Órgãos Colegiados, a fim de que sejam tomadas as
providências necessárias quanto a apreciação e deliberação desse pedido pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE.

 

Mossoró-RN, 19 de junho de 2020.

 

 

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Divisão de Desenvolvimento de Pessoal

 

 

Alexandre Jose de Oliveira

Pró-reitor de Gestão de Pessoas

 

(Autenticado digitalmente em 19/06/2020 16:09) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 

SIPAC | Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - (84) 3317-8210 | Copyright © 2005-2020 -
UFRN - srv-sipac02-prd.ufersa.edu.br.sipac2i1
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4º PONTO 
 

Apreciação e deliberação sobre os Programas Gerais de Componentes Curriculares 

(PGCC's) do campus Mossoró, enviado via memorando eletrônico n° 097/2020 

(Prograd) 



26/06/2020 Memorando Eletrônico - SIPAC

https://sipac.ufersa.edu.br/sipac/protocolo/memorando_eletronico/memorando_eletronico.jsf?idMemorandoEletronico=231669 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 97/2020 - PROGRAD (11.01.02) 
(Identificador: 202079904) 

Nº do Protocolo: 23091.005388/2020-20
Mossoró-RN, 26 de Junho de 2020.

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS

Título: Inclusão de Ponto de Pauta na Reunião do CONSEPE - PGCCs

Prezadas(os),
 
 
Solicitamos a inclusão do seguinte ponto de pauta: Apreciação e deliberação sobre os Programas Gerais de
Componentes Curriculares (PGCC's) do campus Mossoró, conforme Parecer anexo.
 

Atenciosamente,

(Autenticado em 26/06/2020 12:07) 
JOSE ERIMAR DOS SANTOS 

PRO REITOR ADJUNTO 
Matrícula: 1243118 

Copyright 2007 - Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - UFERSA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PARECER 

 

 

 

Trata-se da solicitação enviada pelos departamentos do campus Mossoró, que encaminhou para análise os 

Programas Gerais de Componentes Curriculares abaixo relacionados: 

 

Componente Curricular Programa Atual 

ACS0006 COMUNICACAO E EXTENSAO RURAL (1200044) 

ANI0410 HIGIENE E SAUDE PUBLICA 

ANI0390 NUTRICAO DOS RUMINANTES 

AMB2345 PROJETO INTEGRADO DE CONSTRUCOES RURAIS 

MEA2118 SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

Os programas de disciplina listados acima podem ser acessados no SIGAA no caminho 

SIGAA=>portaldocente=>ensino=>consultas=>acompanhar programas gerais de componente curricular e selecionar a situação do 

programa “aprovado pelo departamento”. Clicar na coluna “programa atual”. 

Após análise dos referidos programas, verificou-se o atendimento relativos a formato e informações 

necessárias.  Encaminhamos ao CONSEPE para análise e deliberação. 

Mossoró, 26 de junho 2020. 

 

 

José Erimar dos Santos 

Pró-Reitor Adjunto de Graduação 
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5º PONTO 
 

Apreciação e deliberação sobre recurso acerca do processo nº 23091.002037/2020-

93 de Revalidação do Diploma do candidato Júnior Alcântara da Silva do curso de 

Administração 
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6º PONTO 
 

Outras ocorrências 


